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PREGÃO PRESENCIAL 003/2021 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CESSÃO DE LICENCIAMENTO DO USO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA, A SER 
IMPLEMENTADO JUNTO AO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL 

DOS MUNICÍPIOS DO ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ – COMAJA   

DATA DE ABERTURA: 29/07/2021 às 09:00 horas 
Local: Sede do Comaja – Rua General Câmara, nº 89- Sala 01 

Fone: (54) 3324- 4502 Email: planejamento@comaja.com.br 

http://www.comajacom.br/
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

    PROCESSO ADMNISTRATIVO 85/2021 
 

 

MODALIDADE:   PREGÃO PRESENCIAL  
TIPO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO GLOBAL  
SISTEMA:   REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Torna-se público que o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DO ALTO 
JACUÍ E ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ /RS - COMAJA, por intermédio de sua presidente, Sra Marcia Rossatto 
Fredi, sediado na Rua General Câmara, nº 89, na cidade de Ibirubá/RS, realizará licitação, para registro de preços, na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço global nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto nº 13/2016 que regulamenta a modalidade Pregão Presencial no âmbito deste Órgão, do Decreto nº 
14/2016 e suas alterações posteriores que regulamenta o Sistema Registro de Preços no âmbito deste Órgão, da Lei 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990,aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CESSÃO DE LICENCIAMENTO DO USO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA, a ser implementado junto ao 

Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí – COMAJA -, 

incluindo os serviços de implantação, instalação, conversão e migração de dados, customização, parametrização, testes, 

demonstração, suporte técnico, manutenção e fornecimento de atualizações dos aplicativos destinados ao Consórcio, de 

acordo com as condições, especificações e quantidades constantes neste Edital e seus anexos.  

1.2 O objeto desta licitação será julgado pelo menor preço global dos softwares e dos demais serviços, os quais deverão 

atender todas as exigências indicadas neste Edital, em especial ao disposto no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 O preço que vigorará no contrato ou nota de empenho será o ofertado pela licitante vencedora. 

2.1.1. Este preço deve incluir todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, 

trabalhistas e fiscais e de materiais e, constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada 

e perfeita prestação do objeto desta licitação, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida. 

 

2.2. O valor dos serviços será reajustado, após um ano de vigência, pelo IPCA ou índice que venha a sucedê-lo. Na 

hipótese de alteração da norma legal vigente permitindo o reajuste do contrato em período inferior a 01 (um) ano, o 

reajuste incidirá com a menor periodicidade admitida. 

2.3 Os valores serão também revistos, se comprovada, previamente, pela Contratada, a ocorrência do desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato na forma prevista no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

2.4 As despesas decorrentes desta licitação, correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas pelo Consórcio, por 

tratar-se de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde poderão ocorrer futuras contratações, somente neste momento 

é que deverão estar previstas em cada um dos orçamentos municipais vigentes. 
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3 DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão todas as empresas que satisfaçam as condições previstas neste Edital e tenham 

objeto social e desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto licitado. 

3.2 Estão impedidas de participar desta licitação: 

a) As empresas suspensas do direito de licitar com a Administração Pública, cujo conceito abrange a administração 

direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por 

ela instituídas ou mantidas no prazo e nas condições do impedimento; 

b) As empresas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Municipal, Estadual ou Federal, o que 

abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu 

controle e as fundações por ela instituídas ou mantidas; 

c) As empresas e consórcios de empresas submetidas à recuperação judicial; 

d) Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 

e) Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.3  Os serviços objeto desta licitação deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, estabelecido 

que só serão aceitos após exame efetuado por servidores habilitados indicados para tal fim e, caso não satisfaçam às 

especificações exigidas ou apresentem inconsistências ou especificações diferentes da proposta, não serão aceitos. 

3.4   Na hipótese de Microempresas (ME’s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP’s), serão aplicados os benefícios e 

exigências do Capítulo V da Lei Complementar 123/06 e suas alterações.  

3.4.1 Não haverá como reservar às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte cota de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do objeto, eis que a presente licitação está sendo processada de modo global, ou seja, para contratação 

de um único item, através de fornecedor único. 

 
4. LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1 A sessão pública do PREGÃO será realizada na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, 

situada da Rua General Câmara, n. 89, sala 01, bairro centro, na cidade de Ibirubá – RS, CEP 98230-000, no dia 29  de 

julho de 2021, às 09:00 horas, quando deverão ser entregues, diretamente à Pregoeira, os documentos referentes ao 

Credenciamento, a Declaração Prévia de Habilitação, Declaração de Enquadramento da Empresa como ME ou EPP (se 

for o caso), Declaração de Enquadramento no Limite de Receita Bruta de até 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 

mil reais), no caso de cooperativas, bem como os envelopes “01 – Proposta de Preços” e “02 – Documentos de 

Habilitação” pelas empresas interessadas. 

4.2 As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante 

apresentação de documento próprio, junto a Pregoeira, até o dia e horário especificado no item anterior. 

4.3 Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos via postal ou por terceiros. 

Observação 01: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Consórcio em contrário. 

Observação 02: A Pregoeira informa que os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a 

este procedimento devem ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, para o e-mail 

planejamento@comaja.com.br, no horário oficial de Brasília, DF, nos dias úteis, no horário das 08:00h às 

11:30h, e das 13:30h às 17:00h. 
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Observação 03: Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes de Documentação Complementar e 

Propostas após a data e horário aqui estabelecido neste Edital. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para credenciamento junto a Pregoeira, 

munidos de documentos que os credenciem a participar do procedimento licitatório, identificando-se com a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente. 

5.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de procuração, com poderes para 

formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, 

em sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual 

estejam expressos seus poderes. 

5.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante. 

5.5 O licitante deverá apresentar, em separado dos envelopes da Proposta e dos Documentos de Habilitação, 

os seguintes documentos: 

a) DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, conforme modelo do ANEXO II; 

b) DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo do ANEXO III; e 

c) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, se 

for o caso. 

 
6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

6.1 Do credenciamento 

6.1.1 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados no item 6 deste edital, deverão apresentar, fora do envelope de 

habilitação, declaração, firmada por contador e representante, de que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte e que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 

6.2 Da habilitação 

6.2.1 À microempresa ou empresa de pequeno porte que atender ao item 6.1.1 e que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 8.3 deste Edital, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração , para a regularização da documentação, 

tendo assim sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação de forma regular. 

6.2.2 O benefício de que trata o item anterior não exime a microempresa ou a empresa de pequeno porte da 

apresentação de todos os documentos, ainda que estes apresentem alguma restrição. 

6.2.3 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 6.2.1, implicará na decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 13 deste edital, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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6.3 Critério de desempate 

6.3.1  Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no artigo 44, §2º, 

da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação 

para as microempresas ou empresas de pequeno porte que atenderem ao item 6 deste Edital. 

 

6.3.2 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa ou pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta de menor valor. 

6.3.3 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, 

no prazo de 05 (cinco) minutos, novo lance, inferior àquele considerado, até então, de menor preço, situação 

em que será declarada vencedora do certame. 

b) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar 

nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas 

ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.3.2 deste Edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea a deste item. 

c) Se houver duas ou mais microempresas ou empresas de pequeno porte com propostas iguais, será realizado 

sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma 

das alíneas anteriores. 

6.3.4 Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 6.3.3 deste 

Edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

6.3.5 O disposto nos itens 6.3.1 a 6.3.5 deste Edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (que satisfaça as exigências 

dos itens 6.1.1 e 6.1.2 deste edital). 

6.3.6   As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a 

convocação prévia de todos os licitantes. 

 
7. DA PROPOSTA DE PREÇO 

7.1 A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel com identificação da empresa e apresentada por item, 

conforme o ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL, em 01(uma) via, redigida em linguagem clara, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante 

legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte externa 

e frontal, as indicações: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
ENVELOPE “01” - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ:..................................... 

 
7.2 Na Proposta de Preços deverá constar: 

7.2.1 Preço unitário de cada item e global, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 

estabelece o artigo 43, inciso IV, da Lei nº. 8.666/1993, sendo os valores relativos a cada item (unitário e global), 
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em algarismo, e o valor global da proposta, em algarismo, de preferência também por extenso, expresso em moeda 

corrente nacional (R$), considerando as condições deste Edital, e no máximo com 2 (duas) casas após a vírgula. 

7.2.1.1 Havendo divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 

extenso, salvo se o representante credenciado da empresa esclarecer de forma diversa. 

 

7.2.2 Na elaboração da proposta deverão ser observados os valores máximos aceitáveis relacionados no ANEXO 

I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
7.3 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições 

deste Edital, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas propostas com valor 

global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis nos termos da Lei 8.666/93. 

7.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, de todas as condições 

estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

7.5 Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou vantagens baseados nas 

ofertas dos demais proponentes. 

7.6 Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta do 

proponente. 

 
8. DA HABILITAÇÃO 

8.1 Disposições Gerais 

8.1.1. Os documentos referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por cartório competente, por servidor da administração ou pela publicação em órgão da 

imprensa oficial, sendo retidos pelo pregoeiro para oportuna juntada ao processo administrativo pertinente a 

presente licitação. 

8.1.2. Não serão aceitos documentos fora do prazo de validade, excetuando-se, para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, os casos previstos na Lei Complementar 123/2006. 

8.1.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro do prazo de validade. Caso o órgão 

emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, 

exceto o comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e Atestado (s) de Capacidade 

Técnica. 

8.1.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em envelope indevassável, lacrado, 

contendo identificação do proponente na face externa e a seguinte identificação: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 
ENVELOPE “02” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ:..................................... 

 
Os proponentes deverão apresentar: 
 
8.2 Documentos relativos à habilitação jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

  

 

8.2.1 Para os itens previstos nas alíneas “a” à “d”, caso o licitante já tenha apresentado para o 

credenciamento, não será necessário apresenta-los novamente no envelope de habilitação.  

 
8.3 Declarações 

8.3.1 Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, com redação 

dada pela emenda constitucional nº. 20/1998, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, na forma 

do ANEXO V– DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

8.3.2 Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 

exigências constantes do Edital e de seus anexos, na forma do ANEXO VI –DECLARAÇÃO EXPRESSA DE 

TOTAL CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

8.3.3 Declaração de que a empresa possui todos os sistemas, objeto da licitação, e que, caso declarado vencedor 

provisório do certame, se coloca à disposição do Consórcio para demonstração dos mesmos, conforme 

especificado no item 10 do edital. 

 
8.4 Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  

8.4.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor, INTEGRADA com a Prova de Regularidade relativa à 

Seguridade Social – INSS -, em vigor, demonstrando a situação regular relativa aos encargos sociais instituídos 

por lei; 

8.4.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 

8.4.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município 

expedidor da empresa que ora se habilita para este certame; 

8.4.5 Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS - em vigor, 

demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.4.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452 de 1° de maio de 1943, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho ou, alternativamente, nos termos do §2° do art. 642-A da CLT, por expedição de Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa. 
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8.5 Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

Para segurança da contratação, nos termos da legislação vigente, deverá ser solicitada aptidão e experiência mínima e 

anterior através da seguinte documentação: 

a) Apresentação de Atestado(s) de fiel cumprimento, emitido por órgão público, cliente da licitante, em nome da mesma, 

comprovando que a proponente implantou e que mantém em funcionamento sistemas similares aos solicitados no 

presente edital, nas áreas indicadas no quadro de sistemas do Termo de Referência. Poderá ser apresentado um único 

atestado, ou em mais de um, desde que contenha no conjunto todos os sistemas e serviços. O Consórcio, a critério da 

comissão de licitações, poderá efetuar diligência afim de fazer as comprovações devidas.  

 

b) Declaração de que a empresa realiza e disponibiliza eventos (cursos) de forma online com Divulgação de calendário, 

inscrição online, sem limitação de participantes, sem custos, com emissão de certificação de participação. Poderá o 

Consórcio efetuar diligência e comprovações se julgar necessário. 

 

c) Declaração de disponibilidade de equipe técnica e acompanhamento do Help Desk: em função da complexidade 

do objeto, pelo conjunto de sistemas/módulos, apresentar declaração que tem capacidade técnica de atendimento, de 

que a empresa disponibiliza equipe técnica capacitada/qualificada de pronto atendimento (Help-Desk) e que disponibiliza 

sistema de acompanhamento e registro de demandas - Indicar para comprovação prática de atendimento as 

funcionalidades mínimas abaixo, a comprovação se dará pela indicação de link, usuário e senha de aceso das 

ferramentas:  

➢ Mecanismo de controle, para que seja possível acompanhar, via Internet, o andamento de uma 

solicitação, referente aos Sistemas ou Serviços prestados por esta licitante, desde sua abertura até o 

encerramento.  

➢ Permitir a inclusão por parte do usuário, via Internet (chat), de qualquer tipo de solicitação de serviço 

(dúvidas, sugestões, problemas, etc.).  

➢ Permitir o registro e acompanhamento de todos os passos e etapas havidos durante o atendimento da 

demanda cadastrada, de forma que o usuário possa a qualquer momento, via Internet, verificar o 

andamento/histórico da sua solicitação.  

➢ Permitir ao usuário a possibilidade de incluir documentos em anexo na demanda cadastrada.  

Possuir controle de responsáveis do cliente, ou seja, permitir configurar os usuários que irão 

acompanhar todas as demandas do cliente, pois os outros usuários irão verificar somente as suas 

demandas, possuir senhas de acesso, configuráveis pelo usuário.  

  

d) Declaração de Compromisso de Conversão do Banco de dados: A Empresa ofertante deverá declarar que atenderá 

na integra a exigência quanto a conversão dos dados, observando a migração de todas as informações de todas as bases 

de dados existentes, dentro dos prazos estabelecidos. 

 
9. DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA FASE DE LANCES 

9.1 Aberta a sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão a Pregoeira, devidamente lacrados, 

os envelopes nº. 01 e nº. 02, bem como os demais documentos indicados neste edital para credenciamento, fora dos 

envelopes, conforme descrito no item 5.4. 

9.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste edital.  

9.3 No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em conta a 

compatibilidade com as especificações técnicas e demais constantes deste edital. 
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9.4 Serão abertos, pela Pregoeira, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 

procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

9.4.1 Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotado em preço 

unitário, devendo a Pregoeira proceder à correção no valor global. 

9.5 No curso da Sessão, a Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

9.6       Os lances deverão ser efetuados pelo valor total global. 

 

9.6.1.         No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

9.6.2.        O tempo dedicado para apresentação de cada lance verbal será de 1(um) minuto. 

9.6.3.    A etapa de julgamento será orientada pelo MENOR PREÇO GLOBAL, devendo os lances serem 

formulados em valores distintos e decrescentes, a partir da proposta de maior de preço, com intervalo mínimo de 
R$ 100,00 (Cem reais). 

9.6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, o sistema de gestão em licitações do 

COMAJA fará sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

9.6.5.      A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na 
ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação. 

9.6.6.       É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

9.6.7.  Dos lances ofertados não caberão retratação. 

9.7 Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, será 

proporcionalmente reduzido dos valores unitários de cada item. 

9.8 A Pregoeira examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar, quanto ao objeto e ao valor, e decidirá, 

motivadamente, a respeito de sua aceitabilidade. 

9.9 Após a etapa anterior, a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação do 

proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no 

item 8 deste edital. 

9.10 Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, a Pregoeira examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 

assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente aos requisitos do edital.  

9.11 Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

9.12 Caso todas as licitantes inscritas no certame forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o 

certame será imediatamente suspenso pelo COMAJA e reaberto no prazo de oito (08) dias úteis, a contar da data de 

suspensão, a fim de que as interessadas os reapresentem devidamente corrigidos, nos termos do § 3º do Art. 48 da Lei 

Federal nº 8.666/93;  

9.13 Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na sessão, poderá manifestar imediata 

e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para 
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apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contra 

razões, em igual número de dias, que começarão a correr a partir do término do prazo concedido ao recorrente.  

9.14 Os recursos deverão ser registrados junto ao COMAJA, sendo dirigidos à Comissão de Pregão, em 02(duas) 

vias, sendo dado recibo em uma delas. 

9.15 Os recursos serão entregues a Pregoeira ou à sua equipe de apoio, que os receberá e encaminhará devidamente 

instruído. 

9.16 Decorrido o prazo da intenção ou da apresentação do recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou 

decididos os porventura interpostos, a Comissão de Pregão remeterá o processo a Presidente do Comaja, para 

adjudicação e homologação do objeto. 

9.17 Após a avaliação de conformidade prevista no item 10, a Pregoeira dará continuidade ao certame, atendendo às 

regras e condições fixadas neste Edital. 

9.18 A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão, importará na 

decadência do direito e na continuidade do certame pela Pregoeira, atendendo às regras e condições fixadas no Edital, 

opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

9.19 Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pela Pregoeira, pela equipe de apoio e por todos 

os proponentes presentes. 

9.20 O objeto deste Pregão será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora. 

 
10. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE 

10.1    Antes de se declarar o vencedor do certame, a critério da Comissão de Pregão, o licitante detentor da menor oferta 

será convocado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias do encerramento da sessão de lances, para demonstrar a 

solução ofertada, item por item. 

10.2.   A empresa ofertante será responsável pela disponibilização do ambiente de Hardware e Software necessários para 

tal apresentação. O ente licitante proverá a sala para a realização do evento a qual se dará nos horários de expediente. 

A demonstração tem prazo de duração de 03 (três) dias úteis, podendo ser prorrogada a critério da Pregoeira contendo 

as devidas justificativas. Em função do COVID-19 (Coronavírus) a empresa poderá realizar a demonstração de forma 

virtual, através de salas virtuais, mas o representante legal deverá se fazer presente in loco no Consórcio em todas as 

sessões. Caso a empresa opte por esta modalidade, deverá indicar a pregoeira a plataforma a ser utilizada até dois dias 

anterior a realização da demonstração.  

10.3. A avaliação será realizada por Equipe Técnica composta pelos integrantes/usuários do ente licitante responsáveis 

pelos níveis e etapas que serão atendidas pelo novo sistema. 

10.4. Admitir-se-á a presença de até 02 (dois) representantes de cada licitante que apresentou proposta, desde que 

previamente credenciados, para acompanhamento da demonstração. 

10.5. Deverá ser indicado, durante a prova de conceito, o endereço eletrônico (Link/site) onde conste em funcionamento 

o sistema de acompanhamento e registro de demandas/dúvidas, ofertado, para fins de acesso e confirmação pelos 

avaliadores via internet. 

10.6.  No ato da apresentação, deverá ser feita uma simulação completa de todas as funcionalidades e recursos que 

foram selecionados pela Comissão, solicitados nos itens do Anexo I - Características Mínimas Obrigatórias - 

Rotinas/Sistemas, devendo comprovar o atendimento integral de 100% (cem por cento).   
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10.7 Caso o objeto não atenda 100% (cem por cento), a empresa será desclassificada, sendo chamado o 2º (segundo) 

colocado para o mesmo procedimento de avaliação e assim sucessivamente até que um dos classificados atenda as 

exigências editalícias. 

 

10.8 No caso de aprovação quanto a avaliação das Características Mínimas Obrigatórias – Rotinas/Sistemas, a empresa 

deverá realizar a apresentação de pelo menos 90% (noventa por cento) do solicitado e 90% (noventa por cento) da 

Composição Técnica dos Softwares. Caso o sistema apresentado não atenda, a empresa será desclassificada, sendo 

chamado o segundo colocado para o mesmo procedimento de avaliação e assim sucessivamente até que um dos 

classificados atenda as exigências edilícias. 

10.9 O não atendimento de mais de 10% (dez por cento) dos requisitos específicos em qualquer um dos Módulos de 

Programas, ensejará a desclassificação imediata da proponente. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1. O pregoeiro informa que os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem 
ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico via internet, para o e-mail planejamento@comaja.com.br, no 
horário oficial de Brasília, DF, nos dias úteis, das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:00h. 

 
11.2. A licitante que pretende obter esclarecimentos sobre o Edital e seus Anexos deverá solicitá-los por escrito, até 

03(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no e-mail: planejamento@comaja.com.br. 

 

11.3. O(A) Pregoeiro(a), com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração do Termo de 
Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de outros setores técnicos da Instituição, responderá aos 

pedidos de esclarecimentos no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas anteriores à data fixada como limite para o 

recebimento das propostas. 
 

11.4. Qualquer cidadão poderá impugnar, por alegada irregularidade, os termos do ato convocatório do pregão, 
protocolizando até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública do pregão, exclusivamente 

através do endereço eletrônico indicado no item 11.1 deste Edital, até as 16h00min, no horário oficial de Brasília/DF. 

 

11.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer licitante interessado, poderá 
impugnar o ato convocatório deste Pregão exclusivamente através do endereço eletrônico indicado no item 11.1 deste 
Edital, até as 16h00min, no horário oficial de Brasília/DF. 

 
11.6. O(A) Pregoeiro(a), com base em parecer dos setores responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e 
seus Anexos, bem como de outros setores técnicos envolvidos, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas anteriores à data fixada como limite para o recebimento das propostas. 

 
11.7. Acolhida a impugnação contra este Edital, poderá ser designada nova data para a realização do certame. 

 
11.8. Não serão consideradas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos encaminhados para outros endereços 
eletrônicos que não o supramencionado. 

 
11.9. Todas as respostas referentes às impugnações e/ou aos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas 
exclusivamente no sítio www.comaja.com.br, cabendo aos licitantes a responsabilidade de acompanhar as respostas e 
respectivos encaminhamentos nesses canais indicados. 

 
11.10. Não cabe ao COMAJA qualquer responsabilidade por quaisquer desconhecimentos, por parte dos licitantes, 
decorrentes do não acompanhamento das informações prestadas no sítio acima mencionados. 

 
11.11. Serão imediatamente descartados pedidos de esclarecimentos que intencionem análise prévia de documentações 
ou descrições de modelos de produtos que o licitante almeja apresentar e/ou ofertar para a disputa do certame 
licitatório, haja vista que todas as análises serão efetuadas estritamente em momento oportuno, conforme o estabelecido 
no instrumento convocatório e de acordo com o princípio do julgamento objetivo. 

 
11.12. O COMAJA não encaminhará respostas a impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos ao endereço eletrônico 
do requerente, com vistas a promover a ampla transparência a todos que tenham interesse no acesso a informações 
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relativas aos certames licitatórios. As respostas serão disponibilizadas no sítio indicado no item 11.9. 

 
11.13. É indispensável que, previamente ao envio de quaisquer pedidos de esclarecimentos, o licitante consolide uma 
leitura plena e atenta do Edital e de seus Anexos, de modo que possa dirimir eventuais dúvidas ou, caso necessário, possa 
formulá - las e encaminhá-las de maneira conjunta. 

 
11.14. O Edital e seus respectivos Anexos serão disponibilizados no mesmo formato a todos os licitantes nos sítios 
indicados  no item 11.9. 

 
11.15. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

11.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes neste instrumento até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 

do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA 

12.1. Após a declaração do vencedor provisório da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 

interposição de recurso, e após emissão do atestado de conformidade, consoante o previsto no item 10 do Edital, a 

Pregoeira opinará pela adjudicação do objeto licitado, sendo submetido posteriormente, à autoridade competente. 

12.2. No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão, serão adotados os mesmos procedimentos já 

previstos neste Edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 

12.3. A pregoeira adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e a autoridade competente homologará o resultado 

da licitação, convocando o adjudicatário a cumprir o objeto no prazo estabelecido. 

12.4. O consórcio poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a cumprir o objeto, retomar a sessão pública e convidar os 

demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da aplicação cominação 

prevista no artigo 81 da Lei Federal 8.666/1993.  

12.5. Decorrido o prazo estabelecido, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à sede do Consórcio, 

o proponente convocado para cumprir o objeto do Edital, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes 

sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:  

12.5.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

12.5.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo de até 5 (cinco) anos; 

12.5.3. A multa de que trata o item 12.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, concedendo-

se para tanto o prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
13. DAS PENALIDADES 

13.1. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 

inadimplemento, sujeitarão o proponente às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal 8.666/1993, das quais se 

destacam: 

a) advertência; 

b) multa de até 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global anual do objeto, por dia útil de atraso injustificado na 

execução do mesmo, observado o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sendo que a partir do 11º (décimo primeiro) dia 

de atraso, este será considerado como inexecução total do contrato, aplicando-se, então, as demais sanções cabíveis; 
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c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global anual do objeto, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-

lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 

facultado ao adjudicado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias 

consecutivos da abertura de vistas ao processo. 

13.2. Os valores das multas aplicadas previstas no item 13.1 poderão ser descontados de eventuais pagamentos devidos 

pela Administração. 

13.3. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 13.1, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da intimação, entregue na sede do Comaja, situado no endereço mencionado no preâmbulo deste 

edital. 

13.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido a Presidente do 

Consórcio, o qual decidirá o recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) 

dias úteis. 

 
14. DO CONTRATO E DO PRAZO 

14.1. Constam do Modelo de Contrato que compõe o Anexo VIII deste Edital, as condições e a forma de pagamento, 

bem como as sanções para o caso de inadimplemento e demais obrigações das partes. O contrato regular-se-á, no que 

concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 

observadas suas alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e pelos preceitos de Direito Público. 

14.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de Direito Público, ser rescindido pelo Consórcio a todo e qualquer 

tempo, independentemente de interpelação judicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais 

pertinentes, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas no contrato; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto do contrato; 

e) aplicação de mais de duas advertências. 

 

14.3. O Consórcio poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido contrato por conveniência administrativa 

ou por interesse público, conforme previsto no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

14.4. Farão parte integrante do contrato as condições previstas neste Edital e nas propostas apresentadas pelo 

adjudicatário. 

 

14.5. A contar da data de início, o contrato terá vigência de 01 (um) ano, a contar do presente REGISTRO DE PREÇOS, 

podendo ser prorrogado pelas partes por iguais e sucessivos períodos, até o prazo máximo de vigência de 48 (quarenta 

e oito) meses, nos termos do inciso IV, do artigo 57, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e atualizações 

posteriores. 

 

14.6. O COMAJA, ao utilizar-se do presente Registro de Preços, obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas na 

MINUTA DO CONTRATO (Anexo VIII deste Edital) bem como, do TERMO DE REFERÊNCIA, sem prejuízo das 

decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
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15. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o descrito no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e da 

seguinte forma: 

15.1.1 SERVIÇOS INICIAIS: 

a) Instalação e parametrização dos softwares nos equipamentos de propriedade do Consórcio; 

b) Migração de informações disponibilizadas referentes aos softwares e dados, para funcionamento nos módulos 

dos sistemas a serem implantados; 

c) Treinamento da equipe responsável pela operacionalização dos sistemas contratados, a ser realizado na sede 

do COMAJA; 

15.1.2 SERVIÇOS CONTÍNUOS: 

a) Cessão de direito de uso pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) meses; 

b) Manutenção e assistência técnica aos usuários dos sistemas, de forma a manter a correta operacionalização 

dos softwares, apresentar soluções para a ideal utilização dos sistemas e dirimir dúvidas que surgirem durante o 

prazo de vigência da cessão de uso; 

c) Prestar serviço de Assessoramento/Acompanhamento Permanente, durante a validade do contrato, obedecendo 

o seguinte: 

c.1) Disponibilizar profissional capacitado nos sistemas, na sede do Comaja, durante o horário de expediente em 

12 (DOZE) dias anuais, na sede do consórcio com agendas programadas. 

c.2) Serviço de coordenadoria técnica de projeto durante a validade do contrato, obedecendo ao seguinte: 

Disponibilizar profissional qualificado, in loco na sede do Consórcio, para acompanhar o andamento do projeto, 

bem como auxiliar o Consórcio no planejamento de agendas técnicas, em 2 (dois) dias anuais. 

d) A proponente deverá ofertar serviços de capacitação, qualificação e treinamento, durante a validade do contrato 

para assuntos inerentes aos sistemas, através de Ensino a Distância (forma de ensino utilizando tecnologias, 

através da internet, proporcionando que do ambiente do COMAJA o servidor possa acessar o ambiente de curso). 

Considerando: 

o Calendário sempre atualizado;  

o Inscrição online; 

o Disponibilização de apostilas e demais materiais para download;  

o Oferecer no mínimo 70 (setenta) horas ano, sem custos, sem limitação de inscrições; 

o Fornecer Certificação de participação. 

 
 
15.1.3 SERVIÇOS EVENTUAIS: 

a) Realização de serviços técnicos, na sede do Consórcio após a autorização expedida pelo respectivo órgão; 

b) Deslocamento para realização de serviços técnicos na sede do COMAJA, cuja necessidade será avaliada pelo 

próprio Consórcio. 
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15.2. Todos os serviços, sejam eles contínuos ou eventuais, deverão ser previamente empenhados para comprovação 

da existênciade dotação orçamentária suficiente para cobertura das despesas deles decorrentes. 

15.3. Após o julgamento do presente Edital e, anterior a assinatura do presente contrato, o Consórcio informará a empresa 

vencedora quais sistemas irá contratar, ficando a critério do COMAJA a quantidade de sistemas a ser contratado. 

 
16. DAS OBRIGAÇÕES 

16.1. Do Contratante 

16.1.1. Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela Contratada. 

16.1.2. Credenciar, para a utilização dos equipamentos onde encontra-se implantado os softwares, somente usuários 

devidamente capacitados de seu quadro de servidores ou técnicos comprovadamente qualificados, cujas atividades serão 

acompanhados por um responsável; 

16.1.3. Permitir o acesso aos softwares somente à Contratada e ao pessoal de seu quadro funcional que estejam treinados 

para sua operacionalização; 

16.1.4. Executar as rotinas de segurança de suas informações; 

16.1.5. O Contratante se responsabiliza integralmente pela proteção e guarda dos softwares e dos arquivos de dados, 

respeitando os direitos autorais que pertencem à Contratada, não podendo permitir, em relação aos softwares, a sua 

modificação, divulgação, reprodução ou uso não autorizado pelos seus agentes, empregados ou prepostos, respondendo 

por quaisquer fatos dessa natureza; 

16.1.6. Na hipótese de transferir ou vir a perder o uso e a posse do equipamento em que se encontra instalado um 

software, objeto deste contrato, seja por que motivo for, o Contratante se compromete a remover dito “software” antes da 

entrega do equipamento; 

16.1.7. Colocar à disposição da Contratada todos os recursos, materiais e humanos, necessários ao bom desempenho e 

execução dos serviços; 

16.1.8.Compete ao Contratante conferir os produtos finais gerados por meio dos softwares, sendo de responsabilidade 

da Contratada, no entanto, os erros ou imperfeições decorrentes de falhas atribuídas exclusivamente aos sofwares ou 

aos serviços por ela prestados. 

 
16.2. Da Empresa Vencedora: 

16.2.1. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do Contratante, a respeito do presente 

contrato e dos serviços a ele inerentes; 

16.2.2. Realizar os serviços com seus empregados devidamente capacitados e registrados, segundo as normas da lei, ou 

terceiros devidamente contratados e habilitados pela Contratada; 

16.2.3. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços de assistência técnica e manutenção ao software, conforme 

horário de expediente do Consórcio; 

16.2.4. Fornecer os softwares conforme as características relacionadas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

16.2.6. Providenciar a imediata correção das irregularidades legais apontadas pelo Contratante; 
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16.2.7. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação dos serviços. 

 
17. DA FISCALIZAÇÃO 

17.1.  Através de servidores designados pelo Consórcio, fiscalizará como melhor lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato e fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no contrato decorrente desta licitação, 

devendo os fiscais notificarem a Contratada a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

17.2. O pagamento é vinculado ao exercício desta fiscalização pelo Consórcio, mediante atestado de recebimento dos 

serviços, representado pela aposição da assinatura no documento fiscal encaminhado pela Contratada, por pelo menos 

um dos fiscais designados no contrato, ou por outro servidor regularmente indicado pela Assessoria de Projetos e 

Planejamento.(ou Secretaria Executiva) 

17.3. Resguardada as disposições anteriores, a fiscalização representará o COMAJA e terá as seguintes atribuições: 

a) agir e decidir em nome do Consórcio, inclusive para rejeitar o objeto contratual que estiver em desacordo com 

as especificações exigidas; 

b) assinar os documentos fiscais correspondentes aos serviços prestados e encaminhá-los à Contabilidade para 

liquidação e pagamento, após constatar o fiel cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações contratuais; 

c) exigir da Contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas, emitindo as notificações que se fizerem 

necessárias; 

d) suspender o pagamento de notas fiscais no caso de inobservância, pela Contratada, de condições contratuais; 

e) solicitar a aplicação, nos termos contratuais, de multa(s) e/ou de outras penalidades à Contratada; 

f) instruir o processo com o(s) recurso(s) interposto(s) pela Contratada, no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa(s) e/ou de outras penalidades, quando essa discordar do entendimento do COMAJA; 

g) encaminhar, se necessário, ao Setor competente as solicitações de adendo contratual, devidamente motivados 

e comprovados. 

h) controlar os prazos de vigência dos contratos, comunicando à Assessoria de Projetos e Planejamento com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, a proximidade de término da vigência do contrato. 

17.4. O exercício da fiscalização por parte do Consórcio não desobriga a Contratada de sua responsabilidade quanto à 

perfeita na execução dos serviços contratados. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento pela locação/licença de uso dos sistemas será efetuado mensalmente, até 10° (décimo) dia do mês 

subsequente ao mês de referência em relação à prestação dos serviços, mediante a apresentação das notas fiscais 

relativas aos serviços, sendo a primeira mensalidade paga de forma proporcional ao número de dias dentro do mês, 

contados a partir da data da instalação dos sistemas nas máquinas do COMAJA, inclusive, até o último dia do mês. 

18.1.1. O pagamento efetuado pelo Consórcio será relativo somente aos sistemas implantados pela Contratada e 

em efetiva utilização, calculado sobre os preços individuais específicos de cada sistema. 

18.1.2. Compete exclusivamente ao Consórcio definir quais os sistemas que serão utilizados. 

18.2. Para receber o pagamento, a Contratada deverá apresentar a nota fiscal/fatura e as Certidões Negativas de Débitos 
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Trabalhistas (CNDT), do FGTS e de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme Portaria 

MF 358/2014, as quais deverão estar atualizadas e em plena vigência. 

18.2.1. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente nacional (R$); 

18.2.2. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada 

no procedimento licitatório; 

18.2.3. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) e as certidões referidas no item 18.2 poderão ser enviadas 

pela Contratada para o e-mail planejamento@comaja.com.br. 

8.3. A critério do Consórcio poderão ser descontados dos valores devidos os montantes necessários para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da Contratada. 

18.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas, simultaneamente com parcela vinculada ao 

evento, cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

18.5. O valor estabelecido no contrato poderá ser reajustado, devendo a empresa solicitar recomposição do preço para 

preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de acordo com o artigo 65 da Lei Federal 8.666/1993, com as 

devidas justificativas e planilhas de composição de preços comprovando o desajuste econômico-financeiro. 

18.6. Junto com o envio dos documentos citados no item 18.2, relativos ao primeiro mês de prestação dos serviços, a 

Contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência, número da conta corrente e tipo da operação, se houver), 

vinculado ao CNPJ da empresa, para depósitos referentes aos pagamentos. 

18.7. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, e nas condições previstas 

neste Edital. 

19.2 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

19.3 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes 

e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, ou de 

redução dos preços praticados no mercado. 

19.4 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1993, 

o Consórcio, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

19.5 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro e definido o novo 

preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o proponente registrado, será por ele convocado para a devida alteração do 

valor registrado em Ata. 

19.6 A existência de preços registrados não obriga o Consórcio a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

19.7 A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata, contados da convocação, por 

escrito, do Consórcio. 
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20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou por elaborarem proposta 

relativa ao presente PREGÃO. 

20.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.3. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e 

representantes dos proponentes presentes. 

20.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

20.5. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pela Pregoeira e/ou sua Equipe de 

Apoio, de acordo com a legislação vigente.  

20.6. Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e condições fixadas 

neste Edital. 

20.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da Comarca de 

Ibirubá – RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

20.8. Fazem parte deste Edital: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS 

DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS; 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MEs E EPPs; 

ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Ibirubá – RS, 13 de julho de 2021. 
 
 

 
 

                                                                       MARCIA ROSSATTO FREDI 
      PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

JOÃO ERNESTO JUNG SCHEMMER 
SECRETÁRIO EXECUTIVO  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 

 

ITEM SISTEMAS 
 Classificação 

1.  Orçamento; EM USO 

2.  Contabilidade; EM USO 

3.  Tesouraria; EM USO 

4.  Lei de Responsabilidade Fiscal;  EM USO 

5.  Portal de Transparência; EM USO 

6.  Patrimônio Público; EM USO 

7.  Informações automatizadas; EM USO 

8.  Licitações e Contratos integrado ao Licitacon; EM USO 

9.  Recursos Humanos e Folha de pagamento; EM USO 

10.  Pregão Eletrônico; NOVO 

11.  Processo digital com assinatura Eletrônica; NOVO 

12.  Hospedagem em Datacenter;  NOVO 

13.  Acompanhamento Permanente in loco 12 dias/ano; NOVO 

14.  E-Social NOVO 

  
Base de preços: 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.Sistemas e serviços 

Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí – COMAJA. 

 

Item Sistemas 
LOCAÇÃO    

ANUAL 
IMPLANTAÇÃO 

1 Orçamento; R$ 4.932,00 R$1.411,67 

2 Contabilidade; R$ 11.718,51 R$ 2.017,22 

3 Tesouraria; R$ 4.375,11 R$ 1.367,22 

4 Lei de Responsabilidade Fiscal;  R$ 3.504,00 R$ 1.245,00 

5 Portal de Transparência; R$ 4.889,26 R$ 1.200,56 

6 Patrimônio Público; R$ 5.020,01 R$ 1.539,44 

7 Informações automatizadas; R$ 2.280,00 R$ 350,00 

8 Licitações e Contratos integrado ao Licitacon; R$ 8.262,79 R$ 1.683,89 

9 Recursos Humanos e Folha de pagamento; R$ 10.940,22 R$ 2.017,22 

10 Pregão Eletrônico; R$ 5.056,01 R$ 1.517,22 

11 Processo digital com assinatura Eletrônica; R$ 9.120,00 R$ 666,67 

12 Hospedagem em Datacenter;  R$ 38.800,00 R$ 4.618,33 

13 Acompanhamento Permanente in loco 12 dias/ano; R$ 5.760,00 R$ 0,00 

14 E-Social R$ 4.052,17 R$ 1.528,33 

Totais 
R$. 118.790,08 R$. 21.162,78 

 

 VALOR TOTAL GLOBAL PARA 12 MESES               R$ 139.952,86 
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O pagamento mensal efetuado pelo Consórcio será relativo somente aos sistemas implantados pela CONTRATADA e em 

efetiva utilização, calculado sobre os preços individuais específicos de cada sistema. 

Compete exclusivamente ao Consórcio definir quais os sistemas que serão ou não utilizados. 

A obrigatoriedade dos itens acima tem o objetivo de garantir que os valores cotados não sofrerão reajustes a cada mês 

conforme a utilização dos sistemas. 

 

O critério de julgamento será do tipo menor preço, cotação global, mas a proposta deverá ser apresentada com 

preços unitários item a item, respeitando os valores máximos estimados. 

 

A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviço de acompanhamento permanente in loco, devendo cumprir 1 

(um) dia de visita técnica de no mínimo até (8 horas) presencial no consórcio para capacitações, evolução de uso do 

produto e acompanhamento. O deslocamento do técnico não será contabilizado nas horas de atendimento presencial, 

devendo cumprir no mínimo de até as 8 (oito horas) de forma integral durante o expediente do consórcio. 

 

2. Justificativa 

Este processo licitatório tem por objetivo a manutenção dos atuais serviços disponibilizados aos cidadãos, e a 

modernização de processos de gestão, a qualificação dos processos internos, o pleno atendimento as exigências legais.  

Justifica-se execução indireta do serviço especializado para cessão de softwares integrados de gestão para que se possa 

garantir de forma rápida e segura, o processamento dos dados e informações inerentes a execução fiscal, administrativa 

e financeira, como o atendimento pleno às exigências legais, em especial dos órgãos fiscalizadores.  

O avanço tecnológico, bem como a crescente demanda dos cidadãos pela ampliação e melhoria dos serviços públicos, 

nos leva e nos motiva a evidenciar neste processo uma solução que visa uma administração pública gerencial. Este 

modelo de gestão está apoiado pela profissionalização, pela competência, enfatizando o controle nos resultados.  

Busca-se, ainda, com este novo processo de contratação, uma maior integração dos processos, e uma potencialização 

da eficiência administrativa como um todo. Assim, com o presente certame, o consórcio visa alcançar uma maior agilidade 

na execução das tarefas entre os setores, por meio dos sistemas integrados entre si, e que funcionem a partir de banco 

de dados com integrações nativas entre bancos, permitindo uma maior segurança relacional dos dados, uma efetiva 

integridade.  

Desta forma, visamos a adoção da gestão estratégica, observando condições, ambiente, infraestrutura, objetivando 

soluções e práticas gerenciais mais modernas, especificando uma solução integrada, atualizada tecnologicamente, com 

soluções de mobilidade, serviços acessados através de aplicativo móvel e informações gerenciais para tomada de 

decisões. 

 
Do uso do Pregão Presencial  

Considerando a importância da presente contratação, bem como todas as especificidades do serviço a ser contratado se 

faz imprescindível a realização de Avaliação de Conformidade, a fim de examinar a compatibilidade entre o que está 

sendo ofertado pelo licitante e o que está sendo pretendido pela Administração.  

Frise-se que o exame de conformidade não apenas é lícito, mas recomendável para evitar a repetição de licitação, quando 

o licitante vencedor, tendo já a licitação adjudicada para si, oferece produto incompatível com as especificações técnicas 

ou de qualidade inaceitável.  

Também vale destacar que a exigência da amostra deve ser realizada apenas do primeiro classificado no certame na fase 

de julgamento de propostas, conforme orientação do próprio Tribunal de Contas da União.  

Importante estabelecer, ainda, que a análise da amostra técnica, neste caso, demanda a apresentação presencial das 

características gerais e específicas do sistema, uma vez que na análise dos requisitos exigidos será verificada a utilização 
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prática das funcionalidades, bem como a estrutura tecnológica da solução apresentada, o que será avaliado por uma 

equipe técnica do Consórcio.  

Vale esclarecer também que a apresentação presencial se faz necessária para evitar a burla no processo de amostra, 

uma vez que a solução tecnológica pretendida pode ser simulada em plataformas de teste, em construção ou mesmo em 

vídeos pré-programados.  

Por derradeiro, são inúmeras as características a serem demonstradas, o que demandará aproximadamente de 03 (três) 

a 05 (cinco) dias de apresentação.  

Considerando as informações acima delineadas, não resta outra conclusão senão que a amostra no presente caso é 

procedimento incompatível com o pregão eletrônico, primeiro, porque legalmente não existe a modalidade de pregão 

híbrida (presencial/eletrônico), na qual se imiscuiria parte do procedimento via internet outra presencial para amostra 

técnica. Noutro lado, não se pode olvidar que a mistura do pregão, além de confusão impactaria na rapidez, eficiência e 

na economicidade da realização da licitação. 

Por fim, não se pode olvidar que o atual texto da nova lei de licitações, já aprovado em primeiro turno, reconhece a 

necessidade do uso do pregão presencial para contratações onde haja inviabilidade técnica, desvantagem para 

Administração ou que demandem a realização de exame de conformidade. Vejamos o que dispõe os incisos I e II do 

parágrafo § 2º do artigo 15:  

(...)  

“Art. 15. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:  

§ 2º As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 

presencial nas hipóteses de:  

I – Comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a Administração;  

II – Contratações que demandem verificação de conformidade do objeto a ser contratado;”  

(...)  

Nesses termos, não resta alternativa senão a adoção da modalidade do pregão presencial para a presente contratação.  

 
Do uso do sistema híbrido  

Para a estrutura do legado de sistemas em uso, conforme rol no objeto, definimos que os mesmos deverão ser alocados 

na infraestrutura atual e disponibilizada pelo Comaja, pelo fato de manter os investimentos realizados e que por ora 

suportam e atendem nossa necessidade, assim manteremos a atual estrutura para alocação inicial da solução.  

Futuramente como previsto no processo, poderemos optar por alocar em datacenter (cloud), e a empresa ofertante deverá 

obedecer às condições estabelecidas no edital e seus anexos para este processo.  Para os sistemas com conotação de 

novos, estes já poderão ser ofertados na plataforma Cloud (nuvem).  

 
3. Descrição das especificações técnicas mínimas e obrigatórias dos sistemas e módulos: 
 
3.1 Características gerais: 

1. Sistemas Multiusuário. 

2. Bancos de Dados Relacionais. 

3. O Comaja optará por contratar/locar o datacenter licitado ou instalar as soluções datacenter próprio. 

4. Caso o consórcio optar pela solução em datacenter locado, o sistema deverá ser compatível com os 

principais                    navegadores do mercado como Firefox, Chrome, Edge, Opera. 

5. Caso o consórcio opte em manter o sistema em estrutura local os softwares deverão ser compatíveis 

com sistemas operacionais Windows para uso nas estações de trabalho nas versões, Windows 7, 

Windows 8, Windows 8.1 e Windows 10 (e versões que venham a substituí-las). 

6. Interface gráfica. 

7. Prover controle de acesso aos sistemas através do uso de senhas. 
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8. Possuir função de ajuda online com orientações sobre o uso da função e seus campos. 

9. Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas dos sistemas. 

10. Possibilitar que os aplicativos sejam acessados por usuários remotos. 

11. Os sistemas devem: 

a) Permitir o bloqueio do acesso, após determinado número de tentativas inválidas, também 

permitir a definição de período determinado para acesso por usuário. 

b) Permitir a definição de dias da semana e períodos de horários para acesso por usuário, 

bloqueando seu acesso fora dos dias e períodos definidos.  

c) Prover recurso de Grupo de Usuários em que seja possível gerenciar de forma única as 

permissões dos usuários a ele pertencente. 

d) Prover recurso de dupla custódia quando o acesso a uma determinada funcionalidade ou ações 

de exclusão, inclusão e alteração dentro dela necessitam de autorização de outrem, utilizando o conceito 

de usuário ou grupo autorizador.  

e) Permitir atribuir, por usuário ou grupo, as permissões específicas para gravar, consultar e/ou 

excluir dados, para as funções que contemplam entrada de dados.  

f) Registrar em arquivo de auditoria as tentativas bem-sucedidas de login, bem como os 

respectivos logoffs, registrando data, hora e o usuário. 

g) Manter histórico dos acessos às funções por usuário, registrando a data/hora, o nome do 

usuário e detalhes como: inclusão, alteração e exclusão. 

h) Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam salvos em disco 

para posterior reimpressão, distribuição pela rede, inclusive permitindo selecionar a impressão de 

intervalos de páginas e o número de cópias a serem impressas, além de também permitir a seleção da 

impressora de rede desejada. 

i) Realizar a consistência dos dados digitados campo a campo, no momento em que são 

informados. 

3.2  Características mínimas obrigatórias - rotinas/sistemas:  

1. O Sistema deverá estar desenvolvido em ambiente de total compatibilidade e integração com o ambiente 
gráfico Microsoft Windows, com operação via mouse. As janelas devem se sobrepor e se mover 
independentemente umas das outras, caracterizando assim, o puro padrão gráfico de interface. Não deverá ser 
necessário o fechamento de uma tela ou mesmo de um módulo do sistema para fazer-se outra tarefa no 
equipamento usado pelo usuário. Assim os usuários poderão estar usando o sistema e ao mesmo tempo a internet 
ou o editor de texto trazendo produtividade ao consórcio.  
2. O Módulo de Orçamento deverá possibilitar a sua elaboração a nível sintético (elemento). Durante a 
execução, deve permitir a criação de despesas conforme a necessidade do Consórcio a nível de rubrica. 
Facilitando a maleabilidade do orçamento. 
3. O Módulo de Contabilidade deve permitir a configuração de usuários com acesso por unidade 
orçamentária. Por exemplo, o usuário do Setor de Contabilidade poderá acessar as informações de todas as 
Secretarias, enquanto o usuário da Secretaria de Saúde poderá estar habilitado para acessar apenas as 
informações referentes às suas contas. 
4. O sistema já deve estar de acordo com as NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao 
Setor Público, com a aplicação de todas as normas e regras. 
5. Executar o registro contábil de forma individualizada por fato contábil e por ato que possam afetar a 
gestão fiscal, orçamentária, patrimonial, econômica e financeira, conforme Portaria da STN 548/2010, atualizada, 
que trata sobre padrão mínimo de qualidade de sistema; 
6. Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, atendimento ao SICONFI. 
7. Possuir o cadastro dos lançamentos contábeis padronizados (de forma parametrizável pela entidade) e 
Conjunto de Lançamentos Padronizados para o REGISTRO, de forma distinta da execução mensal normal, dos 
procedimentos contábeis de preparação para execução do encerramento de exercício, definidos como 
Encerramento Parcial ou Mês 13, e dos registros de apuração dos resultados, definidos como Encerramento Final 
ou Mês 14. Desta forma a entidade poderá movimentar, a seu critério, contas indicadas como Mês 13 e Mês 14. 
8. O sistema deverá atender as diretrizes da Lei Complementar 131 – Lei da Transparência de 27/05/2009, 
ao Decreto nº 7.185, de 27/05/2010 e a Portaria MF 548 de 22/11/2010, possibilitando a divulgação das 
informações referentes ao Executivo Municipal em seu site, em tempo real sem qualquer processo de digitação 
e/ou exportação de dados. 
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9. Atender ao disposto na Portaria do Tesouro Nacional Nº 896/2017, de 31/10/2017, referente a Seção III 
– Matriz de Saldos Contábeis. O software deve estar apto à coleta e geração das informações nos padrões 
estabelecidos pelos anexos desta Portaria. 
10. O Módulo de Portal de Transparência deve operar integrado a base de dados, deverá gerar os dados 
de forma automática online e real time, através de função - agendador de tarefas, não necessitando interferência 
externa para geração dos dados. Os dados devem ser disponibilizados através de link no site do Comaja, 
fornecendo as informações necessárias ao cumprimento da exigência legal estabelecida pela Lei Complementar 
131/2009. 
11. O Sistema deverá atender a Lei 9.755/98, no que se refere à publicação das contas públicas na Internet 
(informações contábeis, compras e licitações).  Quando solicitado pelo usuário, o Sistema deverá gerar 
automaticamente as informações para inclusão na página do Município (arquivos em formato HTML) nos formatos 
exigidos pela Lei. 
12. A rotina de Compras e Licitações deverá possibilitar a reserva de dotação para o processo licitatório e 
criar o pedido de empenho na contabilidade. Deverá ser totalmente integrado ao Módulo de Contabilidade. 
13. O Módulo Folha de Pagamento deverá ser voltado ao atendimento de órgãos públicos. 
14. O Módulo Recursos Humanos, deve ser totalmente integrado a Folha de pagamento, através de um 
cadastro único de funcionários, tabelas, eventos e procedimentos. Ficando nele registrada toda a vida funcional 
dos servidores do Consórcio, permitindo a eliminação das fichas de controle, onde além de constar todas as 
ocorrências havidas durante o período em que o funcionário trabalhou para do Consórcio, poderão estar averbados 
os tempos externos. 
15. Todos os cálculos e seleções do Módulo de Folha de Pagamento deverão ser feitos em tabelas e 
parâmetros de fácil entendimento e utilização pelo usuário final, nunca através de artifícios de programação, 
alterações em códigos fontes ou linguagens de programação desconhecidas dos usuários.  
16. Módulo de Licitação e Contratos deverá possibilitar a reserva de dotação para o processo licitatório e 
criar o pedido de empenho na contabilidade. Totalmente integrado ao Módulo de Contabilidade. 
17. Os Módulos Licitações e Contratos, Estoque, Patrimônio Público deverão ter um único cadastro de 
fornecedores e materiais para que não exista duplicidade de informações. 
18. O Módulo de Patrimônio deve estar totalmente integrado a Contabilidade permitindo a contabilização 
automática da liquidação de despesas, da destinação, da depreciação e da reavaliação dos bens, amortização e 
exaustão. Os métodos: linear ou de quotas constantes e/ou de unidades produzidas, o registro contábil tempestivo 
das transações de avaliação patrimonial, entre outros fatos administrativos com impacto contábil em atendimento 
a NBCASP (Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público). 

 
3.3 Processos de Integração: 

a) Lei do Orçamento Anual com a Contabilidade Pública. 
b) Licitações e contratos com a Contabilidade Pública.  
c) Arrecadação e Tributos e Contabilidade. 
d) Recursos Humanos – Folha de Pagamento e Contabilidade. 
e) Licitações e Contratos com Pregão Eletrônico. 

 
3.4 Composição técnica dos softwares: 

Contabilidade 

o Deve ser possível a criação e configuração das regas contábeis para os fatos contábeis de acordo com a 
necessidade da entidade, permitindo que todo o processo da execução orçamentária da receita, execução 
orçamentária da despesa, execução dos restos a pagar, alterações orçamentárias sejam personalizadas, de modo 
que apenas os usuários com permissão tenham acesso para este processo de manutenção. 
o Possuir um mecanismo de conferência das regras de contabilização cadastradas, de modo que estas regras 
sejam validadas sem a necessidade de executar o determinado fato contábil, demonstrando assim a integridade 
dos cadastros e alertando sobre a duplicidade de contabilização com o mesmo objetivo contábil. 
o Permitir que a entidade diferencie dentro de cada fato contábil as regras de contabilização através de grupos de 
regras, organizando as mesmas de acordo com a necessidade e particularidade da entidade. 
o Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas de receita utilizados na 
gestão do município com as naturezas de receita definidas pelo SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e 
Fiscais do Setor Público Brasileiro para a MSC - Matriz de Saldos Contábeis. Este mecanismo deve ter um 
processo de atualização automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover 
mecanismo onde a entidade possa personalizar os relacionamentos de natureza de receita utilizados na gestão 
com os do SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. Além disso, é 
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necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos 
pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela própria entidade. 
o Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas de despesa utilizados na 
gestão do município com as naturezas de despesa definidas pelo SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e 
Fiscais do Setor Público Brasileiro para a MSC - Matriz de Saldos Contábeis. Este mecanismo deve ter um 
processo de atualização automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover 
mecanismo onde a entidade possa personalizar os relacionamentos de natureza de despesa utilizados na gestão 
com os do SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. Além disso, é 
necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos 
pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela própria entidade. 
o Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros do plano de contas utilizados na gestão 
do município com o plano de contas definido pelo SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro para a MSC - Matriz de Saldos Contábeis. Este mecanismo deve ter um processo de atualização 
automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade 
possa personalizar os relacionamentos do plano de contas utilizados na gestão com os do SICONFI - Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. Além disso, é necessário que estes relacionamentos 
sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos pelo sistema e os que foram alterados 
ou incluídos pela própria entidade. 
o Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de fonte de recursos e código de 
aplicação/detalhamento da fonte (quando existir) utilizados na gestão do município com as fontes de recursos 
definidas pelo SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro para a MSC - 
Matriz de Saldos Contábeis. 
o Permitir que a entidade responsável pelo envio da MSC - Matriz de Saldos Contábeis possa consolidar e agrupar 
as informações de acordo com o tipo da entidade enviando as mesmas ao SICONFI - Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, através dos formatos XBRL - Extensible Business Reporting 
Language e CSV - Comma-separated values. 
o Permitir que a entidade responsável pelo envio da MSC - Matriz de Saldos Contábeis possa importar informações 
de entidades do mesmo município utilizando o padrão estrutural de informações estabelecido pelo SICONFI - 
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, através dos formatos XBRL - Extensible 
Business Reporting Language e CSV - Comma-separated values. Este processo de importação objetiva 
exclusivamente a consolidação e agrupamento de informações para a prestação de contas da Matriz de Saldos 
Contábeis ao SICONFI - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro. 
o Permitir que a entidade responsável pelo envio da MSC - Matriz de Saldos Contábeis tenha um controle e 
histórico dos arquivos que foram importados com informações relacionadas a MSC - Matriz de Saldos Contábeis 
de outras entidades. O histórico deve conter no mínimo as seguintes informações: Período de Importação, Data 
de Importação, Usuário Responsável e Entidade. 
o Impedir que a importação de arquivos de outras entidades no formato XBRL - Extensible Business Reporting 
Language e CSV - Comma-separated values sejam armazenados fora do padrão estrutural definido pelo SICONFI 
- Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro para a geração da MSC - Matriz de 
Saldos Contábeis. Para este processo é necessário que seja demonstrado um relatório com as inconsistências 
encontradas no arquivo a ser importado. 
o Dispor de uma consulta que demonstre as movimentações que foram realizadas referentes a Matriz de Saldos 
Contábeis, demonstrando também as informações que foram importadas de outras entidades, trazendo visões 
consolidadas e agrupadas destes registros. Estas informações devem ser apresentadas no formato em que são 
exigidas na Matriz de Saldos Contábeis. Também deverá dispor de filtros para conferências das informações, tais 
como: Entidade, Período, Valor, Nível Contábil da MSC e as Informações Complementares da Matriz de Saldos 
Contábeis. 
o Dispor de um relatório que demonstre as movimentações que foram realizadas referentes a Matriz de Saldos 
Contábeis, demonstrando também as informações que foram importadas de outras entidades, trazendo visões 
consolidadas e agrupadas destes registros. Estas informações devem ser apresentadas no formato em que são 
exigidas na Matriz de Saldos Contábeis. Também deverá dispor de filtros para conferências das informações, tais 
como: Entidade, Período, Valor, Nível Contábil da MSC e as Informações Complementares da Matriz de Saldos 
Contábeis. 
o Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas de receita utilizados na 
gestão do município com as naturezas de receita definidas pelo Ministério da Saúde para o SIOPS - Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde. Este mecanismo deve ter um processo de atualização 
automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade 
possa personalizar os relacionamentos de natureza de receita utilizados na gestão do município. Além disso, é 
necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos 
pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela própria entidade. 
o Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas da despesa utilizados na 
gestão do município com as naturezas da despesa definidas pelo Ministério da Saúde para o SIOPS - Sistema de 
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Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde. Este mecanismo deve ter um processo de atualização 
automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade 
possa personalizar os relacionamentos de natureza da despesa utilizados na gestão do município. Além disso, é 
necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos 
pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela própria entidade. 
o Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de fonte de recursos e código de 
aplicação/detalhamento da fonte (quando existir) utilizados na gestão do município com as fontes de recursos 
definidas pelo Ministério da Saúde para o SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde. 
o Permitir que a entidade responsável pelo envio do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 
em Saúde possa enviar todas as informações relacionadas as seguintes pastas: Previsão e Execução das 
Receitas, Previsão e Execução das Despesas, Despesa Custeada Restos a Pagar Cancelados, Despesa Custeada 
Limite Não Cumprido e Despesa por Fonte e Restos. Tais informações são exigidas no sistema do Ministério da 
Saúde (SIOPS) e devem ser enviadas através de arquivos de terceiros sem a necessidade de digitação destas 
informações.  
o Dispor de um relatório de conferência para verificar as informações que foram geradas ao SIOPS - Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde referente as seguintes pastas: Previsão e Execução das 
Receitas, Previsão e Execução das Despesas, Despesa Custeada Restos a Pagar Cancelados, Despesa Custeada 
Limite Não Cumprido e Despesa por Fonte e Restos. 
o Dispor do relatório de Liberação de Recursos conforme Lei 9.452/1997. Permitir que o relatório seja impresso 
considerando as transferências da União, Estados e Ambos, também deve dispor de um filtro de data inicial e final 
que considere as informações por um intervalo de dias.  
o Dispor de relatório para apuração do PASEP.  Permitir que a entidade possa selecionar as receitas que compõe 
a base de cálculo. Deverá ser possível informar o percentual de contribuição do PASEP. Permitir que a entidade 
tenha flexibilidade para definir até qual o nível da natureza da receita deverá ser impresso no relatório.  
o Dispor do relatório de Arrecadação Municipal conforme regras definidas no artigo 29-A da Constituição Federal. 
Permitir que o relatório seja impresso por intervalo de meses e que tenha a opção para considerar as Receitas de 
Contribuições. Também deve permitir que a entidade altere o número populacional do município a qualquer 
momento.  
o Dispor do relatório Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa segundo as categorias econômicas de acordo 
com as regras definidas na Lei 4.320/64, de 17 de março de 1964. O relatório deve ser impresso por período, 
permitindo que seja informado um intervalo de meses. Permitir que o relatório seja impresso considerando os 
valores do orçamento inicial e o valor do orçamento atualizado.  
o Dispor do relatório Anexo 13 - Balanço Financeiro de acordo com as regras definidas no DCASP - Demonstrativos 
Contábeis Aplicados ao Setor Público. Permitir que o relatório seja listado por Destinação de Recursos, Função de 
Governo e Natureza da Despesa. O relatório deve ser impresso por período, permitindo que seja informado um 
intervalo de dias. Permitir que os valores apresentados na coluna do exercício anterior sejam apresentados 
considerando as informações do exercício, considerando as informações apenas do período selecionado e que 
também tenha opção de não listar as informações. Permitir que a entidade possa desconsiderar do relatório as 
contas sem saldo. 
o Dispor do relatório Anexo 14 - Balanço Patrimonial de acordo com as regras definidas no DCASP - 
Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período permitindo que 
seja informado um intervalo de dias. Permitir que os valores da coluna do exercício anterior sejam apresentados 
considerando as informações do exercício, considerando as informações apenas do período selecionado e que 
também tenha opção de não listar as informações. O relatório deve dispor de uma opção que considere as 
movimentações dos níveis INTRA OFSS. Permitir que os valores do nível ativo e passivo sejam detalhados de 
acordo com o saldo do atributo do superávit financeiro dos níveis contábeis. Permitir que a entidade tenha 
flexibilidade para definir até qual o nível do plano de contas deverá ser impresso no relatório. Permitir que a 
entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem saldo. 
o Dispor do relatório Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais de acordo com as regras definidas no 
DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período 
permitindo que seja informado um intervalo de dias. Permitir que os valores da coluna do exercício anterior sejam 
apresentados considerando as informações do exercício, considerando as informações apenas do período 
selecionado e que também tenha opção de não listar as informações. O relatório deve dispor de uma opção que 
considere as movimentações dos níveis INTRA OFSS. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até 
qual o nível do plano de contas deverá ser impresso no relatório. Dispor de uma opção para listar o quadro de 
Variações Patrimoniais Qualitativas e que neste mesmo quadro seja possível considerar os Ganhos/Perdas com 
Alienação de Ativos. Permitir que a entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem saldo. 
o Dispor do relatório Anexo 16 – Demonstrativo da Dívida Fundada de acordo com as regras definidas no DCASP 
- Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período permitindo que 
seja informado um intervalo de dias. O relatório deve dispor de uma opção que considere as movimentações dos 
níveis INTRA OFSS. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível do plano de contas 
deverá ser impresso no relatório. Permitir que a entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem saldo.  
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o Dispor do relatório Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante de acordo com as regras definidas no DCASP 
- Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período permitindo que 
seja informado um intervalo de dias. O relatório deve dispor de uma opção que considere as movimentações dos 
níveis INTRA OFSS.  Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível do plano de contas 
deverá ser impresso no relatório. Permitir que a entidade possa desconsiderar do relatório as contas sem saldo. 
Dispor de uma opção para listar somente os movimentos com atributo do superávit financeiro. Dispor de uma opção 
para listar os valores de Restos a Pagar não Processados.  
o Dispor do relatório Anexo 18 – Demonstração dos Fluxos de Caixa e de acordo com as regras definidas no 
DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por período 
permitindo que seja informado um intervalo de dias. O relatório deve dispor de uma opção que considere as 
movimentações dos níveis INTRA OFSS. Permitir que a entidade desconsidere no relatório as contas sem saldo. 
Permitir que as Receitas e Despesas intra orçamentárias sejam consideradas no relatório. A entidade deverá ter 
autonomia de selecionar quais os quadros deverão ser impressos, levando em consideração os seguintes quadros 
do relatório: 1FC – Receitas Derivadas e Originárias, 2FC – Transferências Recebidas e Concedidas, 3FC – 
Desembolso de Pessoal e Demais Despesas por Função e 4FC – Juros e Encargos da Dívida. 
o Dispor do relatório Anexo 19 – Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido de acordo com as regras 
definidas no DCASP - Demonstrativos Contábeis Aplicados ao Setor Público. O relatório deve ser impresso por 
período permitindo que seja informado um intervalo de dias. O relatório deve dispor de uma opção que considere 
as movimentações dos níveis INTRA OFSS. 
o Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas de receita utilizados na 
gestão do município com as naturezas de receita definidas pelo Ministério da Saúde para o SIOPE - Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação. Este mecanismo deve ter um processo de atualização 
automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade 
possa personalizar os relacionamentos de natureza de receita utilizados na gestão do município. Além disso, é 
necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos 
pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela própria entidade. 
o Dispor de mecanismo que permita que a entidade relacione os cadastros de naturezas da despesa utilizados na 
gestão do município com as naturezas da despesa definidas pelo Ministério da Saúde para o SIOPE - Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação. Este mecanismo deve ter um processo de atualização 
automática dos relacionamentos sugeridos pelo sistema. Também deverá prover mecanismo onde a entidade 
possa personalizar os relacionamentos de natureza da despesa utilizados na gestão do município. Além disso, é 
necessário que estes relacionamentos sejam tipificados de modo a demonstrar quais são os que foram sugeridos 
pelo sistema e os que foram alterados ou incluídos pela própria entidade. 
o Permitir que a entidade responsável pelo envio do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 
em Saúde possa enviar todas as informações relacionadas as seguintes pastas: Previsão e Execução das 
Receitas, Previsão e Execução das Despesas, Despesa Custeada Restos a Pagar Cancelados, Despesa Custeada 
Limite Não Cumprido e Despesa por Fonte e Restos. Tais informações são exigidas no sistema do Ministério da 
Saúde (SIOPS) e devem ser enviadas através de arquivos de terceiros sem a necessidade de digitação destas 
informações.  
o Dispor de um cadastro de Lançamentos Contábeis Padronizados (LCP) permitindo que a entidade possa definir 
a conta contábil a débito e a crédito que será utilizada no processo de contabilização. Este cadastro deve Possuir 
um controle por vigência de modo que o mesmo possa ser desativado a partir de uma determinada data. Dispor 
de um campo para informar a descrição do cadastro e outro campo para informar uma identificação do cadastro.  
o Dispor de um cadastro de Conjunto de Lançamentos Padronizados (CLP) permitindo que a entidade possa inserir 
os Lançamentos Contábeis Padronizados (LCP) que serão utilizados no processo de contabilização. Este cadastro 
deve Possuir um controle por vigência de modo que o mesmo possa ser desativado a partir de uma determinada 
data. Dispor de um campo para informar a descrição do cadastro e outro campo para informar uma identificação 
do cadastro.  
o Dispor de uma rotina que atualize de forma automática os cadastros de Natureza da Receita, Natureza de 
Despesa, Plano de Contas, Função e Subfunção, ficando a critério do usuário o momento da atualização dos 
mesmos. Estes cadastros devem ser atualizados com as mesmas informações definidas pelos órgãos de 
fiscalização estaduais e federais. Dispor de um histórico demonstrando todas as atualizações realizadas no 
exercício contendo no mínimo as seguintes informações: Descrição da Atualização, Data da Atualização e Usuário 
Responsável. 
o O sistema deverá escriturar em tempo real todos os atos e fatos administrativos que afetam ou que podem afetar 
a gestão fiscal, orçamentária, patrimonial, econômica e financeira, conforme exigência da LC 101/2000 em seu art. 
48, inciso III, e o Decreto Federal 7.185/2010, atualizados; garantindo que todos os atos e fatos movimentem todas 
as contas contábeis de acordo com o ato e fato realizado através das diversas funcionalidades do sistema, 
atendendo assim ao padrão mínimo de qualidade da informação contábil.  
o Permitir o registro contábil de forma individualizada por fato contábil e por ato que possam afetar a gestão fiscal, 
orçamentária, patrimonial, econômica e financeira, conforme artigo 8º da Portaria da STN 548/2010, atualizada, 
que trata sobre padrão mínimo de qualidade de sistema. 
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o Dispor de rotinas para a realização de correções ou anulações por meio de novos registros, assegurando a 
inalterabilidade das informações originais incluídas após sua contabilização, de forma a preservar o registro 
histórico de todos os atos. 
o O sistema deverá dispor de um controle que impeça que as contas contábeis sintéticas (contas que não estão 
no último nível) sejam utilizadas no processo de escrituração contábil. Também deverá impedir a escrituração 
contábil envolvendo contas contábeis cuja natureza da informação seja diferente. 
o Dispor de uma consulta que demonstre todas as contabilizações realizadas pela entidade permitindo que as 
informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Nesta consulta é 
necessário que as seguintes informações sejam exibidas na tela: Número da Entidade ou Unidade Gestora, 
Identificação se é um movimento de Estorno, Data do Movimento, Tipo de Lançamento (Débito ou Crédito), Código 
da Conta a Débito, Código da Conta a Crédito, Valor da Operação, Fato Contábil que originou o processo, Regra 
de Contabilização utilizada na escrituração, Conjunto de Lançamento Contábil utilizado na escrituração, 
Lançamento Contábil Padronizado utilizado na escrituração, Histórico do Processo, Identificador do Superávit 
Financeiro e a Data da Operação/Computador que foi realizado o processo. Cada usuário deverá ter autonomia 
de modificar a ordem de exibição e ocultar as colunas a qualquer momento sem alterar a consulta dos demais 
usuários. Esta consulta deve ser passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem 
de impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a definição de 
impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por período permitindo que seja informado um 
intervalo de dias. A consulta deve dispor dos seguintes filtros de pesquisa: Entidade ou Unidade Gestora, Conta 
Contábil, Tipo de Atributo do Superávit Financeiro, Valor (sendo possível consultar um intervalo de valores), Tipo 
de Lançamento (Débito ou Crédito), conjunto de Lançamento Padronizado, Lançamento Contábil Padronizado e 
Regra de Contabilização. A consulta deverá ter um quadro com totalizadores demonstrando o Saldo Inicial, Total 
de Débito, Total de Crédito e Saldo Final. Também deverá apresentar os mesmos totalizadores de acordo com o 
tipo de atributo do superávit financeiro, sendo ele Financeiro e Patrimonial. Demonstrar a informação da quantidade 
de lançamentos contábeis que foram apresentados na consulta. O usuário deverá ter autonomia de ordenar de 
forma crescente ou decrescente as colunas tendo a opção de ordenar mais de uma coluna. 
o Dispor de um cadastro do Plano de Contas com os atributos definidos pelo PCASP - Plano de Contas Aplicado 
ao Setor Público, dispondo no mínimo das seguintes características: Título, Função, Legislação, Natureza da 
Informação, Subsistema da Natureza da Informação, Funcionamento, Natureza do Saldo, Encerramento, Indicador 
do Superávit Financeiro, Variação da Natureza do Saldo, Frequência das Movimentações, Tipo de Movimentação 
e Conta Redutora. Dispor de uma identificação para diferenciar as contas contábeis que foram criadas pela 
entidade e as que foram definidas pelo órgão fiscalizados estadual ou federal. Dispor de um controle que impeça 
o cadastramento de contas contábeis em níveis definidos pelo órgão estadual ou federal, mantendo a integridade 
da estrutura hierárquica do plano de contas. 
o Permitir que o sistema acesse vários exercícios financeiros de uma mesma entidade de forma simultânea, 
possibilitando assim a execução de movimentações, consultas ou relatórios. 
o Permitir que a troca de exercício e entidades possa ser realizada a partir do próprio sistema, sem que para isso 
seja necessário encerrar e reabrir o mesmo. 
o Dispor de relatórios de Execução Orçamentária de acordo com o artigo 2º, inciso XII da Instrução Normativa 28, 
de 05 de maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. O relatório deve ser impresso por período, permitindo que 
seja informado um intervalo de meses. Permitir que a entidade possa selecionar uma ou mais entidades para a 
impressão do relatório. Permitir que a entidade possa selecionar a opção a ser listada no relatório, sendo ela: 
Órgão, Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Fonte de Recursos e Grupo de Despesa. A 
entidade deverá ter a opção se escolher se deseja considerar o valor Liquidado ou o valor Pago para a execução 
da despesa. 
o Dispor de relatório que contenha o Balanço Orçamentário de acordo com o artigo 2º, inciso XIV da Instrução 
Normativa 28, de 05 de maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. Permitir que a entidade possa selecionar 
uma ou mais entidades para a impressão do relatório. A entidade deverá ter a opção se escolher se deseja 
considerar o valor Empenhado, Liquidado ou Pago na composição do relatório 
o Dispor de relatório que contenha os Tributos e Contribuições Arrecadados de acordo com o artigo 2º, inciso I da 
Instrução Normativa 28, de 05 de maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. 
o Dispor de relatório que contenha o Orçamento Anual de acordo com o artigo 2º, inciso X da Instrução Normativa 
28, de 05 de maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. Permitir que a entidade possa listas as despesas 
fixadas através das seguintes opções: Órgão, Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Fonte de 
Recursos e Grupo de Despesa.  
o Dispor de relatório que contenha o Demonstrativo das Receitas de Despesas do município de acordo com o 
artigo 2º, inciso XVI da Instrução Normativa 28, de 05 de maio de 1999 do Tribunal de Contas da União. A entidade 
deverá ter a opção se escolher se deseja considerar o valor Empenhado, Liquidado ou Pago na composição do 
relatório.  
o Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que envolvem a despesa 
orçamentária. São eles: Orçamento Inicial, Alterações Orçamentárias (Suplementações e Reduções), Correção do 
Orçamento, Orçamento Atualizado, Empenhado (Bruno e Líquido), Liquidado (Bruno e Líquido), Em Liquidação, 
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Retido, Pago (Bruno e Líquido), Saldo a Liquidar, Saldo a Pagar, Saldo Reservado, Saldo Bloqueado e Saldo 
Disponível. Permitir que a entidade possa realizar filtros nesta consulta, através das seguintes informações: Órgão, 
Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza da Despesa, Modalidade de Empenho, 
Fonte Recursos, Credor, Número do Fundamento Legal, Código da Ementa do Fundamento Legal e código da 
Despesa. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras.  
Esta consulta deve ser passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de 
impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a definição de 
impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por período, permitindo que seja informado um 
intervalo de dias.  
o Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que envolvem a receita 
orçamentária. São eles: Previsão Inicia, Previsão das Deduções, Previsão Inicial Líquida (Receita - Deduções), 
Reestimativa da Receita, Reestimativa das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Estorno 
da Arrecadação, Dedução da Receita, Arrecadação Líquida e Saldo a Arrecadar. Permitir que a entidade possa 
aplicar filtros através das seguintes informações: Código da Receita, Natureza da Receita, Fonte de Recursos, 
Número do Fundamento Legal e Código da Ementa do Fundamento Legal. Permitir que as informações sejam 
filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Esta consulta deve ser passível de impressão 
e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de impressão e poderá selecionar quais colunas devem 
ser impressas no relatório sem alterar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser 
demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias.  
o Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a despesa orçamentária. 
Esta consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes informações: Número do Lançamento, Data de 
Movimento, Histórico da Movimentação, Número do Empenho (quando o movimento estiver vinculado a um 
empenho) e o Valor. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades 
Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Despesa utilizada no processo. A consulta deve ser demonstrada 
por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias.  
o Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a receita orçamentária. Esta 
consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes informações: Número do Lançamento, Data de Movimento, 
Histórico da Movimentação e o Valor. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um 
Grupo de Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Receita utilizada no processo. A consulta 
deve ser demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias. A entidade deverá ter a 
opção de desconsiderar as seguintes informações da consulta: Movimento de Arrecadação, Movimento de Estorno 
de Arrecadação, Movimento de Dedução e Movimento de Estorno de Dedução da Receita. Demonstrar nesta 
consulta um resumo com as seguintes informações: Previsão Inicial da Receita, Previsão Inicial da Dedução, 
Previsão Inicial da Receita Líquida, Reestimativa da Receita, Previsão Atualizada da Receita, Arrecadação da 
Receita (Bruta), Dedução da Receita e Arrecadação da Receita Líquida (Arrecadação - Dedução).  
o Dispor de um relatório que possibilite consultar os saldos movimentados nas contas corrente de fonte de recursos 
do tribunal de contas com os saldos registrados nas contas correntes da Matriz de Saldos Contábeis (financeiro 
por fonte). 
o Dispor de filtro de consulta que permita o usuário localizar qualquer funcionalidade através da palavra chave 
digitada, retornando como resultado da busca (filtro) todas as funcionalidades existentes. As funcionalidades 
encontradas devem ser exibidas em tela, na ordem alfabética exibindo o caminho completo da funcionalidade, 
permitindo o acesso e abertura da funcionalidade ao clicar sobre o item selecionado. 

Orçamento; 

o Dispor de um cadastro onde seja possível informar as Unidades Gestoras que fazem parte do município. Este 
cadastro deverá ter um controle de vigência e situação indicando a data de alteração e se o cadastro se encontra 
ativado ou desativado. Ofertar condições para que uma ou mais Unidades Gestoras utilizem a mesma sequência 
de empenhos da Unidade Gestora principal do Município (Prefeitura).  
o Dispor de um cadastro onde possa ser cadastrado um Grupo de Unidade Gestora, de modo que este grupo seja 
utilizado em outras rotinas do sistema, tais como: cadastros, consultas e na impressão de relatórios. A entidade 
deverá ter autonomia de alterar as informações do grupo, bem como adicionar ou remover as unidades gestoras 
do grupo a qualquer momento. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e situação indicando a data de 
alteração e se o cadastro encontra-se ativado ou desativado.  
o Dispor de um cadastro de Classificação Funcional da Despesa demonstrando o código e descrição da Função e 
Subfunção de Governo. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e situação indicando a data de alteração 
e se o cadastro se encontra ativado ou desativado. 
o Dispor de uma rotina para informar as Metas das Ações dos Programas de Governo referentes ao ano do LDO - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que as metas sejam cadastradas por Programa de Governo, Ação de 
Governo, Classificação Institucional e Classificação Funcional da Despesa. Permitir que a entidade possa informar 
para o ano do LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias os valores das Metas Físicas e Metas Fiscais. Ofertar neste 

http://www.comajacom.br/
mailto:planejamento@comaja.com.br


       

Consórcio Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí/RS – COMAJA 
                                          Rua General Câmara, 89 | Bairro Centro | Ibirubá – RS | CEP: 98200-000 Fone: (054) 3324-4502  

                                                                        | www.comajacom.br            planejamento@comaja.com.br 

cadastro o detalhamento das metas fiscais por Natureza da Despesa e Fonte de Recursos. Permitir que a entidade 
possa importar as Metas das Ações dos Programas de Governo que foram cadastradas no PPA – Plano Plurianual 
para o mesmo ano da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para 
definir até qual o nível da natureza da despesa será cadastrado a meta. Impedir que a entidade altere os valores 
informados nas Metas das Ações dos Programas de Governo se o projeto/alteração legal estiver aprovado ou em 
processo de tramitação no legislativo, sendo estas situações identificadas no sistema. 
o Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Estimativas das Receitas Orçamentárias através 
de um percentual para o ano da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que a entidade possa filtrar quais 
Estimativas das Receitas serão projetadas, utilizando as seguintes opções como filtro: Unidade Gestora, Natureza 
da Receita e Fonte de Recursos. Os valores projetados devem ficar disponíveis em tela para consulta da entidade 
antes mesmo da sua efetivação, permitindo que os valores sejam corrigidos tendo ainda a opção de aplicar a 
projeção realizada efetivamente a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
o Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Metas das Ações dos Programas de Governo 
através de um percentual para cada ano do PPA - Plano Plurianual. Permitir que o percentual aplicado tenha efeito 
acumulativo ou individual por ano. Permitir que a entidade possa filtrar quais Metas das Ações dos Programas de 
Governo serão projetadas, utilizando as seguintes opções como filtro: Classificação Institucional, Função, 
Subfunção, Programa e Ação. Os valores projetados devem ficar disponíveis em tela para consulta da entidade 
antes mesmo da sua efetivação, permitindo que os valores sejam corrigidos tendo ainda a opção de aplicar a 
projeção realizada efetivamente ao PPA - Plano Plurianual. 
o Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Metas das Ações dos Programas de Governo 
através de um percentual para o ano da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que o percentual aplicado 
tenha efeito acumulativo ou individual por ano. Permitir que a entidade possa filtrar quais Metas das Ações dos 
Programas de Governo serão projetadas, utilizando as seguintes opções como filtro: Classificação Institucional, 
Função, Subfunção, Programa e Ação. Os valores projetados devem ficar disponíveis em tela para consulta da 
entidade antes mesmo da sua efetivação, permitindo que os valores sejam corrigidos tendo ainda a opção de 
aplicar a projeção realizada efetivamente a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
o Disponibilizar um controle das alterações legais na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que foram realizadas 
pela entidade. Demonstrar neste controle todas as alterações legais que se encontram na fase de elaboração e 
ainda não foram enviadas ao legislativo ou foram aprovadas. Permitir que as alterações legais que se encontram 
em fase de elaboração sejam enviadas ao poder legislativo, sejam arquivadas e sejam aprovadas. Permitir que as 
alterações legais que não foram aprovadas sejam arquivadas para posteriormente serem utilizadas ou 
descartadas, tal arquivamento pode ser feito tanto pelo poder executivo quanto legislativo. Permitir que a entidade 
possa revisar as alterações legais, de modo a corrigir qualquer inconsistência de digitação mesmo após a sua 
aprovação. Permitir que a entidade tenha a opção de incluir as emendas definidas pelo poder legislativo. Demostrar 
para cada alteração legal os históricos das suas movimentações, apresentando no mínimo as seguintes 
informações: Data do Processo, Tipo de Processo, Nome do Usuário e Data da Operação.  
o Dispor de um relatório na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que demonstre a Identificação das Ações de 
Governo. Deverá constar no relatório no mínimo as seguintes informações: Unidade Gestora, Classificação 
Institucional, Programa de Governo, Ação, Produto (bem ou serviço), Meta Física e Meta Fiscal. Permitir que o 
relatório seja filtrado através da Unidade Gestora, Classificação Institucional e Programa. Permitir que o usuário 
possa escolher, no momento da impressão, se as informações que serão listadas no relatório devem levar em 
consideração: 1) As informações da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias inicial. 2) Utilizar informações de uma 
alteração legal específica. 3)  Considerar as informações atualizadas até a última alteração legal aprovada. 
o Dispor de um relatório na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que demonstre as metas físicas e metas fiscais 
por Programa de Governo listando as suas Ações de Governo. Deverá constar no relatório no mínimo as seguintes 
informações: Unidade Gestora, Programa de Governo, Ação de Governo, Produto (bem ou serviço), Unidade de 
Medida, Ano do PPA, Meta Física e Meta Fiscal. O relatório deverá dispor também de totais por Ação de Governo 
e Programa de Governo. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão, se as informações que 
serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) As informações da LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias inicial. 2) Utilizar informações de uma alteração legal específica. 3)  Considerar as informações 
atualizadas até a última alteração legal aprovada. 
o Dispor de um relatório na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que demonstre as Metas das Ações dos 
Programas de Governo para o ano da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Deverá constar no relatório no 
mínimo as seguintes informações: Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação de Governo, Função e 
Subfunção. Permitir que a entidade possa filtrar as informações referentes aos seguintes cadastros: Classificação 
Institucional, Programa de Governo, Ação de Governo, Função e Subfunção. Permitir que a entidade defina de 
forma dinâmica quais informações serão exibidas no relatório, optando minimamente pelas seguintes informações: 
Classificação Institucional, Programa de Governo, Ação de Governo, Função e Subfunção. Permitir que o usuário 
possa escolher, no momento da impressão, se as informações que serão listadas no relatório devem levar em 
consideração: 1) As informações da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias inicial. 2) Utilizar informações de uma 
alteração legal específica. 3) Considerar as informações atualizadas até a última alteração legal aprovada. 
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o Permitir que a entidade possa cadastrar no PPA - Plano Plurianual os Órgão e Unidades Orçamentárias para 
cada Unidade Gestora da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e deverá permitir a sua 
desativação. Este cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam 
compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade tenha autonomia de cadastrar um 
Departamento/Subunidade (terceiro nível da classificação institucional). Dispor de um relatório que demonstre 
todos os Órgão, Unidade e Departamento/Subunidade que estão ativas, de modo que neste relatório sejam 
demonstradas no mínimo as seguintes informações: Órgão, Unidade, Departamento, Descrição, Campo de 
Atuação, Legislação, Unidade Gestora e Data de Alteração.  
o Permitir que a entidade possa cadastrar na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias os Órgão e Unidades 
Orçamentárias para cada Unidade Gestora da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e deverá 
permitir a sua desativação. Este cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – 
Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as 
informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade tenha 
autonomia de cadastrar um Departamento/Subunidade (terceiro nível da classificação institucional). Dispor de um 
relatório que demonstre todos os Órgão, Unidade e Departamento/Subunidade que estão ativas, de modo que 
neste relatório sejam demonstradas no mínimo as seguintes informações: Órgão, Unidade, Departamento, 
Descrição, Campo de Atuação, Legislação, Unidade Gestora e Data de Alteração.  
o Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual os Órgão e Unidades Orçamentárias 
para cada Unidade Gestora da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e deverá permitir a sua 
desativação. Este cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam 
compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade tenha autonomia de cadastrar um 
Departamento/Subunidade (terceiro nível da classificação institucional). Dispor de um relatório que demonstre 
todos os Órgão, Unidade e Departamento/Subunidade que estão ativas, de modo que neste relatório sejam 
demonstradas no mínimo as seguintes informações: Órgão, Unidade, Departamento, Descrição, Campo de 
Atuação, Legislação, Unidade Gestora e Data de Alteração.  
o Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar os Riscos Fiscais do município referente a LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, de modo que a entidade possa relacionar o risco com uma ou mais providências. Permitir 
que os Riscos Fiscais sejam alterados pela entidade e que estas alterações sejam controladas de acordo com a 
data informada.  
o Dispor do relatório Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências de acordo com a estrutura e regras definidas 
no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada a data de referência das informações que 
deverão ser consideradas na impressão do relatório, de modo que as alterações realizadas nos Riscos Fiscais 
também sejam impressas. Dispor de uma opção para que a entidade possa informar as notas explicativas do 
relatório.  
o Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar as Metas Fiscais Consolidadas do município para a LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes informações: Receita Total, Receita Não-
Financeira, Despesa Total, Despesa Não-Financeira, Resultado Nominal, Dívida Pública Consolidada, Receitas 
Primárias Advindas de PPP, Receitas Primárias Geradas por PPP e Receita Corrente Líquida. Permitir que os 
valores sejam alterados pela entidade e que estas alterações sejam controladas de acordo com a data de apuração 
das informações. Disponibilizar uma opção a qual permita que a entidade importe as informações do PPA – Plano 
Plurianual vigente e da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano anterior. 
o Dispor do relatório Demonstrativo 1 - Metas Anuais de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual 
de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na 
impressão do relatório seja informada a data de referência das informações que deverão ser consideradas na 
impressão do relatório, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam 
impressas. Dispor de uma opção para que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.  
o Dispor do relatório Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais Consolidadas do Exercício 
Anterior de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de 
vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada a data de 
referência das informações que deverão ser consideradas na impressão do relatório, de modo que as alterações 
realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam impressas. Dispor de uma opção para que a entidade 
possa informar as notas explicativas do relatório.  
o Dispor do relatório Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano 
de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada a 
data de referência das informações que deverão ser consideradas na impressão do relatório, de modo que as 
alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam impressas. Dispor de uma opção para que 
a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.  
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o Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar a Evolução do Patrimônio Líquido do município para a LDO – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes informações: Patrimônio/Capital, 
Reservas, Resultado Acumulado, Patrimônio do RPPS, Reservas do RPPS e Lucros/Prejuízos Acumulados do 
RPPS. Permitir que os valores sejam alterados pela entidade e que estas alterações sejam controladas de acordo 
com a data de apuração das informações. Disponibilizar uma opção a qual permita que a entidade importe as 
informações cadastradas na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano anterior.   
o Dispor do relatório Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido de acordo com a estrutura e regras 
definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada a data de referência das informações, de 
modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam impressas. Dispor de um 
quadro para que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.  
o Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar a Alienação de Ativos do município para a LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes informações: Receita Realizada de 
Alienação de Bens Móveis, Receita Realizada de Alienação de Bens Imóveis, Despesas de Investimento, 
Despesas de Inversões Financeiras, Despesas de Amortização da Dívida, Despesas Decorrentes do RPPS e 
Despesas Decorrentes do RGPS. Permitir que os valores sejam alterados pela entidade e que estas alterações 
sejam controladas de acordo com a data de apuração das informações. Disponibilizar uma opção a qual permita 
que a entidade importe as informações cadastradas na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano anterior.   
o Dispor do relatório Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos de 
acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada a data de referência 
das informações, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam impressas. 
Dispor de um quadro para que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.  
o Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar as Receitas, Despesas, Aportes, Bens e Direitos do RPPS, 
tanto do Plano Financeiro quanto do Plano Previdenciário para a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir 
que os valores sejam alterados pela entidade e que estas alterações sejam controladas de acordo com a data de 
apuração das informações. Disponibilizar uma opção a qual permita que a entidade importe as informações 
cadastradas na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano anterior.   
o Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar Projeção Atuarial do RPPS, tanto do Plano Financeiro quanto 
do Plano Previdenciário para a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes 
informações: Saldo Financeiro, Receitas e Despesas para o Plano Financeiro e Plano Previdenciário do RPPS. 
Permitir que a entidade possa alterar o número de anos a ser projetado. Permitir que os valores sejam alterados 
pela entidade e que estas alterações sejam controladas de acordo com a data de apuração das informações. 
Disponibilizar uma opção a qual permita que a entidade importe as informações cadastradas na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do ano anterior.   
o Dispor do relatório Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos 
Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório 
seja informada a data de referência das informações, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais 
Consolidadas também sejam impressas. Dispor de um quadro para que a entidade possa informar as notas 
explicativas do relatório.  
o Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar as Renúncias de Receita para a LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes informações: Setor/Programa/Beneficiário, 
Modalidade da Renúncia, Tipo de Tributo e a Forma de Compensação. Permitir que a entidade possa cadastrar o 
Setor/Programa/Beneficiário e o Tributo. 
o Dispor do relatório Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita de acordo com a 
estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada a data de referência das 
informações, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam impressas. 
Dispor de um quadro para que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.  
o Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar a Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuada para a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes 
informações: Aumento Permanente da Receita, (-) Transferências Constitucionais, (-) Transferências ao FUNDEB, 
Reducação Permanente da Despesa, Novas Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado e Novas Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado geradas por Parecerias Público-Privada.   
o Dispor do relatório Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência 
da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que na impressão do relatório seja informada a data de 
referência das informações, de modo que as alterações realizadas nas Metas Fiscais Consolidadas também sejam 
impressas. Dispor de um quadro para que a entidade possa informar as notas explicativas do relatório.  
o Permitir que sejam cadastrados na LOA - Lei Orçamentária Anual os Programas de Governo da entidade. Este 
cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre as peças do 
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planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei 
Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. 
Permitir que seja informado no cadastro do programa no mínimo as seguintes informações: Descrição do 
Programa, Tipo de Programa, Macroobjetivo, Objetivo do Programa, Natureza do Programa (Contínuo ou 
Temporário), Unidade Responsável pelo Programa, Objetivo Setorial, Problema, Justificativa, Público Alvo e 
Indicadores. Permitir que a entidade tenha autonomia de incluir um ou mais indicadores para o mesmo programa 
de governo, também deverá permitir que a entidade atualize as informações do indicador, sendo elas: Índice Atual 
do Indicador, Índice Previsto do Indicador, Índice dos Anos informados no PPA, Periodicidade da Apuração, Data 
da Apuração e Abrangência. 
o Permitir que sejam cadastrados na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias os Programas de Governo da entidade. 
Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre as peças do 
planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei 
Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. 
Permitir que seja informado no cadastro do programa no mínimo as seguintes informações: Descrição do 
Programa, Tipo de Programa, Macroobjetivo, Objetivo do Programa, Natureza do Programa (Contínuo ou 
Temporário), Unidade Responsável pelo Programa, Objetivo Setorial, Problema, Justificativa, Público Alvo e 
Indicadores. Permitir que a entidade tenha autonomia de incluir um ou mais indicadores para o mesmo programa 
de governo, também deverá permitir que a entidade atualize as informações do indicador, sendo elas: Índice Atual 
do Indicador, Índice Previsto do Indicador, Índice dos Anos informados no PPA, Periodicidade da Apuração, Data 
da Apuração e Abrangência. 
o Permitir que sejam cadastrados no PPA - Plano Plurianual os Programas de Governo da entidade. Este cadastro 
deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e 
orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de 
modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que seja 
informado no cadastro do programa no mínimo as seguintes informações: Descrição do Programa, Tipo de 
Programa, Macroobjetivo, Objetivo do Programa, Natureza do Programa (Contínuo ou Temporário), Unidade 
Responsável pelo Programa, Objetivo Setorial, Problema, Justificativa, Público Alvo e Indicadores. Permitir que a 
entidade tenha autonomia de incluir um ou mais indicadores para o mesmo programa de governo, também deverá 
permitir que a entidade atualize as informações do indicador, sendo elas: Índice Atual do Indicador, Índice Previsto 
do Indicador, Índice dos Anos informados no PPA, Periodicidade da Apuração, Data da Apuração e Abrangência. 
o Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual as Ações de Governo da entidade. 
Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre as peças do 
planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei 
Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. 
Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste cadastro: Descrição da Ação, 
Objetivo da Ação, Detalhamento da Ação, Produto da Ação, Tipo de Ação de Governo e a Situação da Ação. 
Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo e o Produto da Ação de acordo com a sua 
necessidade. 
o Permitir que a entidade possa cadastrar na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias as Ações de Governo da 
entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre as 
peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei 
Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. 
Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste cadastro: Descrição da Ação, 
Objetivo da Ação, Detalhamento da Ação, Produto da Ação, Tipo de Ação de Governo e a Situação da Ação. 
Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo e o Produto da Ação de acordo com a sua 
necessidade. 
o Permitir que a entidade possa cadastrar no PPA - Plano Plurianual as Ações de Governo da entidade. Este 
cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre as peças do 
planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei 
Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. 
Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste cadastro: Descrição da Ação, 
Objetivo da Ação, Detalhamento da Ação, Produto da Ação, Tipo de Ação de Governo e a Situação da Ação. 
Permitir que a entidade possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo e o Produto da Ação de acordo com a sua 
necessidade. 
o Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual as Subações de Governo da entidade. 
Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre as peças do 
planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei 
Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. 
Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste cadastro: Descrição da 
Subação, Objetivo da Subação, Detalhamento da Subação e Tipo de Subação de Governo. Permitir que a entidade 
possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo de acordo com a sua necessidade.  
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o Permitir que a entidade possa cadastrar na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias as Subações de Governo da 
entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre as 
peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei 
Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. 
Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste cadastro: Descrição da 
Subação, Objetivo da Subação, Detalhamento da Subação e Tipo de Subação de Governo. Permitir que a entidade 
possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo de acordo com a sua necessidade.  
o Permitir que a entidade possa cadastrar no PPA - Plano Plurianual as Subações de Governo da entidade. Este 
cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este cadastro deverá ser único entre as peças do 
planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei 
Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. 
Permitir que a entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste cadastro: Descrição da 
Subação, Objetivo da Subação, Detalhamento da Subação e Tipo de Subação de Governo. Permitir que a entidade 
possa cadastrar o Tipo de Ação de Governo de acordo com a sua necessidade.  
o Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do Município. A entidade deverá ter 
autonomia de informar a Entidade Concessora e Entidade Recebedora do recurso. Este cadastro deverá ser único 
entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de 
recadastramento. 
o Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do Município. A entidade deverá ter 
autonomia de informar a Entidade Concessora e Entidade Recebedora do recurso. Este cadastro deverá ser único 
entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de 
recadastramento. 
o Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do Município. A entidade deverá ter 
autonomia de informar a Entidade Concessora e Entidade Recebedora do recurso. Este cadastro deverá ser único 
entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de 
recadastramento. 
o Dispor de uma rotina onde seja possível realizar a programação das Transferências Financeiras do município no 
PPA – Plano Plurianual. Permitir que nesta rotina seja informada a Fonte e Recursos, Descrição da Transferência, 
Tipo de Transferência (Recebida/Concedida) e os valores que serão programadas para o quadriênio.  
o Dispor de uma rotina onde seja possível realizar a programação das Transferências Financeiras do município na 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que nesta rotina seja informada a Fonte e Recursos, Descrição da 
Transferência, Tipo de Transferência (Recebida/Concedida) e o valor programada para o ano. Permitir que as 
informações cadastradas no PPA - Plano Plurianual referente as Transferências Financeiras sejam importadas 
para a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.   
o Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que envolvem a despesa 
orçamentária. São eles: Orçamento Inicial, Alterações Orçamentárias (Suplementações e Reduções), Correção do 
Orçamento, Orçamento Atualizado, Empenhado (Bruno e Líquido), Liquidado (Bruno e Líquido), Em Liquidação, 
Retido, Pago (Bruno e Líquido), Saldo a Liquidar, Saldo a Pagar, Saldo Reservado, Saldo Bloqueado e Saldo 
Disponível. Permitir que a entidade possa realizar filtros nesta consulta, através das seguintes informações: Órgão, 
Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza da Despesa, Modalidade de Empenho, 
Fonte Recursos, Credor, Número do Fundamento Legal, Código da Ementa do Fundamento Legal e código da 
Despesa. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras.  
Esta consulta deve ser passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de 
impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a definição de 
impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por período, permitindo que seja informado um 
intervalo de dias.  
o Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que envolvem a receita 
orçamentária. São eles: Previsão Inicia, Previsão das Deduções, Previsão Inicial Líquida (Receita - Deduções), 
Reestimativa da Receita, Reestimativa das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Estorno 
da Arrecadação, Dedução da Receita, Arrecadação Líquida e Saldo a Arrecadar. Permitir que a entidade possa 
aplicar filtros através das seguintes informações: Código da Receita, Natureza da Receita, Fonte de Recursos, 
Número do Fundamento Legal e Código da Ementa do Fundamento Legal. Permitir que as informações sejam 
filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Esta consulta deve ser passível de impressão 
e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de impressão e poderá selecionar quais colunas devem 
ser impressas no relatório sem alterar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser 
demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias.  
o Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a despesa orçamentária. 
Esta consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes informações: Número do Lançamento, Data de 
Movimento, Histórico da Movimentação, Número do Empenho (quando o movimento estiver vinculado a um 
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empenho) e o Valor. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades 
Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Despesa utilizada no processo. A consulta deve ser demonstrada 
por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias.  
o Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a receita orçamentária. Esta 
consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes informações: Número do Lançamento, Data de Movimento, 
Histórico da Movimentação e o Valor. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um 
Grupo de Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Receita utilizada no processo. A consulta 
deve ser demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias. A entidade deverá ter a 
opção de desconsiderar as seguintes informações da consulta: Movimento de Arrecadação, Movimento de Estorno 
de Arrecadação, Movimento de Dedução e Movimento de Estorno de Dedução da Receita. Demonstrar nesta 
consulta um resumo com as seguintes informações: Previsão Inicial da Receita, Previsão Inicial da Dedução, 
Previsão Inicial da Receita Líquida, Reestimativa da Receita, Previsão Atualizada da Receita, Arrecadação da 
Receita (Bruta), Dedução da Receita e Arrecadação da Receita Líquida (Arrecadação - Dedução). 
o Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades disponíveis no sistema. Deverá englobar 
necessariamente consultas, relatórios e todas as funcionalidades de operação do sistema. Ao pesquisar uma 
funcionalidade deverá exibir como resultado o nome da funcionalidade e o caminho de sua localização. 

 
Tesouraria 

o Deverá disponibilizar configurações para o uso de Ordem Bancária Eletrônica, de modo que seja possível 
configurar a versão do leiaute do banco, tamanho total do registro do arquivo, valor limite para emissão de 
transferências bancárias do tipo DOC. Deverá também permitir configurar o conteúdo de cada ocorrência enviado 
pelo banco no arquivo de retorno, identificando se o mesmo refere-se a pagamentos, bem como a identificação do 
contrato realizado com a instituição bancária, o número de dias para pagamento, o código da Unidade Gestora 
emitente da Ordem Bancária, o nome e localização física dos arquivos de remessa e retorno e a sequência que 
deve ser gerada no arquivo de remessa. Deverá ainda dispor de mecanismo que oferte configuração flexível 
permitindo que a entidade tenha autonomia de formatar as informações do arquivo de remessa e retorno da ordem 
bancária eletrônica. Por fim, deverá disponibilizar meios de identificar quais contas bancárias geridas pela entidade 
fazem uso de cada Contrato de Ordem Bancária, devendo administrar vários contratos de ordem bancária 
simultaneamente. 
o Disponibilizar a ordem bancária eletrônica como meio de pagamento de empenhos orçamentários, empenhos de 
restos a pagar, documentos extra orçamentários. Deverá oportunizar que vários empenhos orçamentários, 
empenhos de restos a pagar e documentos extra orçamentários possam ser pagos em uma mesma ordem 
bancária, mesmo sendo para credores distintos. Deverá ainda permitir o pagamento com código de barras dos 
tipos: Fatura e Convênio. Deverá também disponibilizar meios de realizar a geração do arquivo contendo os 
documentos que serão processados e pagos pela instituição bancária, podendo gerar o arquivo eletrônico de várias 
ordens bancárias num mesmo instante. É necessário ainda disponibilizar mecanismo que faça a importação do 
arquivo de retorno bancário demonstrando as críticas apuradas pela instituição bancária. O processo deverá, de 
forma automática e sem intervenção do usuário, executar o estorno de pagamento dos empenhos orçamentários, 
empenhos de restos a pagar e documentos extra orçamentários que não foram efetivados, identificando quais 
cítricas foram apontadas como motivos de insucesso pela instituição bancária. Demonstrar o valor total pago e 
rejeitado pela instituição bancária.  Deve, por fim, disponibilizar mecanismo que permita o cancelamento da ordem 
bancária mesmo após o seu envio e processamento pela instituição bancária. 
o Dispor de mecanismo que permita a realização de transferências bancárias eletrônicas entre as contas bancárias 
da entidade. Este mecanismo deve permitir a realização de várias transferências em uma mesma ordem bancária 
eletrônica. Deverá também disponibilizar meios de realizar a geração do arquivo contendo as transferências que 
serão processadas e pagas pela instituição bancária, podendo gerar o arquivo eletrônico de várias ordens 
bancárias num mesmo instante. É necessário ainda disponibilizar mecanismo que faça a importação do arquivo de 
retorno bancário demonstrando as críticas apuradas pela instituição bancária. O processo deverá, de forma 
automática e sem intervenção do usuário, executar o estorno das transferências bancárias que não foram 
efetivadas, identificando quais cítricas foram apontadas como motivos de insucesso pela instituição bancária. 
Demonstrar o valor total pago e rejeitado pela instituição bancária. Deve, por fim, disponibilizar mecanismo que 
permita o cancelamento da ordem bancária mesmo após o seu envio e processamento pela instituição bancária. 
o Ofertar mecanismo de abertura e fechamento de caixa, com suporte a funcionamento de autenticadoras de 
documentos. Deve emitir os relatórios de movimentação diária da autenticadora e o resumo do movimento da 
autenticadora. Também deve ofertar recurso para autenticar movimentações cotidianas da entidade, como 
arrecadação de receitas, notas de lançamentos, devolução de recursos ao contribuinte. Também deve dispor de 
mecanismo flexível para configuração do modelo da autenticadora, dispondo minimamente dos modelos 
Bematech, TSP, PrintPlus, Sigtron, bem como a porta que será utilizada na impressão. 
o Disponibilizar o cheque como meio de pagamento de empenhos orçamentários, empenhos de restos a pagar, 
documentos extra orçamentários. Deverá oportunizar que vários empenhos orçamentários, empenhos de restos a 
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pagar e documentos extra orçamentários possam ser pagos em um único cheque, mesmo sendo para credores 
distintos. Deve disponibilizar meios de configurar a impressão do cheque, devendo ser por meio de talonário avulso 
ou através de formulário contínuo de cheque. Deve disponibilizar recurso que permita a impressão de cheques 
sem reflexo contábil, sem contabilização. Na configuração de talonário de cheques, deve dispor da identificação 
de sequência do talão, folha inicial e folha final, número de série e data de início do uso. Na configuração da 
impressão de cheque através de impressão contínua, deve permitir configurar o local de impressão na folha das 
seguintes informações: valor, primeira e segunda linha de extenso, portador, local e data e número do cheque. 
Também deve configurar a quantidade de cheques por folha e a altura do cheque. Também deve disponibilizar 
recurso que permita a transferência bancária entre contas da entidade, através da emissão de cheque para 
transferência entre contas. Por fim, deve ser possível realizar o cancelamento do cheque, podendo reemiti-lo 
novamente com novas características, bem como a anulação do cheque, não podendo utilizar-se do mesmo 
número novamente, sendo estas duas opções distintas uma da outra. 
o Disponibilizar mecanismo que permita a realização da conciliação bancária, devendo informar o saldo do extrato 
bancário para uma determinada data, bem como a conta que está sendo conciliada. Deve disponibilizar mecanismo 
que permita realizar a conciliação dos movimentos existentes no extrato bancário e contabilidade, 
simultaneamente, de modo a resultar nos movimentos que não foram conciliados. Também deve disponibilizar 
mecanismo que permita realizar o ajuste da conciliação, em relação aos movimentos existentes no extrato bancário 
e não existentes na contabilidade, e vice-versa. 
o Disponibilizar de mecanismo que permita o recebimento dos tributos municipais, realizando a identificação do 
débito a ser quitado através de leitura de código de barras e também identificação manual de débito em aberto 
para o contribuinte. Deve identificar juros, multas e correções monetárias de forma automatizada, exibindo as 
mesmas em tela e acrescentando-as no valor a ser cobrado. Ao efetivar a operação, deve dar a o recebimento do 
valor e efetuar a quitação do débito no sistema de administração tributária, sem necessidade de intervenção 
naquele sistema. Deve também disponibilizar de mecanismo que faça a devolução de valores para o contribuinte, 
gerando um recibo para o mesmo a partir dessa operação. 
o Deve dispor de mecanismo onde seja possível acessar vários exercícios financeiros de uma mesma entidade de 
forma simultânea, possibilitando assim a execução de movimentações, consultas ou relatórios. Deverá também 
dispor de mecanismo que permita a troca do exercício financeiro dentro do próprio sistema, não sendo necessário 
encerrar o sistema para tal objetivo. 
o Dispor de uma consulta que demonstre todas as contabilizações realizadas pela entidade permitindo que as 
informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Nesta consulta é 
necessário que as seguintes informações sejam exibidas na tela: Número da Entidade ou Unidade Gestora, 
Identificação se é um movimento de Estorno, Data do Movimento, Tipo de Lançamento (Débito ou Crédito), Código 
da Conta a Débito, Código da Conta a Crédito, Valor da Operação, Fato Contábil que originou o processo, Regra 
de Contabilização utilizada na escrituração, Conjunto de Lançamento Contábil utilizado na escrituração, 
Lançamento Contábil Padronizado utilizado na escrituração, Histórico do Processo, Identificador do Superávit 
Financeiro e a Data da Operação/Computador que foi realizado o processo. Cada usuário deverá ter autonomia 
de modificar a ordem de exibição e ocultar as colunas a qualquer momento sem alterar a consulta dos demais 
usuários. Esta consulta deve ser passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem 
de impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a definição de 
impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por período permitindo que seja informado um 
intervalo de dias.  A consulta deve dispor dos seguintes filtros de pesquisa: Entidade ou Unidade Gestora, Conta 
Contábil, Tipo de Atributo do Superávit Financeiro, Valor (sendo possível consultar um intervalo de valores), Tipo 
de Lançamento (Débito ou Crédito), conjunto de Lançamento Padronizado, Lançamento Contábil Padronizado e 
Regra de Contabilização. A consulta deverá ter um quadro com totalizadores demonstrando o Saldo Inicial, Total 
de Débito, Total de Crédito e Saldo Final. Também deverá apresentar os mesmos totalizadores de acordo com o 
tipo de atributo do superávit financeiro, sendo ele Financeiro e Patrimonial. Demonstrar a informação da quantidade 
de lançamentos contábeis que foram apresentados na consulta. O usuário deverá ter autonomia de ordenar de 
forma crescente ou decrescente as colunas tendo a opção de ordenar mais de uma coluna. 
o Deverá dispor de gestão de despesas do tipo Recursos Antecipados, tendo flexibilidade no uso nos seguintes 
controles: Deverá permitir configurar a quantidade máxima de recursos recebidos sem a prestação de contas do 
recurso. Deverá também ser possível de configuração pelo usuário a quantidade máxima de dias para realizar a 
prestação de contas, bem como o valor máximo do empenho. Deve ainda permitir configurar se bloqueará a 
movimentação ou apenas emitirá aviso alertando o usuário, caso ocorra alguma movimentação extrapole as 
configurações previstas nos itens expostos anteriormente. Essas configurações devem ser aplicadas para 
despesas do tipo Suprimento de Fundos, Viagens e Demais Recursos Antecipados de forma individual, podendo 
em cada uma delas ter uma configuração específica. Deverá ainda dispor de configuração de qual valor percentual 
permitirá empenhar no subelemento de despesa 96 - Pagamentos Antecipados. 
o Deverá emitir empenhos destinados a Recursos Antecipados, como Suprimentos de Fundos, Diárias e outros 
recursos antecipados, contando com dispositivo para efetuar a Prestação de Contas do mesmo. Deverá realizar a 
Prestação de Contas do Recursos Antecipado, registrando o saldo a ser devolvido, a conta contábil que recebe a 
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devolução, o número do processo administrativo que originou a despesa. Também deverá emitir documentos 
desse processo de despesa, sendo o documento de Prestação de Contas e o Recibo da Prestação de Contas. 
o Deverá disponibilizar mecanismo que permita a realização das transferências financeiras, seja as Concessões e 
Devoluções de Transferências Concedidas bem como os Recebimentos e Devoluções das Transferências 
Recebidas. Em ambos os casos, deverá interligar com o Orçamento, onde tais valores devem estar devidamente 
programados, e não deverá possibilitar que se faça mais transferências do que os valores programados. Deverá 
ainda realizar ambas as operações, onde para cada operação individualmente deve identificar de quais meses o 
valor a ser movimentado deverá ser utilizado. 
o Deverá dispor de emissão de Ordem de Pagamento. Deverá ter controle sequencial da numeração da Ordem de 
Pagamento, bem como a opção para incluir vários empenhos em uma mesma Ordem de Pagamento, tanto 
orçamentários, quanto de Restos e Extras. Deverá também Possuir emissão de Ordem de Pagamento para 
transferência entre contas bancárias da entidade, onde dessa forma, deve solicitar a conta bancária de origem e 
destino da transação. 
o Deverá disponibilizar visão que demonstre a Ordem Cronológica dos Pagamentos. Esta visão deverá ter meios 
de filtrar as informações que serão exibidas, sendo minimamente as opções: Intervalo de Data de 
Vencimento, intervalo de valores, Fonte de Recursos, apenas os empenhos a Pagar bem como os Pagos também, 
Natureza da Despesa, Credor, Função e Subfunção de Governo. Deverá exibir o resultado da visão de forma 
configurável pelo usuário, ficando a seu critério a decisão de quais informações deverão ser exibidas. Deverá 
demonstrar no mínimo as informações de: Data de Vencimento, Quantidade de Dias Vencidos, Data da Liquidação, 
Data de Pagamento, Empenho, Credor, Histórico do Empenho, Documento Fiscal, Fonte de Recursos. 
o Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que envolvem a despesa 
orçamentária. São eles: Orçamento Inicial, Alterações Orçamentárias (Suplementações e Reduções), Correção do 
Orçamento, Orçamento Atualizado, Empenhado (Bruno e Líquido), Liquidado (Bruno e Líquido), Em Liquidação, 
Retido, Pago (Bruno e Líquido), Saldo a Liquidar, Saldo a Pagar, Saldo Reservado, Saldo Bloqueado e Saldo 
Disponível. Permitir que a entidade possa realizar filtros nesta consulta, através das seguintes informações: Órgão, 
Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza da Despesa, Modalidade de Empenho, 
Fonte Recursos, Credor, Número do Fundamento Legal, Código da Ementa do Fundamento Legal e código da 
Despesa. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras.  
Esta consulta deve ser passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de 
impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a definição de 
impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por período, permitindo que seja informado um 
intervalo de dias.  
o Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os processos que envolvem a receita 
orçamentária. São eles: Previsão Inicia, Previsão das Deduções, Previsão Inicial Líquida (Receita - Deduções), 
Reestimativa da Receita, Reestimativa das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Estorno 
da Arrecadação, Dedução da Receita, Arrecadação Líquida e Saldo a Arrecadar. Permitir que a entidade possa 
aplicar filtros através das seguintes informações: Código da Receita, Natureza da Receita, Fonte de Recursos, 
Número do Fundamento Legal e Código da Ementa do Fundamento Legal. Permitir que as informações sejam 
filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras. Esta consulta deve ser passível de impressão 
e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de impressão e poderá selecionar quais colunas devem 
ser impressas no relatório sem alterar a definição de impressão dos demais usuários. A consulta deve ser 
demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias.  
o Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a despesa orçamentária. 
Esta consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes informações: Número do Lançamento, Data de 
Movimento, Histórico da Movimentação, Número do Empenho (quando o movimento estiver vinculado a um 
empenho) e o Valor. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades 
Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Despesa utilizada no processo. A consulta deve ser demonstrada 
por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias.  
o Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a receita orçamentária. Esta 
consulta deverá demonstrar no mínimo as seguintes informações: Número do Lançamento, Data de Movimento, 
Histórico da Movimentação e o Valor. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um 
Grupo de Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Receita utilizada no processo. A consulta 
deve ser demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias. A entidade deverá ter a 
opção de desconsiderar as seguintes informações da consulta: Movimento de Arrecadação, Movimento de Estorno 
de Arrecadação, Movimento de Dedução e Movimento de Estorno de Dedução da Receita. Demonstrar nesta 
consulta um resumo com as seguintes informações: Previsão Inicial da Receita, Previsão Inicial da Dedução, 
Previsão Inicial da Receita Líquida, Reestimativa da Receita, Previsão Atualizada da Receita, Arrecadação da 
Receita (Bruta), Dedução da Receita e Arrecadação da Receita Líquida (Arrecadação - Dedução).  

Lei de Responsabilidade Fiscal 
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o Dispor do relatório Anexo 1 - Balanço Orçamentário referente aos Relatórios Resumidos da Execução 
Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - 
Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que 
o relatório seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades 
Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final 
que considere as informações por um intervalo de meses.  
o Dispor do relatório Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção referente aos 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a 
estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única 
Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o 
Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses.  
o Dispor do relatório Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida referente aos Relatórios Resumidos da 
Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no 
MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir 
que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de 
Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o Município. 
o Dispor do relatório Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de 
Previdência Social referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de 
Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais 
para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso 
considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as 
Unidades Gestoras cadastradas para o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as 
informações por um intervalo de meses.  
o Dispor do relatório Anexo 6 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal referente aos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e 
regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única 
Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o 
Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses.  
o Dispor do relatório Anexo 7 - Demonstrativos dos Restos a Pagar por Poder e Órgão referente aos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e 
regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única 
Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o 
Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses.  
o Dispor do relatório Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal 
de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência 
da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de 
uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas 
para o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses.  
o Dispor do relatório Anexo 9 - Demonstrativo das Operações de Crédito e Despesa de Capital referente aos 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a 
estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de uma única 
Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o 
Município. 
o Dispor do relatório Anexo 10 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade 
Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de 
vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. 
o Dispor do relatório Anexo 11 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos 
referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo 
com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 
o Dispor do relatório Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações em Serviços Públicos de 
Saúde referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal 
de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência 
da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório seja impresso considerando as informações de 
uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas 
para o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses.  
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o Dispor do relatório Anexo 13 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas referente aos Relatórios Resumidos 
da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas 
no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. 
o Dispor do relatório Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária 
referente aos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo 
com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Dispor de um filtro de data inicial e final que considere as informações por um 
intervalo de meses.  
o Dispor do relatório Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal referente aos Relatórios de Gestão Fiscal 
da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de 
Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. O relatório deverá ter a 
opção de impressão através do Poder Executivo, Legislativo e Consolidado. Permitir que o relatório seja impresso 
considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras ou de todas as 
Unidades Gestoras cadastradas para o Município. 
o Dispor do relatório Anexo 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada referente aos Relatórios de Gestão Fiscal da 
LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de 
Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório 
seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras 
ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o Município Dispor de um filtro de data inicial e final que 
considere as informações por um intervalo de meses.  
o Dispor do relatório Anexo 3 - Demonstrativo das Garantias e Contra garantias de Valores referente aos Relatórios 
de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - 
Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Dispor de um 
filtro de data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses.  
o Dispor do relatório Anexo 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito referente aos Relatórios de Gestão Fiscal 
da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de 
Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. Permitir que o relatório 
seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades Gestoras 
ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o Município. Dispor de um filtro de data inicial e final que 
considere as informações por um intervalo de meses.  
o Dispor do relatório Anexo 5 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar referente aos 
Relatórios de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas 
no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. O 
relatório deverá ter a opção de impressão através do Poder Executivo, Legislativo e Consolidado. Permitir que o 
relatório seja impresso considerando as informações de uma única Unidade Gestora, de um grupo de Unidades 
Gestoras ou de todas as Unidades Gestoras cadastradas para o Município. 
o Dispor do relatório Anexo 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal referente aos Relatórios 
de Gestão Fiscal da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - 
Manual de Demonstrativos Fiscais para o ano de vigência da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. O relatório 
deverá ter a opção de impressão através do Poder Executivo, Legislativo e Consolidado. Dispor de um filtro de 
data inicial e final que considere as informações por um intervalo de meses. 

Informações automatizadas 

o Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Previdenciária, conforme layout definido no Manual Normativo de 
Arquivos Digitais – MANAD. 
o Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas. 
o Possuir integração com o sistema de contabilidade pública. 
o Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades disponíveis no sistema. Deverá englobar 
necessariamente consultas, relatórios e todas as funcionalidades de operação do sistema. Ao pesquisar uma 
funcionalidade deverá exibir como resultado o nome da funcionalidade e o caminho de sua localização. 

 
Portal de Transparência 

o Permitir a impressão dos resultados das consultas. Para tanto, o usuário após preencher os dados pertinentes à 
consulta e gerar as informações, poderá imprimi-las através do botão imprimir. 
o Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 
o Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa orçamentária.  
o Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos empenhos que 
originaram a despesa orçamentária.  
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o Histórico de navegação e filtros utilizados em cada consulta.  
o Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser parametrizável, 
ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar necessário.  
o Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unidade gestora e credor, 
além do valor empenhado, em liquidação (esta informação deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), 
liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho e ao período informado.  
o Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos orçamentários, extra 
orçamentários e de restos a pagar.  
o Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: período, unidade gestora, 
credor, documento do credor (CPF/CNPJ), número do empenho e tipo do empenho (orçamentário, extra 
orçamentário ou restos a pagar).  
o Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações: 

Unidade gestora; 
Data de emissão;  
Funcional programática;  
Categoria Econômica;  
Grupo da Despesa; 
Modalidade de Aplicação; 
Natureza da Despesa; 
Desdobramento da Despesa; 
Fonte de recursos;  
Credor, com seu respectivo documento;  
Tipo, número, ano e data de homologação da licitação (quando houver);  
Número do processo de compra (quando houver);   
Número do convênio (quando houver);   
Número do contrato (quando houver);  
Descrição da conta extra (para os empenhos extra orçamentários)   
Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário; 
Registros de comprovação da despesa (opcional) 

o Histórico do empenho contendo descrição do item, quantidade, unidade, valor unitário e valor total 
o Histórico das liquidações contendo data de liquidação, número de liquidação, complemento histórico, valor 
liquidado e valor estornado. 
o Histórico dos pagamentos contendo data do pagamento, número do pagamento, número de liquidação, 
complemento histórico, valor pago e valor estornado. 
o Histórico das retenções contendo data da retenção, número da retenção, número de liquidação, complemento 
histórico, valor da retenção e valor estornado. 
o Dados de movimentação do empenho contendo os valores: empenhado, em liquidação (esta informação deve 
ser parametrizável pelo administrador do sistema), liquidado, pago e anulado.  
o Filtros para selecionar o exercício, mês inicial/final, e Unidade Gestora.  
o Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade gestora ou de todas de forma consolidada.  
o Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e totais por Órgão, 
Unidade, 3º Nível (quando existir), Natureza da Despesa e Credores.  
o Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e totais por Função, 
Subfunção, Programa de Governo, Natureza da Despesa e Credores.  
o Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais por Programa de 
Governo, Ação de Governo, Natureza da Despesa e Credores.  
o Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por Tipo da Ação 
(Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Natureza da Despesa e Credores.  
o Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais por Natureza da 
Despesa, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Credores.  
o Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por Fonte de 
Recursos, Detalhamento da Fonte, Natureza da Despesa e Credores. 
o Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais por Esfera, 
Natureza da Despesa e Credores.  
o Movimentação das Despesas envolvendo Diárias, Passagens e Adiantamentos de Viagem, contendo valores 
individuais e totais por Credor, além de dados complementares que mostram a Lei Autorizativa, Ato de Concessão, 
Data Inicial/Final da Viagem, Meio de Transporte, Objetivo da Viagem, Quantidade de Diárias, Valor Unitário das 
Diárias, Valor Total, Matrícula, Nome e Cargo dos Beneficiários. 
o Movimentação de Arrecadação das Receitas por Natureza da Receita, contendo valores individuais e totais por 
Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento.  
o Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por 
Natureza da Receita, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhamento.  
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o Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, Previsão das Deduções, 
Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Arrecadação Líquida.  
o Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, Dotação Atualizada, 
Valor Empenhado, em Liquidação (esta informação deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), Valor 
Liquidado e Valor Pago.  

o Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arrecadação no dia, no mês e 
no período selecionado.  

o Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e no período 
selecionado.  

o Movimentação dos empenhos a pagar contendo a Data de Vencimento, Fornecedor, Valor a Pagar, Número do 
Empenho, Tipo do Empenho, Fonte de Recursos, Descrição do Movimento, Processo Licitatório (se houver), 
Valor Empenhado e Valor a Pagar. 

o Movimentação de recursos financeiros extra orçamentários repassados entre entidades públicas da mesma 
esfera de governo contendo unidade concessora/recebedora, finalidade da transferência, programação inicial, 
histórico de movimentos e resumo da transferência. 

o Movimentação de recursos recebidos da União, Estado ou outras entidades contendo a origem, fonte de 
recursos, detalhamento da fonte, previsão bruta, previsão das deduções, previsão líquida, arrecadação bruta, 
deduções e arrecadação líquida. 

o Movimentação de recursos concedidos a outras entidades para consecução de atividades de interesse público, 
que não sejam decorrentes de determinação legal ou constitucional contendo o tipo da transferência, nome do 
beneficiário, CPF/CNPJ, valor empenhado, valor liquidado, valor pago e valor anulado, bem como os detalhes 
do empenho realizado. 

o Visão detalhada da Ordem Cronológica de Pagamentos, demonstrando fonte de recursos, empenho, histórico 
do empenho, data de liquidação, data de vencimento, data de pagamento, CPF/CNPJ do fornecedor, nome/razão 
social do fornecedor, valor, situação (a pagar, pagos, todos), contrato, processo licitatório, processo de compra, 
processo administrativo, processo de pagamento.  

o Localização de uma despesa, como o (s) bairro(s) ou regiões beneficiárias dos referidos gastos. 
o Possibilidade de buscar as despesas filtrando por data 
o Apresentar os Contratos da Administração Pública com seus aditivos, reajustes e demais alterações. Permitindo 

a seleção por exercício, unidade gestora, finalidade, fornecedor, valor e período.  
o Possuir filtros de busca dos Instrumentos Contratuais, onde por padrão virá marcado somente o instrumento 

Contrato. Outros instrumentos devem ser selecionados manualmente caso seja sejam necessários. A consulta 
exibe o total por instrumento contratual, em cada página. 

o Apresentar os Processos Licitatórios e afastados de licitação, permitindo selecioná-los pelo exercício, unidade 
gestora, modalidade, finalidade, objeto e expedição. 

o Apresentar a relação de participantes da Licitação, a relação de fornecedores classificados ordenando os valores 
das propostas de forma crescente, desclassificados e o motivo da desclassificação, vencedores do processo 
com o detalhamento de itens como valor unitário, quantidade e valor da proposta. 

o Apresentar os vencedores e seus respectivos fornecimentos à unidade gestora, identificando seus contratos e 
itens fornecidos.  

o Apresentar os produtos consumidos e seus respectivos fornecedores e contratos, permitindo selecioná-los por 
unidade gestora, descrição e períodos. 

o Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 

o Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  
o Data da última atualização dos dados efetuada.  
o Data da abertura das propostas.  
o Informações do quadro de servidores ativos contendo nome, matrícula, cargo/função, lotação e vínculo 
o Informações dos servidores efetivos contendo legislação regulamentadora, data de admissão, forma de 
contratação, carga horária, horário de trabalho e situação funcional 
o Informações dos servidores comissionados contendo data de nomeação, número do ato de nomeação, data de 
exoneração, número do ato de exoneração, existência de vínculo efetivo, carga horária, detalhamento das 
atribuições, legislação regulamentadora e situação funcional 
o Informações dos servidores cedidos/recebidos contendo legislação regulamentadora, carga horária, número do 
ato de cessão, ônus do pagamento e prazo de cessão 
o Informações dos servidores temporários contendo data inicial e final da contratação 
o Informações dos estagiários contendo data de admissão, curso vinculado ao estágio e carga horária 
o Informações do quadro de servidores inativos contendo nome, matrícula, cargo/função em que se deu a 
aposentadoria, data de ingresso no quadro de inativos e regime de aposentadoria 
o Informações da quantidade de servidores, salário base, vencimentos totais, descontos e valor líquido em níveis 
de visão por Entidade, Período, Secretaria, Departamento, Sessão, Setor, Cargo e Servidor 

http://www.comajacom.br/
mailto:planejamento@comaja.com.br


       

Consórcio Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí/RS – COMAJA 
                                          Rua General Câmara, 89 | Bairro Centro | Ibirubá – RS | CEP: 98200-000 Fone: (054) 3324-4502  

                                                                        | www.comajacom.br            planejamento@comaja.com.br 

o Informações analíticas de pagamento contendo matrícula, nome do servidor, cargo, vínculo, data de admissão, 
salário base, proventos, vantagens, vencimentos totais, descontos e valor líquido em níveis de visão por Entidade 
e Período 
o Informações detalhadas da folha de pagamento contendo códigos de verbas, descrição das verbas, valores de 
proventos, vantagens e descontos 
o Informações detalhadas da folha de pagamento complementar contendo códigos de verbas, descrição das 
verbas, valores de proventos, vantagens e descontos 
o Informações detalhadas da folha de pagamento complementar contendo códigos de verbas, descrição das 
verbas, valores de proventos, vantagens e descontos 
o Informações detalhadas de rescisão contendo códigos de verbas, descrição das verbas, valores de proventos, 
vantagens e descontos 
o Informações detalhadas da folha de 13º salário contendo códigos de verbas, descrição das verbas, valores de 
proventos, vantagens e descontos 
o Informações detalhadas do servidor, contendo nome, matrícula, data admissão, lotação, cargo, carga horária, 
situação, vínculo e CPF  
o Informações do número de vagas criadas, preenchidas e disponíveis, por cargo, conforme o regime de 
contratação 
o Informações sobre plano de cargos e salários contendo informações sobre código, descrição, lei, faixa salarial, 
vínculo e quantidade de funcionários dentro da faixa 
o Informações de Concursos em Andamento contendo o tipo de concurso, número/ano, decreto lei, datas de 
publicação, homologação, validade e prorrogação e anexo, filtrados por órgão e a partir de um determinado 
mês/ano.   
o Informações de Concursos Encerrados contendo o tipo de concurso, número/ano, decreto lei, datas de 
publicação, homologação, validade e prorrogação e anexo, filtrados por órgão e a partir de um determinado 
mês/ano.   
o Informações de Nomeações e Convocações de servidores públicos aprovados em concurso. 
o Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 
o Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  
o Data da última atualização dos dados efetuada.  
o Valores Arrecadados, em níveis de visão por Natureza da Receita, detalhamento das receitas e seus valores.  
o Valores Deduzidos, em níveis de visão por Natureza da Receita e seus valores.  
o Valores Lançados, Período, Tipo de tributo, Descrição do Tributo e seus valores.  
o Valores Lançados detalhados por níveis de Categoria, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, SubAlinea e Detalhes 
(Unidade Gestora, Descrição, Data Lançamento e Valor) de cada Tributo. 
o Valores Arrecadados, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e seus valores.  
o Valores Deduzidos, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e seus valores.  
o Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 
o Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  
o Data da última atualização dos dados efetuada.  
o Relação de bens contendo identificação do bem, unidade gestora, descrição, número da placa, situação, data de 
aquisição, valor de aquisição, tipo de ingresso, data da baixa, tipo da baixa, valor atual, data de avaliação, nota 
fiscal, número série e processo licitatório. 
o Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 
o Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  
o Data da última atualização dos dados efetuada.  
o Relação de materiais contendo unidade gestora, descrição, unidade de medida, saldo anterior, entradas, saídas 
e saldo atual  
o Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 
o Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  
o Data da última atualização dos dados efetuada.  
o Relação de veículos contendo unidade gestora, tipo de veículo, descrição, data de aquisição, localização, placa, 
ano de fabricação, situação, tipo do bem, chassi, estado de conservação, número do RENAVAM, combustível 
utilizado, cor e data de aquisição 
o Relação das despesas com abastecimento, impostos e outras manutenções contendo data do movimento, 
descrição, quantidade e valor. 
o Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 
o Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.  
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o Data da última atualização dos dados efetuada.  
o Possibilidade de consultar as opções de menu disponíveis, publicações e respostas as perguntas frequentes 
com base em um argumento simples de pesquisa. 
o Possibilidade de saber quais são os recursos de acessibilidade disponíveis. 
o Possibilidade de consultar, imprimir e exportar as respostas as perguntas mais frequentes que facilitam o 
entendimento sobre os objetivos e conteúdo do portal. 
o Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre a estrutura organizacional da entidade. Tais 
dados compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones, atribuições e responsável. 
o Possibilidade de apresentar os principais programas, projetos e ações realizados pelo órgão e unidade gestora. 
o Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre o local responsável pelo Serviço de 
Informações ao Cidadão (SIC). Tais dados compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones, 
atribuições e responsável. 
o Possibilidade de obter informações básicas sobre os pedidos de informação, bem como o endereço eletrônico 
para efetuar seu registro e acompanhamento. 
o Possibilidade de consultar publicações diversas da entidade que envolvem temas como: Prestação de Contas, 
Planejamento/Orçamento, Lei 9.755/98 (Contas Públicas), Lei de Responsabilidade Fiscal (RREO e RGF), Anexos 
da Lei 4.320/64, Licitações, Lei de Acesso à Informação, Contratos, Gestão Pessoal e Auditorias e Inspeções de 
Controle Interno. 
o Possibilidade de consultar informações do responsável pela manutenção do portal. Tais dados compreendem: 
nome, endereço, horário de atendimento, telefones e contato eletrônico. 
o Possibilidade de disponibilizar o acesso rápido a uma ou mais consultas sem a necessidade de navegar pelos 
menus. 
o Possibilidade de disponibilizar o acesso via webservice ou outra ferramenta que permita leitura automatizada via 
API em um formato aberto (geração nos formatos XML e JSON). 
o Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato aberto (não 
proprietário). 
o Possibilidade de criar Menus personalizados no Portal de Transparência. Permitindo ao órgão vincular Links, 
Páginas da Internet, ou qualquer arquivo dentro dos temas correlatos, bem como destacar algum tema específico. 
o Possibilidade de criar sub menus nas abas disponíveis no Portal de Transparência personalizáveis a critério do 
Órgão.  
o Apresentar os Processos Licitatórios e afastados de licitação, permitindo selecioná-los pelo exercício, unidade 
gestora, modalidade, finalidade, objeto e expedição. Os processos serão exibidos a partir da sua data de 
publicação. Permitir a visualização em processos Licitatórios já homologados, de despesas não previstas. 
o  Possibilitar habilitar e desabilitar os menus / botões para uma calamidade pública (ex. COVID-19), com Menu 
em destaque para o tema criado, deverá direcionar para uma página especifica com acesso as publicações do 
tema, com opções de menus para visualizar as Receitas, Despesas, Contratos, Licitações, Contratações de 
Pessoal específicos do tema. 

Patrimônio Público 

o Deverá disponibilizar, conforme preconiza a MCASP atualizado, identificação das Classificações Patrimoniais 
dos bens junto às suas respectivas contas contábeis do Ativo Imobilizado. Nessa identificação deve 
necessariamente relacionar as Contas Contábeis que representam o Ativo Imobilizado e a de Depreciação 
Acumulada, para cada Classificação de Bens Patrimoniais. 
o Deverá disponibilizar, conforme preconiza a MCASP atualizado, para cada Conta Contábil que representa uma 
Classificação de Bens Patrimoniais, a vida útil (em anos) e o valor residual esperado ao término da vida útil do bem 
(em % - percentual). 
o Disponibilizar a identificação das Comissão de trabalho para o setor de Patrimônio, dispondo de no mínimo a 
identificação das Comissões de Avaliação, Levantamento/Inventário e de Recebimento de Bens. Deverá ainda 
identifica, para cada comissão, a data de criação, de extinção e a respectiva identificação dos membros do grupo. 
o Deverá disponibilizar um cadastro para identificar os Responsáveis por Localizações, por Bens, de modo que 
essa identificação permita informar, minimamente, o nome do Responsável, o CPF, a Forma de Ingresso e Tipo 
de Relação do responsável com a entidade. Como formas de ingresso, minimamente, devem existir as opções: 
Admissão em Emprego Público, Eleição, Nomeação de Cargo Efetivo, Nomeação de Cargo Comissionado. Já 
como Tipo de Relação é necessário, minimamente: Cargo Efetivo, Cargo Comissionado, Cargo Eletivo, Estagiário, 
Prestador de Serviços. 
o Deverá disponibilizar cadastro para os bens, sendo opções distintas para bens patrimoniais, alugados e em 
comodato. Nos bens patrimoniais, deve minimamente dispor de informações da Placa Patrimonial, Descrição, Nro. 
Certidão de Registro, Localização, Situação, Classificação Patrimonial, Estado de Conservação, Comissão de 
Recebimento responsável pelo ato, Data do Ingresso, Tipo do Ingresso, Valor do Ingresso e Valor Complementar, 
Se é um item que é necessário Ativar na contabilidade, se Possuirá Depreciação, o método da depreciação 
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(minimamente tendo as opções de quotas constantes e unidades produzidas), expectativa de vida útil, valor 
residual, quando inicia a depreciação do bem, dados do tombamento, matrícula, qual processo licitatório e 
empenho originou o bem (no caso de aquisição). Deverá ainda listar o Termo de Responsabilidade, a critério do 
usuário, seja ele individual ou coletivo dos bens. 
o Deverá disponibilizar rotina que permita a alteração da classificação patrimonial do item, de modo que possa ser 
feito individualmente ou por um lote de itens num mesmo instante. Para tal, deve disponibilizar meios de localizar 
os itens que são objetivo da alteração da classificação patrimonial, e disponibilizar uma descrição para esse fato 
que seja aplicada de uma só vez a todos os itens que estão recebendo a nova classificação patrimonial. 
o Disponibilizar mecanismo que permita a transferência física, de locais, dos itens. Esse mecanismo deve permitir 
a realização de transferência individual de item, parcial ou global (completa), onde neste último todos os itens de 
um local devem ser alocados em novo local físico. No caso de transferência parcial e global, deve disponibilizar 
meios de localizar os itens de origem, pela localização dos mesmos e também devendo selecionar mais de um 
item da mesma localização (quando parcial). Deverá ainda acrescentar uma descrição para o fato, aplicando a 
mesma ao histórico de todos os itens transferidos. 
o Deverá disponibilizar mecanismo que permita adicionar valores complementares, como custos subsequentes, 
aos itens já existentes. Na inserção desses valores complementares, deverá informar o tipo de ingresso desse 
valor, o fornecedor, o valor, a descrição, o processo licitatório, o empenho, devendo permitir a inserção de vários 
empenhos para um único valor complementar. 
o Deverá gerir os itens patrimoniais, comodatos e alugados dispondo de mecanismos para a cedência e devolução 
em comodato, registro e devolução de locação de item, identificação de seguro dos itens (contendo informações 
de seguradora, apólice, vigência, tipo do seguro), a periodicidade e o tipo de manutenção preventiva e corretiva 
(incluindo a garantia da manutenção realizada). 
o Deverá disponibilizar de gestão para itens que necessitam de conferência após o recebimento. Deverá identificar, 
ao ingressar o item, que o mesmo necessita ser conferido. Deverá disponibilizar meios de encontrar todos os itens 
que precisam de conferência, dispondo de um mecanismo que seja possível encontrar esses itens por empenho, 
fornecedor, classificação, nota fiscal e local físico, inserindo a identificação da conferência e também o responsável 
pelo fato. 
o Deverá ofertar mecanismo para a realização do inventário patrimonial. Deverá identificar o tipo do inventário, a 
data de abertura e fechamento/finalização do mesmo, a comissão de inventário responsável, o registro de 
conformidade do mesmo. Deverá ter meios de localizar os itens que comporão inventário, sendo possível encontrá-
los por: Classificação, Descrição, Estado de Conservação, Localização, Situação. Na realização do inventário, 
deve ofertar ainda na mesma funcionalidade, a atualização das informações da Localização do bem, Situação, 
Estado de Conservação, acrescentar histórico para cada item, bem como a realização da Baixa do mesmo. 
Enquanto durar o inventário, os bens nele relacionados não poderão receber outras operações. Deverá ter suporta 
a utilização de coletores de dados, de modo a realizar a exportação e importação de conteúdos para esses 
equipamentos. Deverá oferecer recurso técnico que permita configurar os arquivos que são exportados e 
importados pelo coletor de dados, de modo ter flexibilidade para atender simultaneamente mais de um modelo de 
coletor e possa ser realizada pelo usuário. 
o Deverá oferecer mecanismo faça a gestão da depreciação dos bens. Nele deve ser possível identificar a que 
mês se refere a depreciação, a data de realização. A depreciação deve ser realizada automaticamente para todos 
os bens, com a possibilidade de informar determinados bens de uma natureza, classificação, conta contábil ou 
localização, possibilitando a inserção das unidades produzidas para os bens que possuem esse método de 
depreciação. Deve exibir, num mesmo campo de visão, as informações de todas as Contas Contábeis que 
receberão as depreciações, e em cada uma delas os itens que estão sendo depreciados. Deverá ainda exibir, para 
cada item que está sendo depreciado, as informações: Vida útil, produção (quando for o método), Valor Bruto 
Contábil, Valor Residual, Valor Depreciável, Depreciação já Acumulada, A Depreciação apurada no fato, e o Valor 
Líquido Contábil. Deverá também dispor de quadros totalizados demonstrando os mesmos valores por Conta 
Contábil, antes e após a Depreciação que está sendo realizada. 
o Disponibilizar mecanismo para realizar a Avaliação Patrimonial, tanto a Reavaliação quando a Redução do Ativo 
ao Valor Recuperável. Deverá permitir a realização da avaliação de forma individual, dispondo de meios para 
atualização das informações: unidades produzidas, situação, método de depreciação, vida útil, valor residual. 
Deverá, quando realizada avaliação para um item depreciável, calcular a depreciação parcial até o momento da 
realização da avaliação patrimonial, permitindo que o novo ciclo do bem, após a avaliação, tenha um novo ciclo 
para a depreciação. Deve ainda exibir o Valor Bruto Contábil, Valor Residual, Depreciação Acumulada, 
Depreciação Apurada no fato (na avaliação), e o Valor Líquido Contábil. 
o Deverá disponibilizar de mecanismos para realizar a Baixa dos itens, podendo ser individualmente ou de forma 
global/em lote. Deverá identificar o tipo da baixa que está sendo realizada, o motivo, e nos casos de baixa global, 
aplicar o histórico para todos itens que estão sendo baixados. É necessário identificar o fundamento legal que está 
amparando tal fato. 
o Deverá dispor de mecanismo para a realização da transferência de itens entre entidades distintas (unidades 
gestoras). Para tal, deve identificar se a transferência se refere a doação ou apenas transferência temporária, o 
fundamento legal que ampara tal fato, a identificação da origem e destino dos bens (identificando a unidade gestora 
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e local de destino). Deverá ainda exibir um quadro com todos os itens que estão sendo transferidos, bem como 
todos os seus valores (contábil, depreciável, residual, líquido contábil). 
o Deverá integrar-se ao sistema de contabilidade de modo que todas as operações que necessitam de 
contabilização tenham o seu registro, no exato momento em que o fato está sendo realizado. Assim, as operações 
de Ingresso, Depreciação, Avaliação, Alteração da Classificação Contábil do Bem e Baixa devem contar com esse 
mecanismo de contabilização. As contabilizações decorrentes desses fatos devem ser flexíveis, configuráveis pelo 
usuário, de modo que atenda a todas as particularidades de contas contábeis existentes no PCASP. Deverá ainda, 
ter mecanismo que permita a realização dos estornos dessas operações citadas anteriormente, de modo que 
também ocorra a contabilização no sistema de contabilidade no exato momento em que ocorre o estorno no 
sistema de gestão patrimonial. 
o Deverá emitir relatório com visão contábil das operações realizadas e que possuem essa característica de 
interferir no valor dos bens. Esse relatório deve demonstrar, por Conta Contábil, por Classificação Patrimonial e 
por Localização, os valores de Saldo Anterior, Total de Ingressos, Avaliação, Depreciação, Baixa e Saldo 
Atualizado. 
o Deverá disponibilizar também informações gerenciais e contábeis dos bens, onde se evidencie numa única tela, 
as informações de saldo anterior, débitos, créditos, saldo atual, valor depreciável, depreciação acumulada e valor 
líquido contábil, sendo estas informações exibidas por conta contábil e por item/bem patrimonial. Deverá ainda 
exibir, na mesma tela, as operações de cada item que resultaram nos totalizadores acima citados, contendo a data 
da operação, a descrição, o valor da operação e o reflexo dessa operação para a contabilidade. 
o Deverá disponibilizar relatório onde conste todo o histórico das alterações realizadas ao longo da vida útil do 
item, demonstrando minimamente as informações de alterações de placa, situação, estado de conservação, 
responsável. Também deverá demonstrar em relatório todas as movimentações ocorridas com o bem e que tiveram 
impacto em seus valores, como depreciação, avaliação, baixa. 
o Benefícios da Lei Complementar 123/06, registros de negociação, habilitação, Rateio dos itens por lote (quando 
houver), classificação final por item e classificação final por fornecedor. 
o Quando não houver três fornecedores na fase de lances do pregão, deverá ser possível permitir a participação 
de fornecedores que não estiverem na margem dos 10% em relação a proposta, a critério do usuário. 
o Deverá ser possível registrar o Parecer Técnico e o Parecer Jurídico da Licitação 
o Deverá ser possível anexar arquivos referentes aos documentos do processo e armazená-los dentro do sistema. 
Deverá ser possível relacioná-los a determinado processo, sendo possível registrar o nome do arquivo, a data do 
arquivo, o tipo do arquivo e a data de inclusão. A anexação deverá suportar qualquer extensão de arquivo, e 
compactá-lo automaticamente antes de anexá-lo a base de dados. 
o Deverá ser possível visualizar em única funcionalidade, podendo ser impresso em relatório todas as principais 
informações que compõem o processo, sendo elas: Requisição que originou o processo, data de expedição, data 
de publicação, data de abertura, data de homologação, Critério de Julgamento, Descrição do Objeto, Documentos 
exigidos na licitação, Despesas Orçamentárias do processo, itens com seus respectivos quantitativos e cotação, 
Fornecedores, Solicitação de Empenho e Autorizações de Compra. 
o Deverá ser possível consultar o saldo virtual do produto, o qual é composto pela soma dos produtos em estoque 
e dos produtos que estão em processos de compras. 
o Deverá ser possível consultar o valor praticado pelos vencedores por produto(s), filtrando por processo, e ou, 
fornecedor, e ou por período. 
o Deverá ser possível identificar em única funcionalidade a data de realização de cada uma das fases do processo, 
sendo elas: Edital, Solicitação de Reserva de Recursos, Laudo de Análise Jurídica, Entrega de Edital, Designação 
de Comissão, Habilitação, Análise/Parecer Técnico e Jurídico, Adjudicação, Homologação. 
o Deverá ser exibido em funcionalidade única consulta que demonstre a situação de um pedido de compra em 
relação ao seu atendimento, demonstrando as autorizações de fornecimento relacionadas, o número do empenho, 
a despesa, a quantidade, a data da entrega, o fornecedor e a data de pagamento. 
o Através do módulo de Licitações, deverá ser possível consultar a situação tributária municipal de um determinado 
fornecedor. 
o Deverá ser possível emitir Mala Direta com conteúdo pré configurado para todos os fornecedores ou apenas para 
fornecedores de determinada categoria de fornecimento, a critério do usuário. 
o Deverá haver relatório que apresente os fornecedores que estão com contratos ativos até determinada data, e 
identificar os que estão com documentos vencidos, permitindo que estes sejam filtrados por um dos tipos de 
habilitação: identificação, jurídica, técnica, fiscal, econômica/financeira ou todas. 
o Deverá ser possível registrar processos que utilizem o Sistema de Registro de Preços e definir a cota quantitativa 
de consumo de cada um dos itens para cada órgão participante do processo. Deverá haver controle do saldo a ser 
consumido por cada órgão e não deverá ser possível ultrapassar a cota prevista para cada órgão. Deverá ser 
possível realizar o remanejamento dos itens e suas quantidades entre os órgãos ao longo do processo.  
o Permitir que o valor a ser emitido na Ordem Execução de Serviço possa ser apurado em razão do quantitativo 
informado pelo usuário, ou diretamente através do valor, a critério do usuário. 
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o Os editais referentes as obras e serviços de engenharia deverão ter a sua forma de estimativa de valores apurada 
em razão da quantidade dos itens em relação ao seu valor de cotação, ou então, serem informados diretamente a 
critério do usuário. 
o Deverá ser possível mantenir as quantidades dos itens relacionados as despesas orçamentárias, permitindo 
alterar o quantitativo entre as despesas a qualquer momento, até a fase de homologação do processo. 
o Integrar-se com a execução orçamentária, identificando a despesa orçamentária que deverá honrar o processo, 
devendo ofertar o uso de mais de uma despesa no mesmo processo. Deverá consistir o saldo orçamentário da 
despesa e do cronograma de desembolso, não permitindo que o processo tenha a etapa de Reserva Orçamentária 
concluída caso não exista saldo suficiente para tal. Deve gerar a reserva de saldo orçamentária diretamente através 
do sistema de licitações. Deverá ainda autorizar a emissão do empenho orçamentário em momento oportuno, 
quando findado os trâmites do processo, devendo este disponibilizar as informações do processo para composição 
do empenho orçamentário. Deverá ainda, no momento da emissão do empenho orçamentário do referido processo, 
fazer uso do saldo orçamentário antes reservado pelo trâmite do processo. 
o Permitir a cópia de processos de forma a evitar digitação de dados de processos similares 
o Possibilitar que a partir do sistema de licitação seja possível efetuar a anulação parcial do empenho no sistema 
de execução orçamentária; 
o Possibilitar consulta em tela e impressão dos fornecedores de determinados conjuntos de categorias econômicas 
ou municípios, para facilitar a seleção daqueles que poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido 
a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme rege a Lei Complementar 123/06, 
para obter cotações prévia dos processos licitatórios. 
o Permitir a alteração orçamentária em processos Licitatórios já homologados, dispensáveis ou inexigíveis, 
possibilitando a inclusão de despesas não previstas, e transferência de saldos entre as despesas previstas e/ou 
incluídas, de forma que essas alterações sejam refletidas na emissão dos empenhos.  
o Permitir realizar a reserva de recursos orçamentários e estornos para os processos Licitatórios, dispensáveis ou 
Inexigíveis, de forma individual por despesa, em diferentes datas, bem como refazer as reservas conforme a 
disponibilidade de saldo de cada despesa. 

 
Licitações e contratos integrado ao Licitacon; 

o Deverá ofertar cadastro de feriados e realizar o cálculo das datas referentes ao prazo de abertura da fase de 
julgamento dos processos de forma automática, considerando os feriados cadastrados. 
o Deverá ter o cadastro de fornecedores impedidos de contratar, identificando o tipo e o prazo de inidoneidade, 
impedindo que a administração pública adjudique em favor do fornecedor inidôneo. 
o Deverá ser possível agrupar e identificar os processos realizados com a mesma finalidade (objeto padrão)  
o Deverá haver mecanismo de alerta que informa automaticamente o usuário quais serão os processos que 
iniciarão a fase de abertura e julgamento do processo em determinado número de dias. A configuração do número 
de dias para o alerta deverá ser variável e configurável por usuário, como também, a opção de alertá-lo sempre 
que acessar o sistema. 
o Deverá haver mecanismo de alerta que informa automaticamente o usuário quais serão os contratos que 
expirarão em determinado número de dias. A configuração do número de dias para o alerta deverá ser variável e 
configurável por usuário, como também, a opção de alertá-lo sempre que acessar o sistema. 
o Deverá ser possível cadastrar as comissões de Licitação; permanente, especial, leiloeiro, servidor designado, 
pregoeiro, leiloeiro oficial, leiloeiro administrativo e comissão de certificado de registro cadastral.  
o Deverá registrar e gerir processos de Registro de Preço que utilizem Maior Desconto sobre tabela, permitindo 
manutenção com a inserção de novos itens na tabela e a alteração dos referidos preços da tabela de preços após 
a fase de homologação. A manutenção das tabelas de preços deverá preservar o histórico das alterações, com 
controle de vigência para cada alteração da tabela de preços. 
o Deverá ser possível cadastrar fabricantes de itens a serem licitados, e vinculá-los com os itens e seus respectivos 
códigos de barra. 
o Deverá ser possível pré estabelecer quais os documentos serão necessários para a emissão do CRC- Certificado 
de Registro Cadastral 
o Deverá ser possível emitir o CRC – Certificado de Registro Cadastral com modelo previamente formatado e 
configurado pela entidade licitante. 
o Deverá ser possível realizar requisição de contratação, identificando que a mesma se destina a futuro processo 
licitatório o qual utilizará como critério de julgamento o menor preço obtido através do maior desconto sobre tabela 
de preços. 
o Deverá ser possível registrar a pesquisa de preços da requisição manualmente, e também, através da importação 
de arquivo padronizado referente aos itens da coleta de preços preenchida pelo próprio fornecedor. 
o Deverá ser possível realizar a classificação automática dos preços coletados na requisição, calculando e 
apresentando qual fornecedor possui a melhor proposta conforme o critério de julgamento previamente 
estabelecido. 
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o Deverá ser possível anexar arquivos referentes orçamentos, plantas, laudos, pareceres e armazená-los dentro 
do sistema. Dever ser possível relacioná-los a determinada requisição de contratação, sendo possível registrar o 
nome do arquivo, a data do arquivo, o tipo do arquivo e a data de inclusão. A anexação deverá suportar qualquer 
extensão de arquivo, e compactá-lo automaticamente antes de anexá-lo a base de dados. 
o Deverá ser possível realizar a cópia da requisição de contratação, criando uma nova requisição a partir de outra 
já realizada sem a necessidade de redigitar as informações inerentes aos itens e seus quantitativos. 
o Deverá ser possível realizar a formalização de uma requisição de contratação em processo dispensável, ou 
licitatório. Nesta situação todas as informações da requisição deverão ser sugestionadas no processo a ser 
formalizado, permitindo que o valor de orçamento do item no processo seja pré configurável pelo usuário, podendo 
ser pelo menor preço ou pelo preço médio da pesquisa de preço.  
o Deverá ser possível formalizar uma ou várias requisições em um único processo, sugestionando as informações 
da requisição neste novo processo e permitindo o remanejamento dos itens destas requisições, agrupando os itens 
por lote, classificação, despesa ou a critério do usuário.  
o Ao realizar o processo de dispensas licitatórias fundamentadas pelos incisos I e II do artigo 24 da lei 8.666/93 o 
sistema deverá prover automatismos na geração dos documentos referentes aos instrumentos contratuais de 
Solicitação de Empenho e Autorização de Compras, os gerando automaticamente ao findar o registro do processo. 
o Deverá ser possível identificar se o processo licitatório se refere a licitação exclusiva, conforme preconiza o artigo 
48, I da lei 123/06. 
o Deverá ser possível identificar a fundamentação legal que justifica o processo dispensável de licitação. 
o "Deverá ser possível visualizar em única tela, sem necessitar navegar para outros formulários, relatórios ou 
consultas, todos os instrumentos contratuais relacionados a um processo em ordem cronológica, sendo eles: 
solicitação de empenho, solicitação de empenho complementar, contrato, termo aditivo do contrato, publicação de 
contrato, publicação de termo aditivo, autorização de compras, ordem de execução de serviço, 
suspensão/cancelamento de contrato. Deve ser possível configurar os tipos de instrumentos contratuais a serem 
exibidos.  
o A partir desta visualização, deverá ser possível a navegação direta para o formulário de registro do referido 
instrumento contratual. 
o Deverá haver consulta em única tela permita escolher quais dos instrumentos contratuais deverão ser 
consultados, podendo optar pelos instrumentos contratuais dos processos, sendo eles: pedido de empenho, pedido 
de empenho complementar, contrato, termo aditivo, publicação de contrato, publicação de termo aditivo,  
o Ao realizar uma dispensa de licitação fundamentada pelo inciso XI do artigo 24 da lei 8.666/93, deverá ser 
possível vincular o contrato que a originou, e neste caso o sistema deverá sugestionar os itens remanescentes do 
referido contrato. 
o Deverá ser possível realizar processos licitatórios os identificando se permitem a participação de consórcios de 
empresas 
o Deverá ser possível registrar os processos de pregão e identificá-lo se o mesmo será julgado de forma unitária, 
global ou por lote. 
o Deverá ser possível registrar os processos licitatórios e identificá-lo de acordo com a Lei Complementar 123/06 
se a Licitação será Exclusiva ou não Exclusiva para as empresas ME ou EPP, Lei Complementar 123/2006, Art. 
48º, inciso III.  
o Deverá ser possível registrar os processos de pregão e identificá-lo quanto ao seu tipo de fornecimento, se 
integral ou parcelado.  
o Deverá ser possível registrar o credenciamento e a habilitação das empresas fornecedoras identificando, se o 
porte delas é ME ou EPP, e se estão sediadas local ou regionalmente, com seus respectivos representantes legais 
nos processos da modalidade de pregão.  
o Deverá ser possível realizar o registro dos processos desertos e frustrados, com sua respectiva justificativa e 
data do Ato. 
o Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir o percentual ou o valor mínimo 
de variação entre os lances, a seu critério. 
o Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir o tempo máximo em minutos e 
segundos entre os lances. 
o Ao findar a rodada de lances no caso de pregão, e na classificação de propostas, para os demais processos, o 
sistema deverá identificar automaticamente se houve ou não empate ficto, com base no Direito de Preferência (ME 
ou EPP) e na Prioridade (Me ou EPP Local/Regional), em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, Art. 
48º, § 3º e inciso III.  
o Na sessão Pública do Pregão, ao realizar os lances o sistema deverá apresentar a diferença percentual entre o 
lance atual em relação ao último lance e em relação ao valor da proposta. 
o Deverá ser possível realizar o registro dos lances, registro de desempate ficto e da negociação com auxílio do 
sistema, o qual deverá indicar as próximas etapas, sugerindo a abertura dos respectivos formulários. 
o Deverá ser possível consultar todo o histórico do pregão em um único relatório, o qual deverá demonstrar as 
fases de credenciamento, classificação da proposta, histórico dos lances, classificação após os lances, benefícios 
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da Lei Complementar 123/06, registros de negociação, habilitação, Rateio dos itens por lote (quando houver), 
classificação final por item e classificação final por fornecedor. 
o Quando não houver três fornecedores na fase de lances do pregão, deverá ser possível permitir a participação 
de fornecedores que não estiverem na margem dos 10% em relação a proposta, a critério do usuário. 
o Deverá ser possível registrar o Parecer Técnico e o Parecer Jurídico da Licitação 
o Deverá ser possível anexar arquivos referentes aos documentos do processo e armazená-los dentro do sistema. 
Deverá ser possível relacioná-los a determinado processo, sendo possível registrar o nome do arquivo, a data do 
arquivo, o tipo do arquivo e a data de inclusão. A anexação deverá suportar qualquer extensão de arquivo, e 
compactá-lo automaticamente antes de anexá-lo a base de dados. 
o Deverá ser possível visualizar em única funcionalidade, podendo ser impresso em relatório todas as principais 
informações que compõem o processo, sendo elas: Requisição que originou o processo, data de expedição, data 
de publicação, data de abertura, data de homologação, Critério de Julgamento, Descrição do Objeto, Documentos 
exigidos na licitação, Despesas Orçamentárias do processo, itens com seus respectivos quantitativos e cotação, 
Fornecedores, Solicitação de Empenho e Autorizações de Compra. 
o Deverá ser possível consultar o saldo virtual do produto, o qual é composto pela soma dos produtos em estoque 
e dos produtos que estão em processos de compras. 
o Deverá ser possível consultar o valor praticado pelos vencedores por produto(s), filtrando por processo, e ou, 
fornecedor, e ou por período. 
o Deverá ser possível identificar em única funcionalidade a data de realização de cada uma das fases do processo, 
sendo elas: Edital, Solicitação de Reserva de Recursos, Laudo de Análise Jurídica, Entrega de Edital, Designação 
de Comissão, Habilitação, Análise/Parecer Técnico e Jurídico, Adjudicação, Homologação. 
o Deverá ser exibido em funcionalidade única consulta que demonstre a situação de um pedido de compra em 
relação ao seu atendimento, demonstrando as autorizações de fornecimento relacionadas, o número do empenho, 
a despesa, a quantidade, a data da entrega, o fornecedor e a data de pagamento. 
o Através do módulo de Licitações, deverá ser possível consultar a situação tributária municipal de um determinado 
fornecedor. 
o Deverá ser possível emitir Mala Direta com conteúdo pré configurado para todos os fornecedores ou apenas para 
fornecedores de determinada categoria de fornecimento, a critério do usuário. 
o Deverá haver relatório que apresente os fornecedores que estão com contratos ativos até determinada data, e 
identificar os que estão com documentos vencidos, permitindo que estes sejam filtrados por um dos tipos de 
habilitação: identificação, jurídica, técnica, fiscal, econômica/financeira ou todas. 
o Deverá ser possível registrar processos que utilizem o Sistema de Registro de Preços e definir a cota quantitativa 
de consumo de cada um dos itens para cada órgão participante do processo. Deverá haver controle do saldo a ser 
consumido por cada órgão e não deverá ser possível ultrapassar a cota prevista para cada órgão. Deverá ser 
possível realizar o remanejamento dos itens e suas quantidades entre os órgãos ao longo do processo.  
o Permitir que o valor a ser emitido na Ordem Execução de Serviço possa ser apurado em razão do quantitativo 
informado pelo usuário, ou diretamente através do valor, a critério do usuário. 
o Os editais referentes as obras e serviços de engenharia deverão ter a sua forma de estimativa de valores apurada 
em razão da quantidade dos itens em relação ao seu valor de cotação, ou então, serem informados diretamente a 
critério do usuário. 
o Deverá ser possível manutenir as quantidades dos itens relacionados as despesas orçamentárias, permitindo 
alterar o quantitativo entre as despesas a qualquer momento, até a fase de homologação do processo. 
o Integrar-se com a execução orçamentária, identificando a despesa orçamentária que deverá honrar o processo, 
devendo ofertar o uso de mais de uma despesa no mesmo processo. Deverá consistir o saldo orçamentário da 
despesa e do cronograma de desembolso, não permitindo que o processo tenha a etapa de Reserva Orçamentária 
concluída caso não exista saldo suficiente para tal. Deve gerar a reserva de saldo orçamentária diretamente através 
do sistema de licitações. Deverá ainda autorizar a emissão do empenho orçamentário em momento oportuno, 
quando findado os trâmites do processo, devendo este disponibilizar as informações do processo para composição 
do empenho orçamentário. Deverá ainda, no momento da emissão do empenho orçamentário do referido processo, 
fazer uso do saldo orçamentário antes reservado pelo trâmite do processo. 
o Permitir a cópia de processos de forma a evitar redigitação de dados de processos similares 
o Possibilitar que a partir do sistema de licitação seja possível efetuar a anulação parcial do empenho no sistema 
de execução orçamentária; 
o Possibilitar consulta em tela e impressão dos fornecedores de determinados conjuntos de categorias econômicas 
ou municípios, para facilitar a seleção daqueles que poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido 
a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme rege a Lei Complementar 123/06, 
para obter cotações prévia dos processos licitatórios. 
o Permitir a alteração orçamentária em processos Licitatórios já homologados, Dispensáveis ou Inexigíveis, 
possibilitando a inclusão de despesas não previstas, e transferência de saldos entre as despesas previstas e/ou 
incluídas, de forma que essas alterações sejam refletidas na emissão dos empenhos.  
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o Permitir realizar a reserva de recursos orçamentários e estornos para os processos Licitatórios, Dispensáveis ou 
Inexigíveis, de forma individual por despesa, em diferentes datas, bem como refazer as reservas conforme a 
disponibilidade de saldo de cada despesa. 
o Deverá ser possível identificar a classe do objeto que se refere a obra, o tipo de atividade da obra, o tipo de 
atividade do serviço, o tipo de atividade do serviço especializado e o código da função e subfunção conforme 
determina a portaria n 42 de 14/04/1999 expedida pelo ministério do Orçamento e Gestão; 
o Deverá ser possível vincular a obra com o processo licitatório e ao respectivo contrato, permitindo a visualização 
e navegação entre estas informações em um único software, sem a necessidade de sair do produto e realizar novo 
login de usuário; 
o Deverá haver o registro da obra com a sua respectiva identificação da localização, contendo o endereço completo 
e as coordenadas em grau, minuto e segundo de latitude e longitude; 
o Deverá ser possível realizar a identificação do engenheiro projetista identificando o tipo fiscalização, execução 
ou projetista com seus respectivos documentos pessoais e profissionais inerentes a atividade: CPF, CREA, CAU, 
Número de RT, período de atividade do engenheiro na obra com a identificação do seu vínculo se profissional de 
empresa executora, se servidor efetivo ou contratado da administração; 
o Deverá ser possível realizar o registro de acompanhamento da obra, registrando a data de cada alteração de 
situação da obra conforme as situações definidas pelo TCE RS com a anexação de imagens comprobatórias; 
o Os registros de paralização de obra ou serviço de engenharia deverão realizados com a informação da data do 
evento, do registro e motivo de paralização previstos pelo TCE RS; 
o Deverá ser possível realizar os registros de medição da obra ou serviço de engenharia identificando a data e tipo 
da medição permitindo a anexação de fotos; 
o Os registros de paralização de obra ou serviço de engenharia deverão realizados com a informação da data do 
evento, do registro e motivo de paralização previstos pelo TCE RS; 
o Deverá ser possível realizar os registros de medição da obra ou serviço de engenharia identificando a data e tipo 
da medição permitindo a anexação de fotos; 
o Deverá realizar a prestação de contas ao TCE RS do Módulo Acompanhamento Mensal, permitindo a retificação 
de um processo licitatório ou afastamento já transmitido, de forma que, além do arquivo principal, sejam retificados 
também todos demais arquivos dependentes. 
o Deverá fornecer consultas, relatórios e visões gerenciais que possibilitem comparar o valor adjudicado com o 
valor realizado na obra ou serviço, e possibilitar a visualização dos eventos relacionados a obra de forma 
cronológica, por processo licitatório ou de afastamento, exibindo várias informações em um único local, por 
exercício, mês e data do fato. 
o Permitir detalhar os itens do contrato da obra conforme a planilha orçamentária elaborada pela administração, 
com os respectivos códigos dos itens de acordo com cada fonte de referência SINAP – Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil e SICRO– Sistema de Custos de Obras Rodoviárias ou outras 
tabelas de referência a serem utilizada para orçamento, com as respectivas quantidades e preços do fornecedor 
ganhador. 
o Deverá realizar a geração dos arquivos ao Módulo Execução de Obra e Serviço de Engenharia do TCE RS, 
antecipando inconsistências nas informações em relação ao leiaute, e permitindo que os arquivos sejam gerados 
novamente após a correção. 
o Deverá realizar a geração dos arquivos referentes ao Módulo Edital do TCE RS, permitindo a retificação das 
informações já transmitidas, identificando automaticamente quais informações já transmitidas foram alteradas, para 
retifica-las. 
o Possibilitar a importação da planilha orçamentária com cadastro automático dos itens nela relacionados, de 
acordo com a fonte de referência de preço, agilizando a gravação dos itens dos contratos e termos aditivos de 
obras e serviços de engenharia 
o Possibilitar o registro dos Editais de Chamamento Público para Credenciamento como um novo rito processual, 
com controle próprio de numeração para esses tipos de processos. 
o Permitir o credenciamento de dois ou mais fornecedores para o mesmo item em processos de Chamamento 
Público para Credenciamento, bem como a emissão de instrumentos contratuais para cada um deles. 
o Controlar a vigência do credenciamento dos fornecedores e itens, e permitir credenciar ou descredenciar 
fornecedores ou itens nos processos de Chamamento Público para Credenciamento a qualquer momento. 
o Permitir credenciar ou descredenciar fornecedores ou itens nos processos de Chamamento Público para 
Credenciamento a qualquer momento. 
o Garantir a aplicação do preço dos itens definido pela administração no edital de Chamamento Público para 
Credenciamento a todos os fornecedores credenciados, bem como o reajustamento desses preços, quando 
ocorrer. 
o Consistir a situação do fornecedor na data de emissão do instrumento contratual dos processos de Chamamento 
Público para Credenciamento, devendo estar dentro do período de vigência do credenciamento 
o Dispor de integração com o software de Pregão Eletrônico do fornecedor Paradigma, possibilitando a importação 
dos fornecedores, propostas, lances por item e por lote, e captura dos valores dos itens que compõe o lote, bem 
como as negociações.   
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o Emitir um aviso ao registrar as propostas comerciais ou cotação, quando o porte do proponente for diferente de 
ME ou EPP, e o item de contratação for exclusivo para empresas ME ou EPP (Lei Complementar 123/2006, Art. 
48º, inciso III) 
o Possibilitar a divisão dos lotes de contratação de forma automatizada, para aplicação do tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido para empresas ME/EPP, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, art. 48º, 
inciso III, de forma que seja possível escolher a cota a ser aplicada (25% para reserva exclusiva ou 75% para 
ampla concorrência), bem como desconsiderar os itens não divisíveis. Possibilitar a seleção de todos os lotes do 
processo, ou de todos os itens de um lote, ou somente dos itens cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00.   
o Permitir a importação do rateio entre os órgão dos processos de Registro de Preço de um exercício para o outro, 
com o recalculo dos quantitativos para cada órgão com base no saldo renascente para o processo, forma 
automatizada. 
o Possibilitar a assinatura eletrônica/digital dos documentos de Contrato e Termos Aditivos, através da integração 
com Plataformas de Assinatura Eletrônica de Documentos. 
o Permitir a alteração das informações referentes ao porte da empresa e prioridade de contratação dos 
proponentes nos processos, mesmo havendo registro da proposta comercial e/ou início da rodada de lances. 
o Dispor de mecanismos que propiciem maior integridade entre os dados dos Contratos e Termos Aditivos enviados 
na prestação de contas do SIAPC/PAD e Licitacon. 

 
Pregão Eletrônico 

o Permitir ter acesso de qualquer local na WEB; 
o Permitir o envio para o Portal as informações e documentos da fase interna do Pregão que será feito da forma 
eletrônica; 
o Possuir controle de usuários e cadastro de pregoeiros; 
o Realizar validação das informações. Ex.: Verifica junto ao Portal se membros das comissões estão aptos a atuar 
no processo; verifica se os anexos obrigatórios na fase interna estão vinculados ao processo. 
o Permitir importar todas as fases, eventos da sessão pública dos pregões e anexos obrigatórios para prestação 
de contas. 
o Na importação dos processos permitir o cadastro de fornecedores e representantes legais, realizando de forma 
automática, caso não estejam cadastrados. 
o Facilitar a gestão dos processos eletrônicos, evitando assim qualquer retrabalho; 
 

Recursos Humanos (Folha de Pagamento) 

o Permitir duplicar as informações de uma Entidade, duplicando minimamente as informações de Cargos, 
Funcionários, Lotações, Verbas, objetivando a realização simulada de cálculos e emissão de relatórios. 
o Permitir a gestão de múltiplas entidades, mantendo a independência de informações de cada uma delas. 
Disponibilizar, a critério do usuário, opção para que as matrículas dos servidores possam ser cadastradas em 
sequência única, independente da entidade. 
o Permitir identificar dentro de uma mesma Lotação (Local de Trabalho), mais de um Centro de Custo, sendo 
possível a contabilização e geração de relatórios por centro de custo. 
o Permitir identificar o servidor em seu local de trabalho de origem, bem como o local de trabalho de destino, em 
caso de movimentação do servidor dentro da estrutura organizacional da entidade. Deverá disponibilizar histórico 
de informações contendo todos os locais de trabalho em que o servidor já foi alocado. Da mesma forma, deve 
permitir a emissão de relatórios gerenciais, com opção de seleção pelo local de origem ou local de destino. 
o Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da entidade, como valores 
patronais, valores retidos dos servidores e também valores patronais suplementares, caso a entidade optar 
também por esta forma de complemento. Deverá permitir o cálculo para mais de um Fundo de Previdência, caso 
a entidade tiver, bem como a emissão da guia de recolhimento por Fundo de Previdência. 
o Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da entidade, como valores 
patronais, valores retidos dos servidores e também valores patronais suplementares, caso a entidade optar 
também por esta forma de complemento. Deverá permitir o cálculo para mais de um Fundo de Previdência, caso 
a entidade tiver, bem como a emissão da guia de recolhimento por Fundo de Previdência. 
o Permitir o controle de descontos consignados na folha de pagamento dos funcionários, de forma que o valor 
máximo de desconto não ultrapasse a margem legal de desconto, que deve ser definida pela entidade. Deverá ter 
opção para que seja possível descontar todos os valores consignados dentro da margem legal, priorizar quais 
descontos deverão ser realizados em ordem de importância, não permitindo o desconto dos valores que 
ultrapassem a margem legal. 
o Manter o controle do quadro de vagas, por cargo e lotação, permitindo ao administrador definir a forma de 
restrição quando exceder o limite de vagas orçadas para o cargo contratado. As formas de restrição devem ser: 
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Bloqueio, Advertência e Sem Restrição. Deverá gerar relatório gerencial referente ao quadro de vagas, 
demonstrando as informações de vagas Previstas, Realizadas e o Saldo de vagas para o cargo. 
o Manter histórico por usuário do sistema, referente aos registros de inclusão, alteração e exclusão, do cadastro 
de servidor e de seus dependentes, bem como de lançamentos variáveis, fixo, afastamentos, faltas e programação 
de férias. Deverá gerar relatório dos registros, por usuário e período, contendo minimamente as informações de 
nome do usuário, data, horário e a informação do conteúdo incluído, alterado e excluído. 
o Deverá permitir o cadastro de servidores que possuem mais de um vínculo empregatício com a entidade, 
vinculando cada contrato ao seu Regime de Previdência (RPPS ou RGPS). Deverá ainda, para servidores que 
possuem mais de contrato de trabalho com entidade, realizar o acúmulo de bases de encargos para Previdência 
(RPPS ou RGPS) e IRRF, bem como o cálculo dos encargos de retenção do servidor e encargos patronais da 
entidade. 
o Disponibilizar mecanismo para realização da cópia do Registro de Contrato do servidor ativo e demitido, 
duplicando todos os dados anterior de contrato de trabalho do servidor em um novo contrato. Deve permitir a partir 
da cópia, realizar as alterações dos dados que foram copiados, efetivando o novo registro de contrato do servidor. 
o Ofertar o registro de contrato suplementar para servidor ativo, que substituirá de forma temporária outro servidor. 
Deverá gerar um novo registro de contrato, contendo a nova matrícula para o servidor substituto, data do período 
de duração da substituição e qual servidor está sendo substituído. O cálculo da folha mensal deverá ocorrer para 
o contrato substituto até a data fim de período definido, encerrando de forma automática ao seu término. 
o Deverá dispor de mecanismo para realizar a reintegração de servidores que foram demitidos. No registro de 
reintegração do servidor, deverá constar as informações de reintegração solicitadas pelo eSocial, sendo 
minimamente o tipo de reintegração, número do processo judicial, lei de anistia e indicador de remunerações paga 
em juízo. Após efetuado o registro de reintegração, o servidor deve constar no sistema da folha de pagamento, 
para o processo do cálculo mensal. 
o Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial, utilizados nos processos de folha mensal, férias e 13º 
salário. Deverá cessar automaticamente a concessão da pensão ao atingir o limite de idade, devendo esta última 
ser configurável pelo usuário. Deverá ainda ter opção para gerar arquivo de crédito bancário para o beneficiário, e 
também a emissão de recibo de pagamento da Pensão Judicial. 
o Disponibilizar o cadastro de Operadoras de Plano de Saúde, flexibilizando a definição das regras de cálculo da 
mensalidade por valor fixo e faixa etária, mensalidade com percentual sobre salário base, e percentual de 
participação da Entidade e cônjuge. Os valores descontados do Plano de Saúde do funcionário devem ser enviados 
de forma automática para e DIRF e Comprovante de Rendimentos. 
o Dispor de rotina de cálculo do benefício de Vale Transporte, ofertando o cadastro de empresas de vale transporte, 
linhas, tarifas específicas por linha de transporte e usuários que terão direito ao benefício. Deve listar relatório de 
conferência, com informações da quantidade de vale transporte que a entidade deve comprar mensalmente, bem 
como o valor que corresponde a parte legal da entidade e o valor de desconto que compete ao funcionário. 
o Emitir relatório de movimentação de pessoal, por período, listando minimamente os seguintes tipos de 
movimentações: Admissão, Demissão, Cargo, Alteração Salarial, Cedência, Afastamentos, Faltas, Movimento Fixo 
e Variável. O relatório deve conter informações de matrícula, nome do funcionário, período da movimentação e o 
tipo de movimentação. 
o Deverá controlar os valores de descontos na folha de pagamento dos funcionários, permitindo ao usuário 
administrador parametrizar quais são as verbas de descontos que devem ser controladas, de forma que não gere 
saldo negativo na folha mensal dos funcionários. Os valores dos descontos que foram rejeitados, por motivo de 
insuficiência de saldo, devem ser listados na forma de relatório contendo minimamente o código e descrição da 
verba, matrícula e nome do funcionário, e o valor rejeitado. 
o Dispor de rotina de lançamento de movimento fixo e variável, disponibilizando ao usuário formas de lançamento 
por matrícula, verba, grupo de funcionários e por tipo de cálculo de folha mensal, férias, rescisão e 13º salário. 
Ofertar opções para alterar e substituir valores de movimentos fixo e variável já informados. Deverá disponibilizar 
relatórios de conferência de movimentos fixo e variável, permitindo classificar e totalizar por verba/funcionário e 
funcionário/verba, listando minimamente matrícula e nome do funcionário, código e descrição da verba, valor da 
verba, data de início e fim do movimento informado. 
o Manter o registro e controle de servidores cedidos e recebidos para outros órgãos ou entidades, bem como o 
período de duração da cedência do servidor, identificando o tipo de cessão (Cedido ou Recebido) e se a forma de 
pagamento será com ônus para a entidade que está cedendo ou recebendo o servidor. Deverá realizar a baixa 
automática do movimento de cessão ao término do período determinado. 
o Ofertar o registro e controle de servidores efetivos que são nomeados para ocupar cargos comissionados, 
permitindo informar o período de duração, cargo e a faixa salarial que corresponde ao cargo comissionado. O 
cálculo da folha mensal do servidor em cargo comissionado deverá ser com referência na faixa salarial do cargo 
ocupado, bem como as demais verbas de proventos e vantagens que tem por base o salário do servidor. Deverá 
cessar de forma automática o cálculo dos valores referentes ao cargo comissionado quando finalizar o período 
determinado, voltando o servidor ao cargo de origem. 
o Dispor de rotinas que permitam realizar o reajuste de salarial por verba e por faixa salarial, permitindo realizar 
este ajuste por percentual e valor informado. Deverá ter opção de reajuste de forma simulada, para a realizar as 
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conferências dos valores reajustados, bem como a opção para realizar o reajuste de forma efetiva. Deverá ainda 
ofertar relatório de conferência listando minimamente os funcionários impactados, valor anterior, valor reajustado 
e o percentual. 
o Ofertar o registro de servidores que possuem vínculo empregatício em outras empresas, permitindo informar o 
CNPJ da empresa, o valor da base de contribuição, a categoria de trabalhador para o eSocial e o período de 
vigência do vínculo empregatício na outra empresa. Deverá realizar o cálculo mensal do servidor que possuir 
múltiplo vínculo, acumulando a base de contribuição de todos os vínculos, respeitando o limite máximo de desconto 
do INSSS de acordo com a tabela oficial do INSS. 
o Dispor de rotina de importação de arquivo texto para movimento fixo, variável, faltas e afastamentos. Permitir a 
definição dos campos das tabelas, por tipo de movimento, que será importado. Deverá imprimir relatório de 
importação contendo minimamente a matrícula e nome do funcionário, o valor importado ou rejeitado, bem como 
a totalização dos valores importados e rejeitados. 
o Dispor de rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro de Adiantamento, Anual e Final, bem como 
opção para programar e calcular os valores variáveis (média) sobre o Décimo Terceiro Salário, de forma geral, 
grupo de funcionários e individual. Deverá também dispor de rotina para apurar os avos de direito de Décimo 
Terceiro Salário, bem como opção para abonar avos perdidos. 
o Dispor de relatório para conferência de avos perdidos por motivos de ausência (falta e afastamento), por 
funcionário, para a apuração dos períodos de Férias, Décimo Terceiro Salário e Benefícios por Tempo de Serviço. 
Deverá listar a quantidade de faltas e afastamentos ocorridos em cada período de apuração de Férias, Décimo 
Terceiro Salário e Benefícios por Tempo de Serviço. 
o Dispor de rotina para programação e cálculo de Férias, bem como opção para programar e calcular os valores 
variáveis (média) sobre Férias, de forma geral, grupo de funcionários e individual. Deverá também dispor de rotina 
para apurar os avos de direito de Férias, por tipo de férias, ofertando opções parametrizáveis para definir a 
quantidade de meses trabalhados para aquisição, concessão e prescrição, bem como os tipos de faltas e 
afastamentos que devem ser considerados para perda e suspensão de avos de férias.  
o Permitir o registro e controle de férias concedidas e que foram interrompidas em virtude da concessão do 
Afastamento de Maternidade. A interrupção de férias deve ocorrer de forma automática quando ocorrer a 
lançamento do Afastamento de Maternidade para o funcionário (a) em gozo de férias. Da mesma forma, o retorno 
ao gozo do saldo dos dias de férias do funcionário (a) deverá ocorrer após finalizado os dias de direito do 
Afastamento de Maternidade. Deverá listar relatório de férias interrompidas, contendo minimamente informações 
da matrícula e nome do funcionário (a), período de férias aquisitivo, período de férias concedido, a data de início 
e fim da interrupção, bem como a nova data de retorno ao gozo das férias interrompidas. 
o Dispor de rotina para programação e cálculo de Rescisões de forma individual e coletiva. Deverá também dispor 
de opção para o registro e cancelamento do Aviso Prévio, emissão do Aviso Prévio, bem como a emissão do Termo 
de Rescisão (HomologNet). 
o Permitir o registro e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, inativo e pensionista, 
registrando a evolução histórica dos registros e alterações. 
o Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por lotação, permitindo 
acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para descentralização das atividades. 
o Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de todos os pagamentos 
e descontos realizados por competência. 
o Ofertar o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários. 
o Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição. 
o Permitir criar tabelas e campos para o registro de informações cadastrais complementares. Deverá ainda dispor 
destas tabelas e campos criados, para a formatação de arquivos e geração de relatórios. 
o Dispor do registro de Dependentes dos servidores para a realização de cálculos da folha de pagamento, 
referentes a benefícios e encargos. Deverá realizar a baixa automática da relação de dependência quando atingir 
o limite de idade configurado pelo usuário. 
o Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidor tenha 
desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimos de acordo com a legislação. 
o Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e disponibilizar informações 
para cálculo e concessão aposentadoria. 
o Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores. 
o Ofertar rotina que permita controlar limite de piso e teto salarial de acordo com os limites configurados pelo 
usuário. Deverá gerar relatório de críticas no momento da execução do cálculo da folha mensal, quando ocorrer o 
limite salarial excedido, listando minimamente a matrícula, nome e o valor do salário que gerou o limite excedido. 
o Dispor de rotina de apuração de benefícios concedidos por tempo de serviço, tais como Anuênio, triênio, 
quinquênio, licença prêmio, progressões salariais. Deverá também realizar controle dos períodos de apurações 
referente a prorrogação, suspensão e perda do benefício, de acordo com os tipos de faltas e afastamentos 
configurados pelo usuário. 
o Ofertar o controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal, integrando de forma automática 
essas informações para a geração do arquivo SEFIP e DIRF. 
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o Dispor de rotina para cálculos simulados, permitindo realizar simulações de reajuste salarial bem como o cálculo 
de forma parcial e total da folha de pagamento. Deverá listar relatório com os valores simulados calculados. 
o Permitir o cálculo de Folha Complementar e Retroativa com encargos (IRRF/Previdência), recalculando todos os 
funcionários que tiveram diferença salarial a ser paga. Deverá ainda, para os funcionários que pertencem ao regime 
de RGPS, gerar a SEFIP retificadora para a competência devida. 
o Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando adequadamente os diversos 
regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais. 
o Permitir o controle no cálculo da folha mensal para os funcionários com término de contrato no mês cujo contrato 
não foi rescindido, emitindo mensagem de advertência no término do processamento do cálculo, listando a 
matrícula, nome e data de término do contrato. 
o Dispor de rotina de bloqueio do cálculo mensal, não permitindo aos usuários do sistema realizar movimentações 
que afetem o resultado do cálculo já fechado. Deverá permitir o desbloqueio do cálculo, somente para o usuário 
autorizado pelo administrador. 
o Ofertar rotina de cálculo da provisão de Férias, 13º Salário, bem como a emissão do relatório analítico e sintético, 
dos valores provisionados, listando minimamente o valor do saldo anterior, valor provisionado no mês e o saldo 
total provisionado. 
o Permitir a parametrização das contas contábeis de despesas e receitas com pessoal, bem como a emissão do 
demonstrativo da integração contábil da Folha Mensal, provisão de férias e provisão de 13º Salário. 
o Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas do Estado (TCE), Fundo de Previdência 
Municipal (GPRM), Previdência Social (GPS e MANAD), Caixa (GRFC, GRRF, SEFIP/GFIP) e Ministério do 
Trabalho (CAGED). 
o Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de Rendimentos e pagamento 
PIS/PASEP. 
o Permitir a formatação de modelos de contracheque, cheques de pagamento e etiquetas, bem como a emissão 
dos formulários parametrizados pelo usuário. 
o Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário. 
o Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos PCL como imagem de fundo nos relatórios. 
o Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de texto (Word). 
o Permitir a parametrização de múltiplos organogramas para emissão de relatórios. 
o Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração Biológica por período, mantendo 
histórico atualizado. 
o Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de monitoração dos registros Ambientais por 
período, mantendo histórico atualizado. 
o Permitir gerenciar e manter atualizado todas as informações cadastrais, pertinentes ao PPP, como alteração de 
cargos, mudança de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e atividades exercidas pelo funcionário. 
o Permitir registrar os exames periódicos, clínicos e complementares e manter os dados históricos. 
o Permitir registrar e manter atualizado o histórico da exposição do trabalhador aos fatores de riscos. 
o Permitir a emissão do PPP individual ou por grupo de funcionários. 
o Permitir registrar as informações referente ao Acidente de Trabalho (CAT): 

a) Identificação do Registrador, Empregador e Trabalhador; 
b) Comunicação do Acidente de Trabalho com (Data, Tipo e Hora do acidente, Horas trabalhadas 
antes do acidente, Tipo da CAT, indicativo de CAT); 
c) Local do acidente; 
d) Detalhamento da (s) parte (s) atingida (s) pelo acidente de trabalho; 
e) Detalhamento do (s) agente (s) causador (es) do acidente de trabalho; 
f) Atestado médico; 
g) Nome do médico que emitiu o atestado. 

o Permitir informar o cadastro de EPI – Equipamento de Proteção Individual, o certificado de aprovação (CA), 
informações relativas as medidas de proteção coletiva, informações pertinentes a manutenção de uso como 
Higienização, Validade e Troca do EPI. 
o Permitir parametrização de questionários, tópicos, questões, alternativas e pontuação por alternativa. 
o Permitir parametrização de períodos avaliação por cargo, situação contrato ou funcionário, com identificação do 
questionário a ser utilizado para avaliação. 
o Permitir controle do número de faltas e afastamentos por avaliação. 
o Permitir revisão da avaliação. 
o Permitir histórico das avaliações aplicadas. 
o Permitir emissão de relatórios formatados pelo usuário. 
o Permitir parametrização das verbas de Base e Limite Margem Consignável, bem como as verbas de consignação 
por empresa de convênio. 
o Permitir Reserva por Verba e Controle do Saldo Margem Consignável. 
o Permitir a importação do movimento de consignações via arquivo, para desconto na Folha de Pagamento. 
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o Permitir consulta e emissão do contracheque via internet, com parametrização do servidor de acesso, definição 
do logon por funcionário e critérios para geração da senha inicial, permitindo alteração da senha após primeiro 
acesso. 
o Permitir controle da disponibilidade das informações para consulta, por competência e Tipo de Cálculo. 
o Permitir consulta e emissão do Contracheque com acesso via internet, mediante identificação do logon e senha, 
por funcionário. 
o Permitir listar Relação de Acesso ao Contracheque, Logon Inválido. 
o Permitir o cadastro de Concurso Público por Tipo: Processo Seletivo e/ou Concurso Público. 
o Permitir o controle e cadastramento de Tipos de Prova, Classificações do Processo do Concurso e Requisitos 
de Seleção (Descrição de Cargo, Perfil Profissional e Atribuições). 
o Permitir importar os dados referente a empresa organizadora do Concurso. 
o Permitir a solicitação de nova senha em caso de esquecimento, enviando link com nova senha para e-mail 
previamente cadastrado. 
o Permitir a parametrização dos campos, informações no contracheque, de acordo com a definição do 
usuário/administrador. 
o Permitir incluir logotipo e marca d’agua da empresa (órgão) no contracheque. 
o Permitir a formatação de layout do formulário do modelo do contracheque web. 
o Permitir consulta e emissão do Contracheque, Consulta e emissão do Informe de Rendimentos no layout da RFB, 
mediante identificação do login e senha, por servidor. 
o Permitir a validação do contracheque impresso via web pelo servidor, utilizando a forma de autenticação QR 
conde, para comprovação de autenticidade. 
o Permitir parametrizar quais os dados cadastrais o servidor terá acesso para conferência e atualização, permitindo 
ainda que o RH defina quais campos deverá enviar comprovante para validar as atualizações. 

Processo Digital com Assinatura eletrônica: 

o Sistema em cloud; 
o O sistema deverá permitir a troca de informações interna, como encaminhamentos, respostas, notas, entre um 
setor/departamento e diversos outros. Possibilidade de anexar arquivos. 
o O sistema deverá permitir a abertura de solicitação e atendimento por acesso externo, via site da Entidade, ou 
cadastro de solicitação e atendimento, através do setor/departamento de Protocolo ou Ouvidoria da Entidade. 
Possibilidade de informar o tipo do atendimento: Identificado, Sigiloso (onde somente o setor/departamento inicial 
pode visualizar a solicitação do requerente) e anônimo (onde não é obrigatória a realização de cadastro para 
abertura de solicitação). 
o Deverá possuir um sistema de avaliação de atendimento por parte do requerente, e também a reabertura, caso 
tenha interesse. 
o Deverá possuir controle automático de leitura de documentos e tramitações, por usuário, exibindo a data e hora 
do acesso. 
o Possuir todos os módulos em cloud. 
o Permitir acesso de Computadores, smartphones e tablets. 
o Permitir suporte aos principais navegadores de internet da atualidade, devendo ser compatível, no mínimo, com 
Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome. 
o A interface deve ser responsiva, ajustando-se de acordo com o dispositivo utilizado. 
o Permitir armazenamento na nuvem em Data Center certificado. 
o Possuir servidor WEB com certificado de segurança SSL, com validação estendida, garantindo assim a troca de 
dados criptografados entre o servidor e todos os usuários. 
o Permitir backups automaticamente, sem intervenção do usuário. 
o Deverá possuir mecanismo de identificação humana para inserção de informações na plataforma. 
o Cadastro único de usuários, podendo acessar todos os módulos da ferramenta de forma integrada. 
o Usuário externo (solicitantes): Pode ser efetuado pelo próprio usuário, através de e-mail e senha, certificado 
digital ou integração com rede social credenciada. 
o Usuário interno (funcionários da Entidade): Deve ser efetuado através do administrador. 
o O cadastro de usuário interno deve conter, no mínimo, as informações: Nome, Cargo, Função, Matrícula, CPF, 
Senha e Foto. 
o Usuário interno (funcionários da Entidade): Pode ser cadastrado pelo usuário administrador em qualquer parte 
do organograma ou usuário com nível de chefia para o mesmo setor/departamento ou setores/departamentos 
subordinados. 
o Deve ser automática, quando solicitada pelo usuário. 
o Não permitir excluir o cadastro de um usuário. Deve-se deixar o acesso bloqueado e manter o seu histórico. 
o Os setores/departamentos deverão ser parametrizados de acordo com a Estrutura Organizacional da Entidade. 
o Possibilidade de cadastro de permissões dos usuários por níveis de acesso. 

http://www.comajacom.br/
mailto:planejamento@comaja.com.br


       

Consórcio Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí/RS – COMAJA 
                                          Rua General Câmara, 89 | Bairro Centro | Ibirubá – RS | CEP: 98200-000 Fone: (054) 3324-4502  

                                                                        | www.comajacom.br            planejamento@comaja.com.br 

o Os usuários poderão ter acesso a mais de um setor/departamentos. 
o As demandas no sistema deverão ser multi-setor, ou seja, cada setor envolvido pode tramitar, encaminhar, definir 
um estágio de andamento bem como marcar unitariamente como resolvido, não alterando a situação geral do 
documento. 
o Os usuários com nível de chefia terão acesso aos setores/departamentos subordinados. 
o Em formato de lista, mapas georreferenciados (quando documento possuir coordenadas geográficas) e em 
formato de calendário (quando documento possuir prazo informado). 
o Possibilidade de assinatura digital no padrão ICP-Brasil. 
o Possibilidade de assinatura digital nativa da plataforma, como sub-autoridade do ICP-Brasil 
o Possibilidade de consultas de autenticidade dos documentos recebidos. 
o Possuir suporte à verificação do status do certificado (revogados). 
o Deverá permitir assinar documentos e tramitações emitidos no sistema e arquivos anexados em formato PDF 
com certificado homologado pelo ICP-Brasil. 
o Deverá permitir o acesso ao sistema utilizando autenticação por certificado digital ICP-Brasil. 
o Deverá permitir assinar documentos e tramitações emitidos no sistema e arquivos anexados em formato PDF, 
tendo como base a assinatura nativa da plataforma, registro de tempo e CPF do usuário cadastrado na plataforma 
o O sistema deverá aceitar o envio de anexos de diferentes formatos. 
o Os anexos enviados somente podem ser acessados por link seguro, gerado pela ferramenta. 
o Possibilidade de gerar notificações para os envolvidos (solicitante e Entidade) através de canais, como e-mail 
e/ou SMS. 
o O sistema deverá notificar os envolvidos, no mínimo, na abertura de novo 
o Documento, inserção de conteúdo, atualização de informações no documento, inclusão de novos trâmites, bem 
como encerramento e reabertura. 
o Sistema de notificação de e-mail com entregabilidade estendida, garantida por autenticação nos padrões STF e 
DKIM e envio dos e-mails por meio de IP dedicado. E-mails de saída enviados com encriptação TLS e possibilidade 
de descadastrado para quem recebe. 
o Deve possuir controle automático de envio, entrega e leitura das notificações enviadas por e-mail. 
o O sistema deverá gerar um código de barras ou QR-Code, que permita a localização mais eficiente do 
documento, além do código único de controle. 
o O sistema deverá permitir inserir campos, o Brasão, cores e fonte padrão no layout dos documentos da Entidade. 
o Possibilidade de formatação do texto, como fontes do tema, negrito, itálico, tamanho da fonte, cor do texto, 
alinhamento, entre outras. 
o O sistema deve disponibilizar um corretor ortográfico, de acordo com a Reforma Ortográfica da Língua 
Portuguesa. 
o Porcentagem de resolução. 
o Porcentagem de leitura dos documentos recebidos. 
o Relatório de uso do sistema, por setor, com data de último acesso. 
o Acompanhamento das estatísticas e do uso da ferramenta. 
o Visão geral das demandas não resolvidas, lidas ou com notas de qualidade baixas. 
o O sistema deve gerar um registro das atividades para qualquer evento (log), contendo a identificação do usuário, 
data e hora, IP do dispositivo. 
o O sistema deverá permitir a escolha de período para os gráficos. 
o O sistema deverá gerar gráficos quantitativos dos documentos da Entidade. 
o Gráfico demonstrativo dos status dos documentos: em aberto, resolvido parcialmente, resolvido. 
o Garantia de SLA para atendimento e no mínimo 98% de disponibilidade e uptime do sistema - a serem 
publicamente disponibilizado em uma página de status. 
o SLA para atendimento: Até 8 horas - retorno sobre problema constatado; Até 24 horas - retorno sobre prazo de 
conserto/adaptação de problema constatado.  
o Todos os módulos interagindo com um único login. 
o Permitir a troca de informações internas na organização: podendo ter respostas, encaminhamentos, notas 
internas. 
o Todos os acessos aos Memorandos e seus despachos deverão ser registrados e ficar disponíveis a listagem de 
quem acessou, de qual setor e quando. 
o Layout de impressão dos Memorandos de acordo com layout padronizado e cores da Entidade. 
o Modos de visualização: em lista (tabelado) e por mapa. 
o Possibilitar o registro de qualquer tipo de documento, com registro do seu recebimento e tramitações, até seu 
encerramento, fornecendo informações rápidas e confiáveis. Permitir acesso aos dados do processo através de 
código, 
o Nome do requerente, CPF /CNPJ. 
o Controlar toda tramitação dos assuntos de ouvidoria dentro da instituição, entre usuários e setores que possuam 
acesso a este Módulo. 
o Permitir a inclusão anexos nas manifestações ou seus despachos, 
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o Permitir ao setor de destino das manifestações acessar diretamente o histórico ou documento específico, tendo 
total liberdade de encaminhar ou responder, ao Ouvidor ou diretamente ao cidadão.  
o Possibilitar a avaliação de atendimento por parte do cidadão. 
o Possibilitar ver em modo mapa, todas as solicitações por assunto, setores envolvidos ou data de abertura; A 
exibição no mapa deve ser com diferenciação de cores respeitando o prazo de abertura. 
o Possibilitar o registro de qualquer tipo de documento, com registro do seu recebimento e tramitações, até seu 
encerramento. 
o Disponibilizar registro de pareceres sobre o assunto de protocolo com histórico de cada trâmite sem limite de 
tamanho de parecer. 
o Disponibilizar controle de toda tramitação dos assuntos de protocolo dentro da instituição, entre usuários e 
departamentos que possuam acesso aos programas. 
o Permitir a inclusão de imagens em documentos anexando a um protocolo. 

E-Social 

o Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo, realizar a geração arquivo de 
informações para envio ao Portal Nacional do eSocial referente a Qualificação Cadastral e receber arquivo de retorno do 
eSocial e emitir relatório com as críticas apurada. 
o Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao eSocial. 
o Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao eSocial. 
o Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo eSocial com todas as informações exigidas pelo eSocial 
Nacional. 
o Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas do eSocial. 
o Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, Escalas, Horários, e listar as 
inconsistências encontradas. 
o Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, documentação, endereço, formação, 
informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas. 
o Permitir a parametrização das rubricas do eSocial com a bases legais (IRRF, INSS, FGTS) e gerar relatórios de 
divergências. 
o Deve dispor de rotina que permita a consulta dos Eventos registrados pelo sistema de Gestão de Pessoas, permitindo 
o acompanhamento do processamento dos Eventos através dos status, listando minimamente os Eventos com status 
Pendente, Agendado, Processado e Processando, bem como a quantidade de registros (Eventos). 
A consulta dos Eventos deve dispor também de opções de filtro por Período, Empregador, CPF do Empregado, Tipo de 
Evento e o Tipo de Status do Processamento do Evento. 
Deverá ainda dispor de rotina que permita visualizar e salvar o arquivo XML dos Eventos gerados. 
o Permitir ao usuário administrador, definir de forma parametrizável a periodicidade de envio dos eventos para o ambiente 
do eSocial. 
o Deverá validar as informações recebidas nos arquivos XMLs oriundos do sistema de gestão de pessoas, com referência 
nas regras definidas dos layouts do eSocial. 
o Deverá assinar digitalmente os arquivos de eventos em formato XML através de Certificado Digital A1. 
o Dispor de rotina para enviar os arquivos de eventos assinados digitalmente para o ambiente do eSocial. 
o Deverá receber e armazenar os protocolos referente ao envio dos eventos para o ambiente do eSocial. 
o Permitir consultar através dos protocolos armazenados, o resultado do processamento dos eventos, identificando o 
status do evento, se foi armazenado ou rejeitado. Deverá ainda, para os eventos rejeitados exibir a mensagem com o 
motivo pelo qual o evento foi rejeitado. 
o Dispor de rotina para reenviar os eventos do eSocial que apresentaram inconsistências. 
o Manter o controle dos arquivos enviados e validados para o fechamento da Competência da Folha de Pagamento.  
o Dispor de rotina de apuração de benefícios concedidos por tempo de serviço, tais como Anuênio, triênio, quinquênio, 
licença prêmio com período fechado e aberto, progressões salariais. Deverá também realizar controle dos períodos de 
apurações referente a prorrogação, suspensão e perda do benefício, de acordo com os tipos de faltas e afastamentos 
configurados pelo usuário. 
o Disponibilizar mecanismo onde seja possível concentrar todas as funcionalidades que estão em uso no sistema (estão 
abertas). Esse mecanismo deve exibir em formato de lista todas as funcionalidades que estão em uso e permitir alternar 
entre as funcionalidades abertas através dele mesmo. Também deve dispor de opção para Fechar, Minimizar e Restaurar 
todas as funcionalidades em uso (abertas) através de um único comando. 

 

3.5 DESCRIÇÃO TÉCNICA DA ESTRUTURA DO DATACENTER 

o O proponente vencedor/Contratada deverá fornecer serviço de sustentação e ambiente corporativo de TI para 
garantir o funcionamento da solução integrada de software de gestão, compreendendo a hospedagem, o 
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monitoramento e o backup (cópia de segurança), caracterizado como provedor em nuvem, 07 dias por semana e 
24 horas por dia, com performance adequada e toda a infraestrutura de hardware e software necessários à 
execução do sistema e seus módulos aplicativos a partir das estações de trabalho do Contratante. 
o O conjunto de serviços para garantir a sustentação da solução deverão possuir, no mínimo, as seguintes 
características:  

o Elasticidade: ter possibilidade de ampliação de recursos de processamento, em conformidade às 
necessidades do Contratante, capaz de suportar demandas adicionais ou esporádicas.   
o Segurança Virtual: Controle de acessos, proteção contra ataques internos e externos e antivírus.  
o Segurança Física: infraestrutura física com vigilância, monitoramento por câmeras e controle de acesso 
às instalações.  
o Alta Disponibilidade: ambiente com alta disponibilidade dos serviços de TI, com redundância e 
replicação ativas, inclusive para links de entrada no Data Center.  
o Nível de Serviço: nível de serviço (SLA) que garanta 99,8% de disponibilidade durante o ano e 
atendimento com resolução até 4 horas.  
o Energização: Redundância de nobreaks e geradores para garantir energização ininterrupta. 
o Climatização: Sistemas de ar condicionado de precisão para garantir temperatura e umidade corretas 
para o funcionamento da infraestrutura de TI. 
o Sistemas de Detecção: Sistemas de detecção de fumaça, fluídos e presença para garantir a segurança 
das informações e disponibilidade dos serviços. 
o Recuperação de Desastres: Todas as informações deverão ser espelhadas em outro local para que em 
caso de desastres os acessos possam ser direcionados para o novo endereço de forma transparente.  
o Licenciamento: Todos os softwares utilizados deverão estar obrigatoriamente licenciados. O 
CONTRATANTE não necessitará adquirir licenças em separado.  
o Backup: Todas as informações deverão ser retidas e copiadas para garantia dos backups em caso de 
necessidade de restauração. Por segurança, os backups também deverão ser replicados geograficamente.  
o Manutenção dos Sistemas para Gestão Pública: Todas as manutenções e atualizações, da solução 
integrada de software de gestão, deverão ser realizadas diretamente pela equipe de TI da CONTRATADA 
no provedor de serviços em nuvem.  
o Manutenção dos Sistemas Operacionais: Todas as manutenções e atualizações dos sistemas 
operacionais deverão ser realizadas diretamente pela equipe de TI do proponente vencedor/Contratada no 
provedor de serviços em nuvem.  
o Manutenção do Banco de Dados: Todas as manutenções, atualizações, parametrizações e ajustes de 
performance dos sistemas gerenciadores de banco de dados deverão ser realizadas diretamente pela 
equipe de TI da CONTRATADA no provedor de serviços em nuvem.  
o Monitoramento: Todos os sistemas, serviços e recursos de TI deverão ser monitorados pela equipe de 
TI do proponente vencedor/Contratada junto ao provedor de serviços em nuvem. As soluções de 
monitoramento a ser empregada, bem como seus serviços secundários, deverão ser de propriedade do 
proponente vencedor/Contratada, sendo de sua inteira responsabilidade o seu licenciamento, instalação, 
configuração, parametrização, manutenção e operação.  
o São premissas da solução:  

 Prover uma arquitetura escalável, possibilitando o crescimento da solução em conjunto com o 
crescimento da infraestrutura.  
 A solução deve possuir console única de monitoramento.  
 Coletar métricas de desempenho incluindo servidores físicos, virtuais e redes.  
 Análise de desempenho histórico que permita melhorar os níveis do serviço entregues através 
da infraestrutura tecnológica. 
 Assegurar a disponibilidade do serviço suportado pela infraestrutura tecnológica.  
 Permitir o monitoramento proativo e prevenir as falhas antes que estas aconteçam ou afetem 
o nível do serviço. 
 Prevenir falhas através de notificações em tempo real e também através de uma análise 
preditiva.  
 Manter uma base histórica com o comportamento padrão de desempenho dos componentes 
da infraestrutura.  
 Realizar análise de tendência dos componentes da infraestrutura, conforme a evolução 
observada da base histórica.  
 Disponibilização de interface gráfica web intuitiva para a obtenção de relatórios de 
desempenho.  
 Funcionalidade que permita customização de relatórios pelos responsáveis de TI do cliente;  
 Funcionalidade que permita customização do painel principal (dashboard) da ferramenta de 
monitoramento com a inserção de modelo gráfico (documento.vsd) do ambiente de TI do cliente;  
 Funcionalidade que permita a visualização do ambiente monitorado em mapas;  
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 Funcionalidade que permita o desenvolvimento de gráficos com recursos de navegação 
multinível (DrillDrown);  
 Funcionalidade que permita exportação de relatórios em formatos .PDF e .DOC;  
 Funcionalidade que permita o monitoramento através de protocolos SNMP (v1,v2 e v3), SNMP 
TRAP;  
 Funcionalidade que permita a recepção de alertas gerados por mecanismos externos a 
ferramenta – Integração com outras ferramentas de monitoramento e dispositivos;  
 Possuir suporte aos principais sistemas operacionais de mercado (Windows, Linux, Solaris, 
AIX, HP-UX);  

o Visualização da Informações  
 Controle de acesso através de usuário e senha;  
 Controle de visualização, permissões por grupos;  
 Controle de visualização, permissões por usuário, horários e tecnologias monitoradas;  

o Gerência de Falhas 
 Detectar, identificar e registrar os eventos anormais ou indesejáveis;   
 Identificar e gerar alarmes das falhas;  
 Permitir filtragem de alarmes;  
 Funcionalidade que permita transmissão de dados via internet entre um ambiente monitorado 
e o servidor que armazena o alerta, garantindo que em caso de falhas não sejam perdidos alertas;  
 Suportar ambientes de alta disponibilidade, com gestão de alertas e envio para o ambiente de 
contingência sem intervenção humana; 13.2.20 Gerenciamento de capacidade 
 Deve prover insumos para planejamento de capacidade;  
 Capacidade para antecipar mudanças ou atualizações de equipamentos, infraestrutura;  
 Alertar com pelo menos 90 dias de antecedência, caso chegue a níveis críticos de uso.  

o Deve possibilitar a consulta a informações do sistema gerenciado, incluindo:  
 Descrição; 
 Contato;  
 Versão do Sistema Operacional;  
 CPU (tipo e quantidade de processadores); • Quantidade de interfaces de rede;  
 Memória física;  
 Memória de swap;  
 Número de usuários;  

o Deve possibilitar a consulta a informações do hardware, incluindo:  
 Processadores;  
 Memória RAM; 
 Discos.  

o Deve possibilitar a consulta dos softwares instalados no servidor gerenciado, incluindo: 
 Aplicações;  
 Service Packs;  
 Patches.  

o Deve possibilitar a consulta da quantidade de eventos do sistema Windows (Event Log) para as 
seguintes categorias:  

 Aplicação;  
 Segurança;  
 Sistema.  

o Deve possibilitar consulta a informações de desempenho do sistema gerenciado, incluindo: 
 Memória utilizada (valor absoluto e percentual);  
 Swap utilizado (valor absoluto e percentual);  
 Taxa de buffer I/O;  
 Carga de CPU;  
 Utilização de CPU em percentual, incluindo Idle, User, System e Wait;  
 Utilização de partições de disco, em valor absoluto e percentual;  
 Estatísticas dos discos físicos, incluindo quantidade de leituras e escritas;  
 Tabela de processos incluindo ID do processo, memória usada, tamanho, tempo de CPU, 
horário de início, processo pai e número de threads;  
 Tabela dos principais processos do sistema;  

o Deve possibilitar a consulta da tabela de serviços Windows, incluindo nome do serviço e status, 
permitindo alterar o status;  
o Deve possibilitar a consulta da tabela das interfaces de rede, incluindo nome, velocidade, status, tráfego 
de entrada e saída e erros de entrada e saída;  
o Deve possibilitar a configuração dos agentes a partir de uma console web central. Esta console deverá 
viabilizar a configuração de:  
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 Monitoração de processos do sistema;  
 Monitoração de grupos de processos do sistema;  
 Monitoração de arquivos de log;  
 Monitoração de eventos do Windows (Event Log). 

 
 
 
 
 
 
 
        Ibirubá 13 de julho de 2021 
 
 
 
 
Daniel Soletti da Silva 
Assessor de Projetos e Planejamento 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

 

DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

(Nome da empresa)................................................................................................, CNPJ 

nº..........................................., sediada na ................................ (endereço) 

.............................................................................., (Cidade/Estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche 

plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, do Pregão Presencial Nº 003/2021, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Data:________________________________________ 

 

Assinatura:____________________________________ 

 

Nome do Declarante:____________________________ 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

________________________________________________________________,inscrita no CNPJ sob nº. 

____________________, sediada na _________________________, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 

_________________________________, portador da cédula de identidade (RG) sob nº _________________, inscrito no 

CPF sob o nº. _______________, residente e domiciliado na _____________________________, detentor de amplos 

poderes para nomeação de representante, para que lhe faça as vezes, para fins licitatórios, confere-os à 

______________________________, portador da cédula de identidade (RG) sob nº ____________________________, 

e inscrito no CPF sob o nº. ________________________, com o fim específico de representar a outorgante perante o 

Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí - COMAJA, no 

Pregão Presencial Nº XX/2021, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em 

nome da representada, bem como assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar 

compromissos, e demais atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

________________, ___ de ____________ de _____. 

 

 

_______________________________ 

Outorgante (reconhecer firma) 

 

 

____________________ 

Outorgado 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
Data: ____ de ______________ de_____ 
 
 
 
Ao 
Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí – COMAJA 
A/C: Sr. Pregoeira 
Prezada Senhora 
 

 
A empresa ..........................................................................., com sede na Rua/Av. 

.............................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº. .................................................., abaixo 
assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Consórcio o 
fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

 

Item Sistemas Valor da 
Locação 
Mensal 

Valor da 
Locação 

Anual 

Implantação 

1 Orçamento       

2 Contabilidade       

3 Tesouraria       

4 Lei de Responsabilidade Fiscal       

5 Portal de Transparência       

6 Patrimônio Público       

7 Informações Automatizadas       

8 Licitações e Contratos Integrado ao 
Licitacon 

      

9 Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento 
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10 Pregão Eletrônico       

11 Processo Digital com Assinatura 
Eletrônica 

      

12 Hospedagem em Datacenter       

13 Acompanhamento Permanente in loco 12 
dias/ano 

      

14 E-Social    

Totais R$. R$. R$. 

Total da Implantação e Treinamento por Período 
de 12 meses 

VALOR TOTAL GLOBAL 

 
 

 
Validade da proposta: _________________ (mínimo de 60 (sessenta) dias) 

 
Data: _____________________ 
 
Assinatura: ________________ 
 
Nome do Representante Legal do Proponente:___________________ 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

Referência: Pregão Presencial Nº 003/2021 

 

Prezado Senhor, 

 

____________(nome da empresa)______________, inscrita no CNPJ sob nº ___________, 

sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da Cédula de Identidade sob nº ________________ e inscrito no CPF sob nº 

________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei no 

9.854/99, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2021. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 

EDITAL 

 

 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM  

OS TERMOS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS 

 

Referência: Pregão Presencial Nº 003/2021. 

 

Prezado Senhor, 

 

____________(nome da empresa)______________, inscrita no CNPJ sob nº ___________, 

sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da Cédula de Identidade sob nº ________________ e inscrito no CPF sob nº 

________________, DECLARA, para os devidos fins, que temos pleno conhecimento do objeto licitado, concordamos 

com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos 

do certame. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2021. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 
 

                     ________________________(nome da empresa)___________________, inscrita no CNPJ sob 
nº________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) 
da cédula de identidade sob nº _________________ e  inscrito no CPF sob nº___________________ DECLARA, para 
fins do disposto no item 5 do Edital de Pregão Presencial nº. Nº 003/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
pena da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
  
 (      ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 
 

 DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 3º da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 

  
(localidade), _______de __________de 2021. 

 
 
 
________________________                                                         _____________________ 
      Representante Legal                                                                         Contador e nº CRC 

 
 
 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 

 
Pregão Presencial nº 003/2021  
Menor Preço Global 
Sistema de Registro de Preços 
 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM –X-X-X-X-X-X-XXX –X-X-X - E A 
EMPRESA.................................................................. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO PÚBLICO CONTRANTE –x-x-x-x-x—x-x-x-x-x-x, com sede na Rua –x-x-x-x-x-xx, nº -
x-x-x-x, na cidade de –x-x-x-x, UF –x-x-x, inscrito no CNPJ sob nº --------------, por seu representante legal Sr(a).  –
x-x-x-x-x-x, CIC/MF n° ............,  RG como CONTRATANTE, e   IDENTIFICAÇÃO   DA EMPRESA 
CONTRATADA, inscrita no CNPJ/CPF sob n° ................., com endereço na Rua..........................., neste ato 
representada por ...................., como CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, em observância ao 
processo de Licitação Pregão Presencial n.º -x-x-/-x-x-x, regendo-se pela Lei Federal nº 10.520/2002 e suas 

alterações e atualizações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e 
atualizações posteriores, as normas da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990  (Código  de  Defesa  do  Consumidor),
 pelo Código Civil Brasileiro e legislação estadual pertinente, assim como pelas condições do Edital, pelos termos 
da proposta e cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E EXECUÇÃO 

1.1 O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de cessão de licenciamento do uso de SISTEMAS DE 
GESTÃO PÚBLICA, de acordo com as especificações constantes do Anexo I e da proposta da CONTRATADA que, 
independentemente de transcrição, integram este instrumento. 
1.2 Os serviços consistirão na cessão do direito de uso dos Sistemas, abaixo identificados,  conforme especificações 
no Termo de Referência (Anexo I do edital) e dará direito à utilização de todas as ferramentas e componentes constantes 

do referido Sistema pelo período de vigência contratual: 
 

 
 

1.3 Todas as despesas relativas a passagens, hospedagem, transporte local e alimentação, decorrentes de manutenções 
adaptativas para realização da implantação serão a cargo da CONTRATADA. 
1.4 Todos os serviços de garantia ofertados serão fornecidos pela Contratada sem nenhum ônus adicional ao Contratante, 
por meio do suporte técnico, através da manutenção corretiva, preventiva e da atualização de versões, sendo que todas 
as referidas despesas estarão incluídas no valor do referido instrumento contratual firmado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O CONTRATANTE pagará a quantia total de R$ , assim discriminados: (conforme Edital) 

2.1..1 No preço acima estabelecido estão computadas todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à execução 
dos serviços, tais como: fornecimento de todos os componentes necessários para utilização do Sistema, mão de obra 
especializada, utilizados na execução dos serviços, inclusive pelos materiais complementares, treinamento, bem como, 
as despesas necessárias para atender a manutenção preventiva e corretiva necessária com o suporte do sistema, assim 
como as despesas relativas com as atualizações de versões do referido sistema, atendimentos presenciais, e outros não 
especificados, mas relacionados com a execução dos serviços, não cabendo, pois qualquer reivindicação da contratada 
a título de reembolso. 
2.2. O valor dos serviços será reajustado, após um ano de vigência, pelo IGPM, ou índice que venha oficialmente a 
substituí-lo. Na hipótese de alteração da norma legal vigente permitindo o reajuste dos contratos em períodos inferiores 
a 01 (um) ano, o reajuste incidirá com a menor periodicidade admitida. 
2.3 Os valores serão também revistos, se comprovada, previamente, pela Contratada, a ocorrência do desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato na forma prevista no art. 65, II, “d”, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Sistemas 

-x-x-x 

-x-x-x 

-x-x-x 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa contratada deverá indicar na Nota Fiscal/Fatura o número do contrato firmado com o Consórcio. 
 

3.2. O pagamento será efetuado da seguinte forma: 
 

 ETAPA PAGAMENTO PARCELA PRAZO 

1 Implantação Mediante recebimento de 
Notas Fiscais e entrega dos 
serviços 

100 % Pagamento em 
até 30 dias do 
recebimento definitivo 

2 Cessão Mensal de uso do sistema 
computacional 

Mediante recebimento de 
Notas fiscais e entrega do 
serviço mensal 

100 % da parcela 
mensal 

Pagamento até o 10° 
(décimo) dia do mês 
subsequente ao mês 
de referência em 
relação à prestação 
dos serviços 

 

3.2.1. Deverão ser apresentadas as Notas Fiscais discriminadas, de acordo com a Nota de Empenho, acompanhadas 
pelo Relatório Mensal do Sistema, para que após conferência, atestado e aceite pelo fiscal do contrato, seja creditado em 
favor da Empresa, por meio de ordem bancária contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar 
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

3.2.1.1. Não serão efetuados pagamentos por meio de títulos de cobrança bancária. 

3.2.1.2. Quaisquer erros ou omissões havidos na documentação fiscal ou na fatura, serão motivo de correção pela 
Contratada, e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

3.3. No momento do pagamento será realizada consulta “online” para verificação quanto ao cumprimento das 
obrigações fiscais e trabalhistas correspondentes, ou seja, deverão estar com a validade em dia, as Certidões Negativas 
de Débitos da União, Estado, Município e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.4. Em caso de irregularidade, o COMAJA notificará a empresa para que sejam sanadas as pendências no prazo de 
5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções pelo inadimplemento, rescisão do contrato ou a execução da garantia 
para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à administração, além das penalidades já previstas em lei. 

3.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e contribuições previstas 
na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio do 
documento fiscal de cobrança. 

3.6. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser 
consignado no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, 
acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com 
fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos 
e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

3.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Contratante 
em favor da Contratada ou da garantia apresentada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

3.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data para pagamento 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela pertinente 
a ser paga; 
TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento); 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) → I = (6/100) → I = 0,00016438  
365 365 
 
3.8.1 – A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

3.9 – Fica desde já reservado ao Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da situação, 
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se, no ato da entrega e/ou na aceitação no ato de implantação dos softwares forem identificadas imperfeições e/ou 
divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus Anexos. 

3.10 – A critério do Contratante, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com 

multas, indenizações ou outras responsabilidades da Contratada. 

3.11 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e 

suas alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS 

4.1 A empresa deverá efetuar a implantação da solução computacional, configurada e em pleno funcionamento, conforme 
cronograma descrito a seguir, contados em dias corridos a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
4.2. O prazo de implantação da solução será de, no máximo, 30 (TRINTA) dias, contados da data de emissão da ordem 
de serviço. Entretanto, a disponibilização do sistema DESIF às Instituições financeiras só poderá se concretizar após a 
revisão e atualização da legislação pertinente. 
4.3 A inadimplência do prazo de implantação poderá suspender pagamento do sistema não implantado, sem prejuízo 
de outras punições cabíveis. 
 

EVENTO FÍSICO: implantação e cessão de uso do sistema 

ETAPAS SUB-ETAPA PRAZO EM 
DIAS 

1.Implantação DATA DE ENTREGA CONTADA A PARTIR DA 
ORDEM DE SERVIÇO 

30 

2.Cessão de uso DATA DE INÍCIO A PARTIR DA ORDEM DE SERVIÇOS 
 
UTILIZAÇÃO DA SOLUÇÃO NA 
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 

31 

 
4.4 O presente contrato terá vigência de 01 (um) ano, a contar da assinatura da ORDEM DE SERVIÇOS emitida 
pelo CONTRANTE, podendo ser prorrogado pelas partes por iguais e sucessivos períodos, até o prazo máximo de 
vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do inciso IV, do art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 

e atualizações posteriores. 
4.5 A parte contratante que não pretender a prorrogação deverá manifestar a sua intenção, no prazo de 30 dias, 
antes do término de cada exercício. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOCUMENTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE DO SISTEMA 

5.1. Deverá ser disponibilizada online, a documentação de operação do sistema, com as instruções necessárias ao 
uso de suas respectivas funcionalidades. 

5.2. O treinamento inicial do sistema deverá ser presencial. 

5.3. Os serviços de manutenção do sistema deverão ser executados exclusivamente pela Contratada, seja nas 
instalações do Contratante ou por meio eletrônico, durante os dias úteis e em horário comercial, devendo-se respeitar os 
critérios de segurança e disponibilidade adotados pelo Contratante, na forma do Anexo 1 do Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados conforme as especificações contratadas e dentro dos padrões estabelecidos em 
conformidade com as solicitações e exigências da Assessoria de Projetos e Planejamento, a qual compete gerir e fiscalizar 
o cumprimento de todos os termos do Contrato, implicando a não observância dessa condição na recusa dos referidos 
serviços, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, não se responsabilizando o Contratante por qualquer 
indenização. 

6.1. DO PRAZO E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

6.1.1. O prazo de implantação da solução será de no máximo 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Ordem 
de Serviços (OS) pela Assessoria de Projetos e Planejamento. Entretanto, a disponibilização do sistema DESIF às 
Instituições Financeiras só poderá se concretizar após a revisão e atualização da legislação pertinente. 

6.1.2. Todas as despesas relativas a passagens, hospedagem, transporte local e alimentação, decorrentes de 
manutenção adaptativa, bem como da manutenção corretiva, preventiva e atualização de versão necessárias ao suporte 
técnico, para realização da implantação/utilização correrão a cargo da Contratada. 

6.1.3. A inadimplência do prazo de implantação poderá suspender pagamento do sistema não implantado, sem prejuízo 
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de outras punições cabíveis. 

6.2. DA DOCUMENTAÇÃO 
Deverá ser disponibilizada online, a documentação de operação do sistema, com as instruções necessárias ao uso de 
suas respectivas funcionalidades. 

6.3. DO TREINAMENTO 

6.3.1. O treinamento inicial do sistema deverá ser presencial: no mínimo 08 horas para cada um dos sistemas para os 
quais venha a ocorrer celebração de contrato e implantação, tudo sem limitação quanto ao número de participantes. 

6.3.2. Os treinamentos presenciais a serem realizados pela Contratada, nas dependências do Contratante devem 
abranger os seguintes tópicos: operação, parametrização, administração e suporte técnico do sistema, sem nenhum tipo 
de ônus ao Contratante e sempre que solicitado pelo mesmo. 

6.3.3. As datas e horários dos treinamentos serão definidos em comum acordo entre as partes, assim como eventuais 
mudanças de local. 

6.4. DO SUPORTE AO SISTEMA 

6.4.1. Os serviços de manutenção do sistema deverão ser executados exclusivamente pela Contratada, seja nas 
instalações do Contratante ou por meio eletrônico, durante os dias úteis e em horário comercial, devendo-se respeitar os 
critérios de segurança e disponibilidade adotados pelo Contratante. 

6.4.2. Os serviços de manutenção local, caso ocorram, deverão ser prestados em horário comercial, sempre que 
solicitando pelo Contratante, cabendo à Contratada arcar com todos os custos inerentes a sua perfeita execução. 
6.4.2.1. Deverão ocorrer no mínimo 03 (três) atendimentos presenciais, relacionados individualmente a cada um dos 
sistemas contratados, para cada período anual contratado (seja no contrato original, seja nos aditivos anuais de prazo), 
independentemente do número de horas técnicas prestadas, tudo sem ônus adicionais ao Contratante, devendo estes 
custos participar da composição da proposta de preço. 
 

6.4.3. Os serviços de manutenção do sistema a serem contratados pela ADMINISTRAÇÃO devem ser incluídos 
na composição da proposta de preço dos licitantes, não podendo haver  novos ônus, e contemplam: 

a) MANUTENÇÃO CORRETIVA – A primeira atividade de manutenção decorre porque não é razoável presumir 
que a atividade de testes descobrirá todos os erros latentes na implantação de um grande sistema de software. Durante 
o uso de qualquer sistema de grande porte, erros ocorrerão e deverão ser relatados ao desenvolvedor. O processo que 
inclui o diagnóstico e a correção de um ou mais erros, e, ainda, alterações decorrentes de mudanças na legislação, é 
denominado MANUTENÇÃO CORRETIVA. 

b) MANUTENÇÃO PREVENTIVA ou EVOLUTIVA – A segunda atividade de manutenção ocorre quando o sistema 
é modificado para melhorar a confiabilidade ou possíveis manutenções futuras ou para oferecer uma base melhor para 
futuras ampliações. 

c) ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO – Compreendem itens de manutenção preventiva/evolutiva ou adaptativa, lançadas 
pela Contratada em novas versões do sistema. As alterações decorrentes de modificações legais ou de erros do SISTEMA 
serão realizadas sem ônus adicionais para o Contratante, durante o período de vigência do contrato. 
6.4.3.1. As alterações decorrentes de modificações legais ou de erros do SISTEMA serão realizadas sem ônus 
adicionais para o Contratante, durante o período de vigência do contrato. 

6.5. DA GARANTIA 

6.5.1. Para efeito de garantia de continuidade dos serviços dependentes do sistema, a Contratada deverá disponibilizar 
cópia dos programas-fonte para o Contratante, nos casos de falência ou extinção da empresa Contratada. 

6.5.2. Essa cópia deverá ser atualizada pela Contratada até a última versão do código-fonte do sistema colocado em 
produção. 

6.6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.6.1. O sistema licenciado deverá ser aderente às rotinas atuais do Contratante. 

6.6.2. O sistema licenciado e os serviços prestados pela Contratada deverão estar de acordo com as especificações 
técnicas, características, condições, objetivos estabelecidos, prazos definidos e demais elementos informadores que 
integram o edital, Termo de Referência e seus anexos. 

6.6.3. A implantação e a configuração dos ambientes tecnológicos e operacionais ficarão a cargo da Contratada, 
mediante acompanhamento de servidores designados pelo Contratante. 

6.6.4. Uma equipe da Contratada deverá monitorar os níveis de utilização e desempenho do sistema, recomendando 
ajustes nos parâmetros do ambiente sempre que necessário. Deverá, também, garantir a eliminação de erros detectados 
que prejudiquem o funcionamento do sistema e, também, atualizações de versões decorrentes de alterações legais ou 
tecnológicas e/ou qualquer outra evolução no produto padrão, oferecida gratuitamente pela Contratada. 

6.6.5. As adequações decorrentes de mudanças na legislação vigente deverão ser executadas, durante a vigência 
deste instrumento, sem ônus para o Contratante, de forma plena e tempestiva, observando as obrigações e os prazos 
legais. 

6.6.6. Durante todo o período de implantação da solução/sistema a Contratada deverá manter 1 (um) dos profissionais, 
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durante o horário comercial, a fim de promover a integração das equipes das partes contratantes e monitorar a execução 
das tarefas, de forma a viabilizar a referida implantação, no prazo estabelecido neste instrumento. 

6.6.7. Na conclusão da fase de implantação do sistema deverá ser apresentado, pela Contratada, um resumo executivo 
das atividades realizadas e dos resultados alcançados durante o período de instalação. 

6.6.8. O sistema deverá possuir as características mínimas obrigatórias descritas no o Termo de Referência (Anexo I 
do edital). 

6.6.9. O sistema deverá ser entregue acompanhado da documentação completa e necessária ao uso de suas 
respectivas funcionalidades. 

6.6.10. A Contratada deverá manter o seguinte serviço de suporte técnico de atendimento ao Contratante a ser prestado 
in loco ou via internet, conforme solicitado, em dias úteis, das 08:00 as 17:00 H. 

6.6.11. Toda a documentação produzida em decorrência dos serviços prestados será de propriedade exclusiva do 
Contratante, não podendo a Contratada utilizá-la sem sua prévia autorização, por escrito, sob pena de responsabilização. 

6.6.12. Para a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, a Contratada deverá possuir uma estrutura 
organizacional que lhe permita atuar prontamente para resolução dos problemas que eventualmente possam ocorrer. 

6.6.13. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se a refazer aquele 
serviço/ferramenta que apresentar defeito ou for realizado em desacordo com o presente Contrato. 

6.6.14. Todos os trabalhos realizados pela Contratada deverão ser executados sem transtorno para todos os servidores 
do consórcio, bem como dos demais estabelecimentos englobados neste procedimento. 

6.6.15. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela 
Contratada durante a execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade do Contratante, não podendo 
ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização 
desta, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O Contratante fiscalizará obrigatoriamente a execução do Contrato, a fim de verificar se no seu desenvolvimento 
estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar os 
serviços que, a seu critério, não forem considerados satisfatórios, conforme o art. 67 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

7.2 - As relações mútuas entre o Contratante e a Contratada serão mantidas por intermédio da Fiscalização. De 
outra parte, as Ordens de Serviço, as comunicações entre a Fiscalização e a Contratada, ou vice-versa, serão transmitidas 
por escrito, convenientemente numeradas, em 2 (duas) vias, uma das quais ficará em poder do transmitente, depois de 
visada pelo destinatário, só assim produzindo seus efeitos. 

7.2.1. A gestão e fiscalização do presente Contrato e seu objeto será feita pelo Contratante por meio do Senhor (a) 
 , ora designado pela Assessoria de Projetos e Planejamento, ao qual competirá, além dos deveres de fiscalização, 
também dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua execução e de tudo dará ciência à Contratada, para fiel execução 
contratual durante toda a sua vigência e/ou prazo de garantia. 

7.3 – A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da unidade competente do 
Contratante, sendo obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos serviços, facultando o acesso a todas as partes 
contratadas. 

7.4 - É assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão da entrega dos serviços, sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser 
atendida dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer 
reclamação sobre defeito essencial em material posto. 

7.5 - A Contratada obriga-se a retirar do local da execução do objeto, imediatamente, após o recebimento da ordem 
de serviço correspondente, qualquer empregado, colaborador, tarefeiro, ou subordinado seu que, a critério da 
Fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver atitude hostil para com os fiscais ou 
prepostos do Contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 

8.1. O recebimento dos serviços - a ser aplicado para ambas as etapas (implantação e cessão de uso) - deverá ser 
efetuado com objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes no Edital e seus Anexos e serão 
recebidos: 
8.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, por comissão designada pelo Contratante, para verificação da 

conformidade dos serviços com as especificações constantes no Edital e seus anexos, na proposta da empresa. 
8.1.2. Definitivamente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório e 

após a verificação da conformidade qualitativa e quantitativa dos serviços, pelo fiscal de contrato a ser designado pelo 
Contratante. 

8.2. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela solidez e 
segurança no fornecimento dos serviços. 

8.3. A equipe designada para recebimento dos serviços licitados poderá recusar os mesmos, caso estiverem em 
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desacordo com as especificações constantes no Edital, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1 - Constitui direito do Contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas. 

9.2 - Constitui obrigação do Contratante: 

I. Fiscalizar o cumprimento do presente Contrato através do seu setor competente; 

II. Permitir o livre acesso dos profissionais da Contratada, nas dependências do Consórcio, para execução dos 
serviços, desde que devidamente identificados; 

III. Aplicar as penalidades legais e contratuais; 

IV. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, observando o contido no subitem 
09.01, deste instrumento; 

V. Emitir e informar a Contratada sobre a Nota de Empenho; 

VI. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessárias à 
execução dos serviços do objeto contratado; 

VII. Manter a Contratada informada de quaisquer atos do Contratante que venham a interferir direta ou indiretamente 
nos serviços contratados; 

VIII. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

IX. Observar se, durante a vigência do Contrato, estão sendo cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, 
bem como mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

X. Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das tarefas; 

XI. Relacionar-se com a Contratada exclusivamente por meio de pessoa por ela credenciada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - Constitui direito da Contratada receber o valor ajustado, na forma e prazo convencionados. 

10.2 - Constituem obrigações da Contratada: 

I. Cumprir fielmente todas as disposições e prazos estabelecidos no presente Contrato; 

II. Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus operários, a seus 
prepostos e a terceiros pelos quais será inteiramente responsável; 

III. Acusar o recebimento da Nota de Empenho; 

IV. Arcar com todas as despesas operacionais, necessárias à execução do objeto deste Contrato; 

V. Acatar as orientações da Assessoria de Projetos e Planejamento, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas e manutenções 
solicitadas; 

VI. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços prestados, devendo garantir a qualidade dos 
serviços prestados e fornecer a mão de obra especializada necessária na execução dos mesmos; 

VII. Dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução dos 
serviços solicitados; 

VIII. Detalhar e repassar todo o conhecimento técnico utilizado na implementação dos serviços, conforme orientação 
e interesse da Assessoria de projetos e Planejamento, aos servidores indicados pelo Contratante; 

IX. Disponibilizará atendimento in loco na sede do Contratante sempre que solicitado; 

X. Executar os serviços com pessoas de qualificação profissional, técnica e idôneas, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer, no desempenho de suas funções; 

XI. Executar os serviços objeto do presente Contrato, de acordo com as especificações, prazos e/ou normas exigidas 
pelo Contratante e dispondo de infraestrutura física e pessoal necessária a sua execução durante a vigência do Contrato, 
podendo o Contratante solicitar a sua substituição, a seu critério, de qualquer membro da equipe Contratada; 

XII. Fornecer treinamento às pessoas indicadas pela Assessoria de Projetos e Planejamento; 

XIII. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações do Contratante; 

XIV. Manter absoluto sigilo sobre todos os documentos, dados e informações que lhe forem confiados para a 
execução dos serviços, sob pena de responder civil e criminalmente no caso de violação de sigilo, quer por si, quer por 
parte de seus empregados ou terceiros, por perdas e danos, sem prejuízo das responsabilidade criminal decorrente do 
ato praticado; 

XV. Manter durante o período de execução do presente Contrato, todas as condições de habilitação exigidas no 
Pregão Presencial - Edital n° 003/2021; 

XVI. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 
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XVII. Observar as prescrições emanadas do agente do Contratante designado para acompanhar à execução dos 
serviços; 

XVIII. Observar, durante a execução dos serviços, todas as leis, regulamentos e posturas Federais, Estaduais e 
Municipais pertinentes e vigentes, inclusive as normas de segurança pertinentes, sendo a única responsável por prejuízos 
decorrentes de infrações a que haver dado causa; 

XIX. Possuir uma estrutura organizacional que lhe permita atuar prontamente para resolução dos problemas que 
eventualmente possam ocorrer; 

XX. Prestar os serviços prezando pela organização, pontualidade e lisura; 

XXI. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo fiscal do Contrato, atendendo prontamente todas 
as reclamações ou sugestões; 

XXII. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pelo Contratante; 

XXIII. Reparar e corrigir, refazer, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do presente Contrato, em que se 
verificarem incorreções resultantes dos serviços ou de meios empregados que sobrevenha em prejuízo do Contratante 
ou de terceiros, sem quaisquer ônus para o Contratante; 

XXIV. Responsabilizar por quaisquer acidentes que possam ocorrer e façam como vítimas seus empregados em 
serviço, devendo cumprir todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias, assegurando-lhes as 
demais exigências para o exercício das atividades; 

XXV. Responsabilizar por todas as ações, pleitos, reclamações, demandas e gastos que, por qualquer causa, surjam 
em conexão com as pessoas por ela empregadas, sempre que derivem de culpa ou negligência da Contratada, seu 
pessoal ou representante; 

XXVI. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

XXVII. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e/ou quaisquer ônus fiscais e tributários de 
origem Federal, Estadual e Municipal, bem como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais vigentes 
durante a execução dos serviços e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, 
inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato e da execução dos serviços, sendo que, 
inadimplência da Contratada, com referência a esses encargos, não transfere ao Contratante a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente instrumento contratual; 

XXVIII. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pelo representante do Contratante; 

XXIX. Ser zeloso na execução dos serviços, de maneira a não pôr em risco à saúde dos seus agentes e servidores; 

XXX. Submeter-se a todos os regulamentos do órgão em vigor; 

XXXI. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

XXXII. Atender obrigatoriamente a todas as exigências e especificidades do Sistema, conforme o contido no Termo de 
Referência (Anexo I do edital). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

A implantação e o desenvolvimento do “Projeto” serão objeto de permanente acompanhamento e avaliação do 
Contratante, mediante a utilização de instrumentos e metodologia próprios, vistorias “in loco” e eventuais auxílios de 
pessoas especializadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 

12.1 - A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, alguma parte deste Contrato, 

devendo executar o objeto contratado sem transferir a outrem a responsabilidade contratada. 

12.2 - A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito do Contratante e 

desde que não afetem a boa execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

13.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar as seguintes sanções: 

13.1.1 – Advertência, notificada por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal da Contratada, 

estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo do Contratante. 

13.1.2 – Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no 

cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor do objeto não realizado, até a data do efetivo 
adimplemento, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

13.1.2.1 – A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil da inadimplência, contado da data definida 
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para o regular cumprimento da obrigação. 

13.1.3 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto não realizado, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao Contratante. 

13.1.4 – Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

13.1.5 – Decorridos 30 (trinta) dias sem que a Contratada tenha iniciado a prestação assumida, estará caracterizada a 

inexecução da obrigação, ensejando a sua rescisão. 

13.1.6 – A aplicação de multa por inexecução da obrigação independe da multa moratória eventualmente aplicada ou 

em fase de aplicação, sendo aplicada cumulativamente. 

13.1.7 – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a Licitante que convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato ou instrumento equivalente, ensejar o retardamento 
da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

13.1.8 – As sanções previstas nos itens 13.1.1 e 13.1.7 desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos 

itens 13.1.2 e 13.1.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 

13.1.9 – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada 

pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pelo Contratante ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

13.1.10 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e, no caso de suspensão de licitar, a Licitante/Contratada deverá ser descredenciada, por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no Contrato e nas demais cominações legais, bem como, nos 
meios abaixo: 
13.1.10.a - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da Transparência, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

13.2 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.3 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a licitante vencedora o contraditório e a ampla 

defesa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

14.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores: 

14.2 – Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.3 – A rescisão deste Contrato poderá ser: 

14.3.1 - Determinada por ato unilateral e por escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 

XVIII, do artigo 78, da Lei nº 8666/93; 

14.3.2 – Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da contratação, desde que haja 
conveniência para o Contratante; 

14.3.3 – Judicial, nos termos da legislação. 

14.4 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, sendo, nesse caso, reconhecidos os direitos do Contratante, conforme art. 55, IX, da Lei nº 
8.666/93. 

14.5 – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, sem que haja 

culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
à devolução de garantia e aos pagamentos devidos pela execução deste Contrato até a data da rescisão. 

14.6 – Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente por igual tempo. 

14.7 – A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao Contratante, além das sanções previstas neste Instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1 - Da penalidade aplicada, caberá recurso à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis da notificação, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, em observância ao art. 
65, § 1º da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. O presente instrumento contratual poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem 
em modificações, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
17.1.1 Unilateralmente pelo Contratante: 
a) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto 

contratual. 
17.1.2 Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária à modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação de pagamento, com relação ao cronograma fixado, sem a 
correspondente contraprestação do fornecimento objeto deste Contrato; 

c) Na hipótese do disposto na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93 

17.2. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas no presente Contrato deverá ser feita através de Termo 
Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais de ambas as partes. 

17.03. Qualquer aumento ou supressão de quantitativos, em relação aos previstos na proposta, deverá ser previamente 
justificado pela fiscalização e aprovado pela autoridade competente. 

17.04. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorrido após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no Consórcio, para o 
respectivo exercício, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas deverão constar da respectiva 
despesa, conforme detalhamento a seguir: 
3.3.90.39.00.00.00 – PESSOA JURÍDICA (7) 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

19.1 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 
de Direito Privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, combinado com inciso XII, do 
artigo 55, do referido diploma legal e o Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA –DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 Após a assinatura do presente Contrato, toda comunicação entre as partes será feita através de correspondência 

devidamente registrada. 

20.2. Não terão eficácia quaisquer exceções às especificações contidas neste instrumento e/ou em seus anexos, em 
relação às quais o Contratante não houver, por escrito, se declarado de acordo. 

20.3. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre 
elas celebrado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
21.1 O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, na imprensa oficial, conforme determina o 

parágrafo único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1 As partes elegem o foro da Comarca de Ibirubá/RS, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento. 
 

http://www.comajacom.br/
mailto:planejamento@comaja.com.br


       

Consórcio Intermunicipal dos Municípios do Alto Jacuí e Alto da Serra do Botucaraí/RS – COMAJA 
                                          Rua General Câmara, 89 | Bairro Centro | Ibirubá – RS | CEP: 98200-000 Fone: (054) 3324-4502  

                                                                        | www.comajacom.br            planejamento@comaja.com.br 

E por estarem plenamente ajustados, e de acordo com as cláusulas supra transcritas, assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual forma, teor e valor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza de imediato, seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
Município de –x-x-x-x-x-x, UF –x-x-x-x 
 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-  
Presidente p/Contratante 
 
 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
Representante Legal p/Contratada. 
 
Visto:  
 
-x-x-x-x-x-x-x-  
Assessor(a) Jurídico(a) –  
OAB.-x-x nº -x-x-x  
 
Testemunhas: 
1.  _____________________ 2. _________________________  
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ANEXO IX 
 

Pregão Presencial nº 003/2021  
Menor Preço Global 
Sistema de Registro de Preços 

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  /20 
 

No dia________________, o  CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DO ALTO JACUÍ E 
ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ - COMAJA,  situada na Rua General Câmara, nº 89, bairro centro, na cidade 
de Ibirubá - RS, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXX,neste ato representada por sua Presidente –X-X-X-X-X-X, 

inscrita no CPF sob o nº -x-x-x-x, portador da Carteira de Identidade nº - x-x-x--x-SSP-RS, residente e domiciliado –
x-x-x-x-x-x, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS nº       /2021, publicada no, __________________, em XX DE XX DE 2021, RESOLVE 
registrar o(s) preço(s) da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e na quantidade cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e seus anexos, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e das demais normas legais aplicáveis, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, por meio de Pregão Presencial tendo por fim a aquisição 
mediante Registro de Preços de –X-X-X-X-X—X-X, de acordo com as especificações, quantidades e demais 
condições constantes do Termo de referência e seus anexos do Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº XX/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 
 

2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 – O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificação(ões) do(s) objeto(s), a(s) quantidade(s), fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

-X-X-X-X-X-X- 
 

3 – VALIDADE DA ATA 

3.1 – A presente Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, 
com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro e incluir o último, não podendo ser prorrogada. 
 

4 – CONDIÇÕES GERAIS 

4.1 – As condições gerais do fornecimento do(s) produto(s), tais como os prazos para entrega e recebimento do(s) 
objeto(s), as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência.  

4.2  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

Ibirubá - RS, em de _____________de 20----. 
 
 

 
-x-x-x-           -x-x-x-x 

Representante legal        Presidente do Comaja 
Empresa  
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